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PROPOSTA-DE PREçOS ü,*,l,'n*,

\*\'ï,þ?.1

Estado dg Rio de Janeiro
Câmara Municipal de NoVa
Friburgo

',,:Br,
i.rrâL,l:
,;f,|]i!i:.

PROPOSTA DE PREçOS

Pregão Eletrônico n.o 00212026
Processo n.o 00412026

Razão Social: MR TRAVEL & TOURS LTDA

CNPJ: 30.876.256/0001 -28

Endereço: Av. Dom Luís, n0 300, Loja 256 -
Aldeota, F orlalezalCl- CEP 60. 1 60-1 96

Nome do Orgäo
CAMARA MUNICIPAI:
DE NOVA FRIBURGO

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova
Friburgo/RJ.

Endereço Banco
Banco do
Brasil

Agência
3472-0

.N" C/C
75317-3

lìstu ¡rro¡rosta cler¡era ter'os çanlpos ¡rleenchido^s ¡rela l:rlmpresa e en\,iada vi¡t
sisteru¿r ntl Portal de,Com¡tras do Cjovelno l--etlertrl (u,rvrv,gor,.br./conr¡l.as)

Qeclaramos inteira submissão aos ternros desta
Proposta, do Aviso de Contratação e a
Legislaçäo em vigor.

MR IRAVEL & rouns *liiÍ""i"1""1i"'b*''' 
*

LTDA:10876256000ì 28 LrDA.r037ó?5@0r?3
o¡dôr /0)òø06 r0 Ì4& 0l@

Assinatura do resoonsável
Local de entrega/execuçåo: CMNF

Item Descrição do Objeto
o

Valor
estimad Percentual de

Desconto

Valor total
12 meses

01

Prestaçiâo de serviçbs de agenciamento de passagens jncluindo

aquisiÇão, emissão, marcaçáo e/ou remarcaçåo de bilhetes aéreos
domésticos nacionais e internacionais cdìl prestaçåo de serviço de
seguro em caso de viagens internacionais. Nestes casos o seguro deÝe
possuir coberlura nrínima traslado e' repatriamento em caso de
acidente/doenÇa ou mor1e, assistência médica (despesas médico/
hospitalares) por Acrdente ou Enfermidade (por evento¡, $S0.000,00
(cinquenta mil clólares); assistência/despesas farmacêuticas: $ 1.000,00
(mil clólares) e assistência odontológica; R$ 300,00 (trezentos dólares).

reserya, R$ /8.950, /0 29,85 R$ 55.352,34

de passagens, iniluindo'reserva,Prestação serviços de agenciamento

remarca de bilhetes terrestres., enlissåo, marcáçåo
8.61%

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

o oitenta e'um reais e trinta e oito centavos.total extenso: mil

azo de execuçäo; DE AC RDO GOM O ED¡TAL

ALIDADE DA PROPOSTA:90 DIAS

Responsåveis pela âssinatura do Contrato/ Ata de Registro de PreçosiRecebimento da
Nota de Empenho:

Nome: Carlos Lazaro Madrazo Reyes
CPF: 621.669.873-70
ldentidade: 2017 0907 47 -8
E-mail: carlos@mrlravelandtours.com
Telefone: (S5J 981 70-8574

E-mail para notificação:

AIJTORIZO, sob as penas da Lei, que todas as notiÌiòações referentes ao presente processo
licitatório e futuras contrataçöes poderão ser realizadas pelo e-mail
carlos@mrtravelandtours.com, aÞrindo måo de notificações por quaisquer outros métodos e
serv¡ndo a cópia dô e-mail como comprovante para conhecimento dos atos pratlcados.
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DEcLAneçÃo DE oPTANTE PELo slMPLES NAcIoNAL

(para fins de dispensa de retenções de lRPl, ÇSL[, Cofins e PIS/Pasep)

Razão sçcial: n¡n lnnvel & TouRS LTDA

CN PJ : 30.876.256/0001-28

I nscrição M un ici pa l/Estad ua I : 617 376-4 / isento

Ëndereço: Av, Dontr Luís, ne 300, Loja 256 - Aldeota, Fortaleza/CË - CEp 60,1"60-196
\

A MR TRAVEL & ÍOURS LTDA, acima qualificada, por intermédio de seu representante legal

infra-assinado, DECLAHA, para os devidos fins, que é optanie pelo regime tributáiio do

Simples Nacional, nòs termos dós arts, 12 e 13 da Lei Compleme¡ìtar ne 123/2006, bem

como da regulamentáção vigente, encontrando-se regularmente enquadrada neste fegime

na data da presente declaração.

Em razão da opção pelo Simples'Nacional, solicita a não aplicação das retenções na fonte

do lRpJ¡ Cstt, cpflruS e PIS/Pasep sobre osþagamentostque lhe foiem efetuados por órgãos

e. entidades da Administração Pública, cônforme disposto no' art. 13, 
--$1e, 

da Lei

Complementar ne L23|2OO6 e na lnstiução Normativa RFBlns L.234120L2, ressalvadas as

hipóteses legais expressamente previstas.

' 
Ressalvas:

A presente declaração não afasta

o eventual retenção.de l5S, conforme legislação municipal aplicável;

o retenções de INSS, quando cabíveis;
I

outras hipóteses de retenção previstas em legislação especificaa

A empresa compromete-se a comunicar iniediatamente qualquer alteraçãò em seu regime

tributário que implique desenquadramento do Simples Nacional

Declara, áinda, que as informações prestadas são verdadeiras/estando ciente das sanções

administrativas, civis e penais cabíveis em caso de declaração falsa'

Anexa-se Cgmprovante de Opção pelo Simples Nacional, emitido no Port?l do Simples

Naoional/Receita Federal, válido na presente data,
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os;L¡ zaro M,a {razo Reyes* Réþre5entdnte Legal
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ESA DE

PEQUENO PORTE (EPP)

. A empresa MR TRAVEL & TOURS LTDA, inscrita np CNPJ sob o ne 30.8?6.25610001-28, com:gedç à
'Av. Dom Luís, ne 300, Loja 256 - Aldeot a, tortalezatlCE - CEP 60.160-196, por intermédio de seu'/
represeníante legal infra-assinado, Carlos Lazaro Madrazo Reyes, brasileiro, divorciado, emprêsário,.\
portãdor: do CPF ns 621,669.873-70 e do docúmento de iderìtidade ne 2017090747-8, DECLARA, sob

'as penas da,leie para fins de participação nocertame em rbferência, que se enQuadlg'òomo: 
1

I

Declara, ainda, qué: '¡ ., l

a) atende integralmente aos requisitos legais para fruição do tratamento diferenciado e favoi"ecidq -

previsto na'LeiComÈlementar ne Lzgtlz;06;: . ,' '

' b) não.se_encontra em nenhuma das situações impeditivàs previstas no I4e dq art, 3e da Lei

Complemânt ar ne tZl /ZOOO;

c)(em ciência de que a prestação de declaraçãofalsa sujeita o declaranteås sançöes

administrativas, civis e penais cabíveis, sem prejuí¿o das flemais penatidadés prevista$no edital

Apresentq declaração é emitida, inclusive, para fins d)e aplicação do critério de desemp.ate previsto

no ait. 60, inciso ttt, da tei ne tl.!g3li}zt.

Por ser verdade; firma-se ä presente

.t
Fortaleza/CE, 19 de feÝereiro de 2026,'

Ooc$Den¡o ôssrDôdù digilôl¡ìerìte
'I

.fil . .," fl CARLOS LAZARo mAoRAzo REYES

B.å t.r Þ¡la:19102.j202615:22r16.ù300

Assinatura do repiesentante legal ,.- '

MR TRAVEL &,TOUR5 LTDA - CNpJ 30.876.256/0001-28 .

Carlos Laz4ro Madrazo Reyes - Representante Legal
', 

,l-.

(85) 98 170-S 57 4 / (85) 324X-V 084' -ca rlos @ m rtravel a ndtours.corn

t

)



DecJaração
.Dèclaramos p-arâ os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

f-ornecedornomomentoéàseguintei ' \ , .'

Dados do Fornecedor
. 30.87 6.256/0001-25 DUNS@:' 947642957 / '-

RazãQ Social: MR TRAVEL & TOURS LTDA

Norne Fantasia: MR TRAVEL & TOURS I i

.Situação do Fornecedor: Credenciado) Data de Vencimento do Cadastro: 27/07/2026
NaturezaJurídica; SOCIEDADE EMPRES,A,RIA LIMITADA
MEI:' Não

, 
^;;; 

da Empresa' ;;;s E-p,.," ' '

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
lmpedimento de Licitar: Nada Consta
Oco.rrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "serviço Público": Nada Consta

&ah ¡ ry' YÀr^oq ln¡ll¡rr1-'-'n- .^ "8pål¿4, 
. -a,ì5

'-gæry'-..,-'*o=- ÇI*o*

Níveis cadastîados:
Automática:'a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi insèrida

. manualmente' pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III : Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

, Trabälhista (http://www.ts¡.jus.brlcertidao) Validade:

. [V - Regulariilade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal

Receita Estadual,/Distriíal Validade:

Receita Municipal ' Validade:

V - Qralificação Técnica

VI - Qqalifrcação Econômico-Financeira

26/oe/2026 ,

14/04/2026
26/oe/2026

1,0/04/2026

0t/0t6/2026

Autpmática
Automáiica
Automática

.Ernitido env 06/04/2026 09:38

CPIr: 151.X)tr,XlCX-65 Nome:'MAISA,BENVENUTI
Ass: --- ---- -. -,--------

1de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tetr por otijetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
cliretatnente nos bahcos de dados dos respectivos cadastros, A responsabilidãde pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão_ gestor de cada cadastio consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa JurÍdica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Julídica, rnantido pelâ Receita Federal do
Brasil.

arOlt¡rt r. -.^þôô^.1ôr¡¡lr-* ._ 
^.. ,- "þCIù*lrô ,-2N"Consúlt¡ realizada emz 0610412026'09:39:38 ' ,1,*'.;*,. *þfift#lç'^;**.qp;

lnforma- es da Pessoa Jufídica:

Rcsultados da Consulta Eletrônica:

Sgcial: MR TRAVEL & TOURS LTDA
J: 30.876.256/0001.28

ueA rJ Idono

Gestor: TCU

'acessff a certidão

Resultádo da consulta: Nada Consta
adastro: Licitantes Inidôneos

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa ..

e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta .,. .

acessar a certidão no do A ut.

Orgão Gestor: CNJ

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

dono

ão Gestór: Porta I da Transparência

ara acessar a certidão or

ultado da consulta: Nada Consta

CNEP - C¿ldastro Nacional de Empresas Punidas

'do APara acessar a cerlidão ori inalno

Gestor: Portal da Transparência

Itado da eonsúlta: Nada Consta

Obs.: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa àteqder aos princípiosrde sirnplificação e rácionalizaþão
de ¡erviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12'965, de 23 de abril de i0l4.,Lei no 13,460, dç26
de junho de2017, Leino 13J26, de 8 de outubro de 2018, Decreto nn 8,638 de 15, de janeiro'de2016.



Min¡stér¡o do Ëmpreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria, N-acional' de Reg¡stro Empresarial e lntegração
Secretar¡a do Desenvolvimento Econômico

ItìE (da sede ou filial, quando a
for em outra UF)

23202269832 2062
do Comércio

do Agente

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta

l?-aeÞç
6rft ¡làr r lñ¡¡!¡ tt"- ,n.

¿l
.d-l,(.h

'qW",

ILMO(A), ST (A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
\

requer a V,Sa o deferimento do seguinte ato:

NO FCN/REMP

lll llllilililililililililililil]t,
cEP2500154758DO A:TO /.EVENTO

Norre MR TRAVEL & TOURS LTDA

N" DE CÓDIGO CODIGO DO
VIAS DOATO EVENTO. QTDE DESCRI

1 002 ALTERACAO

2211 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

f nDECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

flsrv ., I srrv

fl NÃo
Responsável ResponsávelData Data

l_lruÃo ¡ t

Norne(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Processo em Ordem l

À. decisão

Respo0sável

_t_t_
Data

2" Ex¡gênc¡a 3o Ex¡gência 4' Exigênc¡a 5" Exigência

n n tr tl

Data Respõnsável

DL:Cl SINGULAR

T
,E{

r-_-1 Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publ¡que-se e arquive-se.

2a Exigência 3" Ex¡gênc¡a 4'Ex¡gência 5a Ex¡gência

tr n ntrnn
Vogal Vogal

Processo indefer¡do. Publique-se.

Dt:CISAO COLEGIADA

Vogal

Prpsidente da _ Turma

Data

Processo em exigência. (Vide despácho em folha anexa)''
Processo deferido. Publique-se e arqu¡ve-se.

oBSERVAçÕES

FORTALEZA
Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura:

13 Maio 2025

Data

ïelefone de Contato:

¿ili:.'["n::l?:iï"i"i."iåffåA m i3tos/2o25da Empresa MR TRAVEL & rouRs LrDA, cNpJ 3087ô2s6000i28 e prorocoro,uouu.,u.., -
3OlO4l2O2S Autenticação: C5428D86468508198C2524F8C29512208F96D. Len¡ra Cardoso de Alencar Sera¡ne - Secretária-Gêral. Para vat¡dar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informé no do protocolo 25t085.183-1 e o código de segurança 3pRf Esta cópia foi autenticada
dig¡talmente e'assinada em 1510512025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária.Geral. ttl 

^
"'"^ -#;::J*"...", Pà9 1/6
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO'C'ERRÁ
. Registr:o pigital

cF$t¡ra +-

Capa de Processo

r . .\':
l\

:ì\, -\
Junta C€mèrcial do Ëstado do Ceará

:99!ili9o registro sob o.no 7159264 em lSrcetzOiS da Empresa MR TRAVqL & TOURS LTDA, CNpJ eOeTOzSOOOOtZS e protocoto 25ogs1g3l - '
'3010412025. Aulenticação:-C5428D86.468508198Ç2524F8C29512208E96Q. Len¡ra Carqoso.de Alencar Seraine - Sêcretá¡ia:Geral. Para valjdar
este dgcumenlo, acesse http:i/www.juceic.ce.gov.br e informe nodo protocolo\251085:183-1 e o código de segurança 3pRf Ësta cópla foi autenticada
digitahente e assináda em.15lO5/2O25 por Lenira Cardoso dç Alèncar Sera¡ne Secretária-Geral.l, ,' , ,. I ".';$p,r.-.. pas.2t6

Número do Processq Módulo lntegrador Eata

25l085.ì 83-ì c8P25001 54758 3010412025

l{entificaçã-o do(s) Aséi nante(s)
CPF Nqmd Data Assirìatura

621.669.873-70 CARLOS LAZARO MADRAZO REYES 131Q512O25 14:40,:51

Assinado utilizando naturas avançadasg ub,,.t1--ï,,..
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ALTERAÇÃO CO¡ITRATUAL MR TRAYEL & TOURS LTDAt l ' ':-, -/':,

da sociedade limitada MR TRAVEL & TOURS sediada 'na RUA HELIO

s9u contrato .social NESSA Junta Comercial, devidamente.
.!

inscrita no CNPJ sob. o ri9' ,

30.876.2s6t0001-28, resolvem

CARLOS LAZARO MADRAZO REVES, nacionalidade BRASILEIRA, Divorciado, nascido ern
02/0911991, þrofissão: EMPRESARIQì n' do CPF: .621.66937j-70, identidade: 20170907047, orgão

.: expedidor: SSP.CE,'RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA HELIO BATELAO, númeró 439, bairro
MONDUBIM, A, mrmicípio FORTALEZA - CE, CEP: 60.766-055,

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sociedade, que passâ a localizìir-se na(o) AVpNIDA D.OM
LUIS, rrúrnero 300; bairro ALDEOTA,LJ256, rnunicípio Föni¿.lazA - CE, CEp: 60.íoO-l'ò0.

Cláusula Segunda - Permanècem inalteradas as dernais cláusulas..:'\\
E, pore5tarem assim justos e açertados, assina(m) â presente,alteração do contrato social. , i

i FORîALEZA,,l0 de maio de 2025. .

. CARLOS LAZARO REYES : Sócio/Administrador

Junta Comercial.do Estado do Cearå
certifico registro söb o.no 7159264 em 131O512025 da Empresa l\4R TRAVEL & TouRS LTDA, CNPJ 30876256000128 e protocoto 250851831 -
3010+12025. Autenticação: Þ5A28D8646950si 98c2524F8c295'12208E96D. Len¡ra c'ar:loso de Alencar sera¡ne . Secretária-cerat. para vatidar
este do'êumento, acesse http://wwwjucec.ce.gov.br e inrorme no do protoJo zs¡oas.rBã.ì'" ã 

"¿ig" 
¿ã""grä; 3pRf E;; 

"Jp¡åï¡ 
*Ë"*"11

,d¡gitalmente e assinada em 15/0512025 por Lenira Cardoso de Alencâr.seraine Seôrèçiia-Geral.' -

: , ' ; , ,' ---"-'------- 
..""^".#:"=1-.."-". pês.3/0.
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JUNTA COMERp|AL DO'ESTApO DO CEARÁ
Registro Digital ''\

Docurnento Principal

ì a- :

^.: , ,,
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ld-entificação dg Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

25l085.1 83-1 cEP2500154758 30104t?o25

ldentificação do(s) Assinante(s)
9PF Nome Data Assiñatùra

621.669.873-70 cARLOq LAZARO.MADRAZO ¡EYES 13106t20251 4:4Q:51

lizando naturas avançadasg vb ;J,ìlÌl .-Assi



SINREt\'1 '

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - RFGISTRO DIGITAL
. A Secretaria'Geral da JUCEC, no uso cle suas atl'ibui;ões de chancel¿ìì' os instrunre,rtos subrnetidos.;o 'registro pÍrblico

cle etrrpresas, certifìca, para fins de autenticidadeu e, em atendirnento ao disposto no ART. l', I DA LEI 8.934/1994,
que o ato etnpresarial protoiolado sob o núrnero 25/Q85.1 83-1, ern 30/04/2025 da ernpresa: MR TRAVEL & TOURS
LTDA, deCNPJ 30.876.25610001-28 , foi 'defelido digitalmente sob o núrnero 7159264,en 13/0512025 , nos temios
da rnedida provisória N' 876, de 13 de rnar.ço de 2019.
Assina o presente tenno, mediante certificado digital, Lenira Cardoso de Alencai Seraine. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Vatidar Docurnentos thttps:.//portalservicosjucec.ce.gov.bri

' Portal/pages/itnagemProcesso/viaUnica.jsf) e infornrar o nÍrnrero de þrotócolo,e chave de segurança.
cle

Data de início dos efeitos'do registro (afi.36; Lei8.934/t194): 10/05/2025

'- .. 
.Docutnento 

assinado eletronicamente por José. Lourenço de Araújo Martins Júnior, Servidor(a)

A'autencidade desse docutnento.pode seì'confericla np porr¿rl tlç scrvicos cla j[rccc informando o
número do protocolo 251085.183-l

Junta Comerc¡al do Estadg do Ceaiá
Certifico reg¡stro sob o n"'7159264 em 13t05/2O25 da dmpresa MR TRAVEL & TOURS LTDA, CNPJ 308762s6000128 e protocolo 25OBS1g31 -
3010412025. Auteriticação: C5A28D86468508198C2524F8C295122OA896D. Lenira Cardoso de Alencar Sera¡ne - Secretária-ceral. para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce,gov.br e informe no do protocolo 251085.183-1. eo código de segurança 3pRf Esta cópìa foi autenticada
digitalmente e assinada em 15tO512025 por Leniia Cardoso de Alencar Seraine, SecretáiÌa-Geral.

'"'""-)#:"'l^ " "' Pág 5/6

SÌstema N¿cional cle Reg¡stro de Empresas Mercantil
G-overno do fistado c{o Ceará
Secretaria de Estado da Fi¿encla clo [stado do Ceará
JLnrtâ Corrercial clo Estado dô Ceará

CPF lùor¡re Data Assinatura
62t.669.873-70 CARLOS LAZARO MAD REYES t3lÙs/2025

CPF Data AssinaturaNome
621,669,873-70 CARLOS RAZO REYES ß/A5/2025
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sä, .Jrntu Come-rcial do Estado do C u,"re

ff", g¡.tiri:' rqsistro 
"90 9¡;21!9i6¿ en tstostzo2s da Empresa MR TRAVEL & rouRs Lron, cN¡pi's08262s6o00128 e proiocoto 2so851q31 -''Ì¡-:3OlO4l2O25. Autenticação: C5A28D864685O8198C2524F8C295122O8F.96D. Lenirä Cardoso de Alencar Seraine - Seörétária-Gerat. para validar

::.j:^Î:"^r^i"1,1 i!i"."b http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do prótocolo 251085.183-1e o código de segurançq 3pRf Esra gOpi" foi aut"ntËåä
diO¡talmente e ass¡nada em 1510512025 por Leniia Caidodo de Alencar Seraine Secretárla-Gerâ|.
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REPÚBLIcA FEDERATIVA Do BRASIL

ogrsht Ý ìnron¡ ¡
{r

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURÍD|CA

PORÏE
ME

CEP

eo,t 6o.l g6 ALDEOTA

(85) S170-8574t l85l 3241-7084

DAIA DA

08t07t2018

NUivERo DE tNscRtÇÃo
30.876.256/0001.28
MATRiZ

ooMPROVANTE DE lruSCruçÃO e Oe Slm¡çÃo
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

0810712018

NOME

MR TRAVEL & TOURS LTDA

79,90.2.00 - Sêrviços de reservas e outroA serviços de turismo não dos anteriormente

E

206-2 - Soc¡edad e Empresária Limitada

",¿ñ5

Aprova.do p\ela lnstrução Normativa RFB no 2..11g, de 06 de d'ezem bro dte 2022

Emitido.no dia06t04t2026 às li:SO:àS (data e hora de Brasítia) Pérginà:111



12i08/202-5. 08:42

NOME/RAZAO SOC/A¿ .

MR TRAVEL,&'TOURS LTDA

NOME DE EANTASIA I

MR TRAVEL & TOURS

.. .\
LOGRADOURO

AV DOM LUIS, SOO

BAIRRO

ALDEOTA

OPTANTE DO SIMEI

LIMITADA

, REG\ME.DE TRTBUTAçÃO

SIMPLES NACIONAL ME.EPP

Comproi,antc de Insciição e tlc Sitr.ração Cailasrral -

SECRETAR¡A MUNtCtpAL DAS FTNANçAS -
; SEFIN

CADASTRO DE PRODUTORES.DE BENS E SERVTçOS:
CPBS

DATA INÍCIO ATIVIDADE
MUNICIPIO .

0810712018

i\/o

TIPO DE ESIABELECIMENTO

MATRIZ

CEP MUNICiPIO

. 
601 60-1 96 FQRTALEZA

)ß

coDtco E DESCR/ÇAO DA AT.VqADE ECONOMTCA pRtNApAL / OCU}AÇAO
7 9112OOO1 . AGENCIAS' DE V¡AGENS
gg?/-Gg^qqqs cN çao DAS AnVt DADES Ec)ñ.olvt tcAS sEcuNDlR/AS / ocu pAçôE s'
lggllgoeg - sERv¡ços DE RESERVAS E ouTRos senýlç'óloe rurusMo NAo EspEctFtcADos
ANTERIORMENTE

' . cóorco e oEscRtÇÃ,o D-A NATUREZA JuRfDtcA
206.2. SOCIEDADE.EMPRESÁRN

256
UF

CE

OPTÁNTE OO S IMPLES NA,CIONAL

'stM
DATA DA OeçeO túo SIMPLES / StMEt

08/07^2018 \

SUBSTTUTO TRIBUTARIOj -ttÃo

DATA DE CADASIRO /VA SEF/N

26t11t2020NÃO

EMITIDQ VIA INTERNET EM 2210812025 ÀS gg:¿T:SO
http://wwrv. sefin.fortaleza. ce. gov.br

i¡bout: bl artk
t/t
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¡pse valñrn os,or-¡vrlnÁ,
I.

MATRICULA ø6872:J,L5

/.

frocesso:19001.388843/2A28-LO ;

,Assunroì lc,tvts - tjrcmneçeo or ruÄo coNilRtBUtNTE DE tc'Ms
,Requerentè: rvi¡, r(ÀvelrôuRs lroÀ ', . i

Crun¡::0.e20,256/oooL-28 .. -."' , .

r' . .. '. , , a . ,: - l' .,- , .l
, /' ,;-

\i-....
DESPAçHO. / ,, 

.._ __ .. ....,.,
. \. i..' 

. ' Declalarlg¡'quê a empresa n'ão sê encontrá ébrigada à inscriçåg no Cadastro Geral da rurenua -ccr
,conformecNA'Es descritos ¡o cadastro Nqciona:r oe pês]soa ¡urioica . itoi ;;,.*"-r;;il;il;;;r";;
prestaçäp de serviçossujeita à tributação'do',lSS, conforrne previsão na Lista de serviços aÀexa à l_ei ' .

Complementarnolt6,.de3ldejulhode2003,, , .'. . - ..-',.: , '.,. '; - i . .. -- ,

)

)iI t Valq salientar que, se futuramêntè a reieriìla empresa praticar operaçöes sujeitas à.incidêóciå do tcNls; , ..ser:á obrigatórii a inscriçåg no'cadasio Geral ou ru.eooa - åãt. ¡ i;är"tvånciá permitirá ao Fisdo,Estadual '.

qplicar as penalidadesSlêneadag no a(igo L39.do Decletg no S+.oos, àe.Z+ de março de 2022,,

'1

I

I



-... \

)
_._¡ i,'.-*'s,*Lrl Fortalezá '

\ UffiryS' pácrÍtrue¡

F,jnançro SECRETARIA MUNIC|PAL DAs F.|NANçAS - sEFtN

t,t-

s E Rr.l DÃg .qo s rrt\a.Dl_ g.lB-lIOs D E'TR I B Urô s M u N t c ípaI s

certidåo Nd zozoltzz3gs

CPF/CNPJT 30.876.256i0001i28 ' 't

Nomþ ou Razão Social: MR TRAVEL & TOURS LTDA
:

Endereço: AV DOM LU|S 3OtLJ256 ALDEOTA 
"r, 

UúrUO.rnU
./

rasura ou emênda invalidará estq documèntoi

,¡P¡|rr, * .¡¡nn¡

conforme disposto nò artigo 206 dar"f nq s,rzzìá 2s,de outukjro de rsoo- crNt.çst! docúmentó produJos ruaro, erátos oã, certidão Nes.ativa de Déþitos de rributos ir4unicipais poturìitliur Je¡-itãii"ÀË";é.;;"s";""diiäå;¿;o;.¡¡;;o;;,-' '-- 
,

Fortalela, 3 de Março de 2026 (L7.:L7t22l
. : I ì l'

certidão expedida gratuitamente com bÊse no ou.ruto ,r,rru, àu 22 de'dezembro de 2015.\
' -r. , '. \'

A autentièidade desia certidäo deverá ser confitmada ño'endereço eletiônico. da Sècrgtaria.Municipal das Finançìs _,SEFlN.emwww.sefin.fortaleza,cé,gov.br. -' 
. 

--- -.:"'.-i -:" " 
. .' . :

.Válidq até g1/06/2026

ceRloÃo emrìoA vte r'ruieRruet
http://www.sefin,fortaleza,ce, gov. br
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Certidão Negativa de Débitos Êstaduåis

) 09!0212026,11:31

¡lr+*n

',çff,,{p
I GOVERNO DO \

:. ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

ú¡t'clh¡ t' ñrn6¡ 
þrrrra,.* ì*ro

'k6r:ffi*'e

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPFz

30876256000 I 28

RAZÃO SOCIAL:

salvado o d tre ito da
venh amaser apuradas,

'202602118316

IDENTIFICAçÃO Do(A) REQUER TE

Estadual. äe. insc¡rever e cobrgr as
co, para,fins de direito, que revendo os

stro'de Inadimplentes da Fazerida públióa Estadual CAEINE, 'verificou-se
do(a) requerente áci ma identificado (a) até a presente data,

e horário, ara constar, foi emitidâ esta certidão.

dívidas que
registros do

fla
da existir em nome'

EMITIÞA VIÀ INTERNET.Eþ1 a9/02/àoia Às rr:3o:43

,A autenticidad'e desle docunrento ¿iqr¡erá ser àoir;provad¿¡ via Internet, no'',t. 
r', , *,ndr:reç{},ww'Ýì/,¡tÕfaz,cg,gcv,l:r'
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. .\ t..
-Quantitativos executados no período:

r Bilheteè aérecis nacionais emitidos: 37

.t'
I

ft*r s n¡nnn g1¡r¡r,

kfu+ "

Telì: +55 (61) 8192-4108

Q qRO A BLOCO A 303, CANDANGOIANDTA. BRASTUA/DF - CEp 71727-260

. 
'ATESTADO DE CAPACIDADE rÉCruICA

. Atestamos, para os devidos fins, que a empresa un rnÁv¡l & ToURs LTDA, inscrita no CNpJ sob o ne
30.876.256/0001'28, situada na Av. Dom Luís, ne 300, loja 256 - Aldeota, Fortaleza/CE - CEp
60.160'196, prestou serviços de agenciamento, emissão e inteimediação de passagens aéreas

inac¡onais e internacionais, incluindo suporte para alterações, cancelamentos, reembolsos e plantão
.. '24/7, no peiíódo de mqrço/zo25 a outubro/2025 a esta em'pie-sa, JCLTRAVET CUBA.LTDA, inscrita no

CNPJ sob o ns 53.095.990/0001-55, com sede na Q QRo A Bloco A 303, cÀNDANGoLANDIA.
: BRAS| L|A/DF - CEP 7,L727-250. .

. 
'' , : ,, ) 

r

o Bilhetes aéreos internacionais emitidos: 7

Decl.aÎg quela empresa MR TRAVET & ToURs ITDA exêcutou os:serviços de foria satisfatória; dentro
dos prazos e condiçdds pactuados, sem penalidades:, , ,

BRASILIAy'DF; 8 de novembro de 2025

Josue Cabrera Limà

Cargo: Representante Legal

CPF:7I8.240.7+L.92 , . :

Assinatura
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jll0 ì /202ô, 09:48 SEI/CRMV-PR - 1402198 - ArcsLatlo rle ('a¡racirJadc -l'icrrica,

oÊãh, +

':' Ç.í:t\j I ¡, {..':

f¡ t"¡ fi L ¡ i" r_1

i L {"} f"ÿ: ;t 1..

CONSELHO RECIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA I)O ESTADO DO PARANÁ
Rua Fc'r'tlatldcs de Bal'ros. ó85 - Bairro Alto cla Rua XV - CEP 80045-391t - C'uritiba; pn -,,ru*.rnru-¡r,.nrg.lÌ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

jii',

ffiWMWffi,6ß,

Atestamos, a pedido da parte interessada e para fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa
MR TRAVEL & TOURS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nà 30.fi76.zs6lotiot-zs, piesta s.r.,ifo"'a" fãr,',u
SAtiPfAtóT.iA AO ,CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁnII Do EsTADo DoPARANÁ (cRMv-PR), no ârnbito do contrato no 17/202s, decorrente.. de processo SEI no
90798.006764t2024-58

o referido contrato tem por objeto a prestação de serviços de agenciamento cle viagens, cornpreendendo ogerqrciamelto.e fbrnecimento de passagens aéreas, bêm comõ serviços correlatos]conforme estabeleciclo
ntr Termo de Referência, incluindo, entre outros: atqndi¡¡s¡¡s às dernandas do órgão, cotações, ;;;;

^ e'lissões, remarcações, cahceramentos e fornecimento d;,.rutorior:

A execttção contratual tern vigênc ia de lglLl/2025 a Lgl1112026, podendo ser prorrogado caso haja interesseclT paites. A colltratada tem-cutnprido adequadamente todas as obrigações åssurnìdas, em conformidadecom as cláusulas contratuaib e especìficações técnicas p".tîudu*, ;;; ;;";;;;;;ä;ï;
iiladirnplelnento relevatrte ou qualquer t'ato que a d-esabone técnica ãr, 

"o,r,er.ialmente 
até o rnomento.

o presente atestado é emitjdo para fins 
.de. 

comprovação de capaciâade técnica, especialrnente para
participação da empresa ery procedirrentos licitatórios e demais ."rtor", públicos-

åt Ëftþ"{ f6ä {.,1}l ?:.^,:T:1," assina<lo elett'onicanrente pol Adollb Yoshiat<i Sasat<i, CRMV-nRl"' ' ji j1* N"05357,Presidente,em l4l0 112026,às08:4 l,conformearl. lo, IIl,"b",du
Lei l t.4 19/2006.

A autenticidade do dobunrento pode ser conf-er.ida no site f.u:ls,Vafillaçae infor.mando o código
verificador l402lg8e o códigoCRC 9tAF2ZCA., -ï '

I

"
I{clþrôn cia : Processo SD I n" 90798,0 06i 6:4 12024-Sg Documenfo SDI n" l402l9g

vt
li I e:/i/LIsers/cl madrazo/Downloads/A tesracro-de_capaci clade_Te'c'i ca_ l 402 r gg.htnrr



Miranda Tours Viagens & Envios
Ctrr pJ : ¡0,¡oB.o59/ooo1 -99

Tel: +55 95 98109-5332
Representante: Luis Miranda

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MR TRAVEL & TOURS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 30.876.25610001-28, situada na Av. Dom Luís, no 300,.Loja 256 -
Aldeota, Fortaleza tCE - CEP 60.160-196, prestou serviços de emissão e

interm,ediação de passagens aéreas'a esta'empresa, LUIS DANIEL MIRANDA
RICHARD, inscrita no CNPJ sob o no 36.308.059/0001-99, com sede na Av. lraí, no

llgg,Vargem Grande, Pinhais/PR = CEP 83.321-008.

05 serviços foram executados de forma satisfatória,,atendendo aos prazos e
\

condições estabelecidos, compreendendo:

. ,Emissão de bilhetes aâreos internacionais;
o Suporte técnico e operacional para alterações e cancelamentos;
o Atêndimento contínuo com padr.ão de qualidade p conformidade regulatória.

Data Emissão Período da viagem Quantidade de þ¡lhetes ltinerário Passageiro

28t11t2û24

oaaa2ç25
0910412a25

49t04t2425

29t11¡2024

271O3t2025

271A4t2025 {¿ 
""-Jai>oa

1 HAVIPTY/GRU Mireya Verdecia Prielo

1 GEO/PTYiHAV Naymel Cardoso Escalona

1 HAV/BOG/GEO Oieste Valdivia Caceres

1 HAV/BOG/GEO Yesica Milagro Orue Rodriguez

Valor da comprã

R$2,441.00

R$1,634.00

R$3,567.00

R$3,567.00
' R$'11,209¡0TOTAL

Declaro que a empresa MR TRAVEL & TOURS LTDA executou os serviços com
, qualidade e dentro dos par:âmetros técnicos exigidos.

Pinhais/PR, 15 de Agosto 2025

LUIS DANIEL MIRANDA RICHARD

CargO: Representante Legal
CPF: 706.457.802-60

Assinatura

# '¡;fu

âoi-ùrxrrt;r rjlj,f irrìú íi¿itrlrtr"t,,

rurs t¡¡Nicr MlRAH0h ßìtcxaRu
l)útô: :(j03.r:r¡.t 18:¿1 .,r {ì3(;i;
!e{ ;Íqìje Èr1,1rrpr:/jyô{ir.irr.ìri.i(ìr'.b,



Miranda Tours Viageris & Envios
CNPJ: 36.308,059/0001r99
Tel: +55.95 98109-5332
Representante: Luis Daniel Miranda Richard

ATESTA;DO DE CAPACi,IDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MR TRAVEL & IOURS LTDA, inscrita no
' CNPJ sob o no 30,.876.256/00A1-28, situada na Av. Dom Luís, ng 300, Loja 2.56 - Aldeota,
Fortaleza/CE - CEP 60.160-196, preètou serviços de emissão e intermediação de
passagens aéreas no periodo de setembrol2025 a dezembrol2025 a esta empresa, (UlS
DANIEL MIRANDA RICHARQ insciita no CNPJ sob'o no 36.308.059/0001-99, com sede
na Av. lraí, no 1193, Vargem Grande, Pinhais/PR- CEP 83.321-008

Od serviços foram executados d'e forma satisfatória, atendendo aos piazos e condições

estabelecidos, compreendendo

o Emissão de bilhetes aérèos nacionais'e inteÈnacionais;

o Suporte técnico e oþeracional para alteraçöes e cancelamenios;
o Atendimento contínuo com padräo de qqalidade e conformidade regulatória

Quantitativos executados no período:

-i;;i-:1'; -- ry' lArr,ôtt ¡n¡¡ll¡^T,ñrn

,. ,_ ,..CI9ål¿6 
"_¿q5

'\ ï::;ji,ì-':, 
I -- - . --îir_P**--. 3¡¡ßç., ij,¡ì|"

v

o Bilhetes aéreos nacionais: 2
o Bilhetes aéreos internacionais: 4

Valor total dos. serviços conti'atados/executados: R$ 9.825,52

Declaro Que a emprçsa IIIRTRAVEL& TOURSLTDA

qualidade e dentro dos parâmetros técnicos exigidos.

Pi n h a i s/P R, 2 1 dej a n ei ro d e 20 2 6'

LUIS DANIEL MIRANDA RICHARD

Ca rgo : Reprepen tanYe Lega I
CPF: 706.457.802-.60

Assinatura
boL urì!1þkr.ì15{i;Ìi,} 114ìLr'*teri'e

vr 6è Luls DANIÊL À,ltR NÞARlcilARo
..t'.àSd o.ìr¡::l01i2o)rll;ir.13.0300ý 

Verit¡eue Ènì httoi:,/,jv¿[c1.rr ,ri.E,]ÿ.1)r

executou os serviços com
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Atestô, para tocios os fins de clireito, que a empresa MR't'tlAVEL, & TOURS LTDA, insuita no
CNPJno30'876.25610001-2S,oomseclenaAvenicladaDomLuís,no 300,LJ256-Alcfeota,For:taleza
-- CE, CEP; 60.160-i90, representaclaneste ato pelo r.., r.rpu,lrável legiil, Sr., Carlos LazarcMadrazo
Reyes, prestou os seguintes sen,iços, confornre cspecificaçaå abaixo:

A refericla empre.sa cumpriu com as obligações ¿lssumicJas, no tocanle ao,item ori,rro, pelo que
dec.ltrt'amos estal' apta a cumprir com o o,bjeto contratado, nada tenclo que h clesabone.

Por ser verclacie, firmo a presente.

Clato/ce,07 cle janeira deZß26

ù

Lis N4encles Mirancia Parcnte
. Diretor(a) A va Financeira

Iì.AZÃO SOCIAL:
ICO DË SA MICRORREG O'DECIO

CRA]'O.
CON

bNp.l lv: 1 I.5 2,755/0001-15
UNTDAI}P
DEMANDANT'[: Consórci_o Pirblico de sairde da Microrregião de Crato-CFSMC

PROCESSO N9

MODÄI- E
CONTRATO N" 2025. 1 0.160

OSJETO:,
Contratação de empresa especial izacla para a plestaÇão de serviços de
agenciamento de viagem referente à gestão de passageus aéreas e
'terrestres cle interesse institucion¿rl cio Clonsór'cio público cie Saúcle cla
Micror:região'cle Crato - CIPSMC
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"#;H¡*'--""rg-*coNTRATo DE pÄRcERrA E eRESTAçÃo oe sERVtços ENTRE RcÊruc¡ns DE
VIAGENS

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo identificadas celebram o'
presente Contrato de Parceria e Prestaçäo de Serviços, que se regerá pelas.cláusulas
e condições a seguir:

L PARTES 1. MR TRAVEL & TOURS LTDA, furrou jurÍdica de-direito privado, inscrita
no CNPJ sob no 30.876.259/0001-28, com sede na Rua Hélio Batelão, no 439 A,
Planalto Ayrton 'Senna, F,ortaleza/CE - CEP 60766-055, neste ato repreéentada'por
seu(s) representante(s) legal(is), doravante denominada "MR TRAVEL".

2, MIRANDA TOURS VIAGENS & ENVTOS (LU|S ',DANtEL MTRANDA RTCHARD),
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 36.308.059/0001.99, com
endereço na Av. lraí, no 1193 - Vargem Giande, Pinhais/PR - CEP 83321-008, neste
ato rep,rese¡tada por seu representante legal, doravante denominada "MIRANDA
TOURS''.

MR TRAVEL e MIRANDA TOURS, em conjunto, doravante denominadas "Partes;' e,
isoladamente, " Paite".

II. OBJETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a parceria operacional entre as Partes para
agenciamento, intermediação, émissão e assistência.relacionada a passagens
aéreas nacionais e internacionais, bilhetes rodoviários interestaduais, serviços
acessórios de viagem (tais como bagagens, ass'entos, seguros, EMDs), atendimento
ao passageiro, suporte de remarcãções, cancelamentos e reembolsos, bem òomo
outros serviços turístieos correlatos que venham a ser demandados.

2.2. A execuçäo dos serviços dar-se-á sob demanda, por meio de Ordem deserviço
(OS) emitida Bor uma Parte à outra,'contendo:

(i) descrição do serviço

(ii) prazo

(iii) preço/RAV ou comissionamento aplicável

(iv) dados do(s) passageiro(s)

(v) forma de pagamento

(vi) demais condiçöes específicas

2.3. As Partes atuaräo em regime de colaboração, sem'exclusividade, podendo
cada Parte atender clientes próprios e de terceiros.

ilr. oBRtGAçÖES DAS PARTES
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3.1, Obrigações comuns:

(a) observar a legislaçao apììäevel (ANAi ANTT, IATA/BSP/ARC, cDc)
I

(b) cumprir regras tarifárias e políticas das companhias

(c) manter atendirnento èontínuo em casos urgentes

(d) registrar comunicaçöes relevantes em meio verificável (e-mail, sistema, OS)

(e) zelar pela qualidade ei segurança das informaçöes

(f¡ respeitar a LGPD (Lei 1 3J092018) e demais normas de proteçäo de dados.

3,2. Da Paùe Executora (quem recebe a OS): :
(a) cotar e emitir conforme a OS e a melhor disponibilidade tarifária indicada

(b) informâr restriçÕes, multas e prazos antes da emissão \

(c) providenciar PNR, faturas/NFs e comprovantes

(d) prestar suporte pós-venda (rernarcaçäo, reembolso; EMD, ADM/ACM quando
aplicável)'

(e) cumprir SLAs deste contrato

3.3. Da Parte Demandante (qr"t emite a OS):
ì

(a) enviar OS completa e validada

)láusula Vl(b) garantir o pagamento conforme a (

(c),responder tempestivamente a solicitaçöes de dados/documentos

(d) repassar aos clientes finais as condiçöes tarifárias e responsabilidades.

rv. NívErs DE sERVrço (sr-A)

4.1,Prazos de resposta: 
'

(a) cotaçäo padrão: até 4 horas úteis

(b) urgente/elnbarqu ë < 24h'. até I hora

(c) pós-venda (rerÝrarcaçäo/reembolso): primeiro retorno em 4 horas úteis e conclusäo
conforme regrag tarifárias/cia.

4.2. Atendimento 2417: plantäo para emer,gências (voo do dia/No Show/I.RROPS), via
telefone/mensagem dedicad'o. 

\
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4.3.. lndicadores de desempenho (exemplos Lead Time de emissão, TMA de
atendimento, o/o de casos resolvidos no primeiro contato (FCR). Metas específicas
poderäo constar do Anexo I - SLA.

V. PREçO, RAV E TABELA DE SERVIçOS

5.1. A remuneraçäo pelos serviços poderá ocorrer por:

(a) RAV fixo por bilhete (R$ [o]) ,

(b) percentual sobre tarifa (t.l%)

(c) fee por seryiço (emissäq, remarcação, reembolso, EMD etc.)

(d) outra forma acordada na OS.

5.2. As Partes manteräo Anexo ll - Tabela de Preços e 'RAV, que poderá ser
atualizado por aditivo ou tropa de e-mails com confirmaçäo mútua.

5.3. Tributos incidentes sobre a remuneraçäo serão de responsabilidadb'da PaÈte
recebedo¡.a (prestadora 'do serviço na gS)r que emitirá a documentafäo fiscal
correspondente.

VI. FATURAMENTO E PAGAMENTO

6.1. A Parte Executora emitirá Nota Fiscal/Recibo conforme a legislaçäo tributáiia
aplicável na data do faturamento.

6.2. O pagamento será realizado até o vencimento da fatura, via PIX/TED para conta
indicadã na OS/nota. Alternativamente, as Partes poderäo acordar boletos ou cartäo
com eventuais taxas. 

I

6.3. Em caso de chargeback, ADM/ACM ou diferenças tarifárias imputáveis ao
cliente/cia aérea, as Partes cooperarão na instrução e rateio conforme culpabilidade:
(i) erro operacional da Parte Executora + resporìsabilidaije da Executora

(ii) informaçäo incompleta/errada da Demandante---+ rêsponsabilidade da Demandante
(iii) caso fortuito/força maior/regra de cia -- conforme política da cia e repasse ao
clienté.

6.4. Atraso no pagamento sujeita a Parte inadimplente a multa de 2o/o, juros de 1%
a.m. e correçäo pelo IPCA, sem prej.uízo de suspensão dos serviços após [5] dias de
notificação. I

VII. REGRAS OPERACIONAIS ESPECIAIS

7.1. Milhas/pontos: somente ocorrerá quando

(i) houver autorização expressa na OS;

)
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(ii) a resposta à OS identificar explicitamente que se trata de tarifa via milhas/pontos,
- indicando programa, cornpanþia aérea, clasrse de serviço e restriçöes aplicáveis.

Uma vez autorizada, aplicam-se, cumulativãmente, as condiçoes minimas:

' a) Equivalência de condiçöes.- regras de reembolso, remarcaçäo, no-show,,e
assistência equivaléntes (ou mais favoráveis) às tarifas públicas da mesma classe;
juntar prinUregras do programa.

b) Documentaçäo fiscal - emissäo de Nota Fiscal idônea com discriminaçäo do
serviço e encargos incidentes.

c) Ausência de restrições impeditivas - vedado o uso de contas pessoais com
limitação por'CPF, vouchers intransferíveis ou quaisquer limitaçöes que impeçam
emissäo/atendimento; o bilhete deve ser nominativo ao passageiro e plenamente
gerenciável pela agência,

d) Gonformidade e titularidade - observância estrita aos termos do programa/cia;
vedada aquisição em mercado paralelo/brokers näo autorizados; a Parte Executora
responde por'cancelamentos .decorrentes de uso indevido, reem.bolsando a Parte
Demandante pelo serviço näo prestado quando houver culpa sua.

e) Transparência de custos - destacar,. na resposta à OS, o valor total cobrado,
eventuais taxas . do prograina e diferenças relevantes frente à tarifa pública
pesquisada na mesma janela.

f) Contingência - se, antes da emissão, o assento por milhas se tornar indisponível,
comunicar imediatamente e ofertar alter:nativa em tarifa pública comparável para
anuência prévia.

g) Prazos/SLA - após autorizaçáo, emissäo em até 6 horas; em IRROPS, suporte à
reacomodação conforme regras do programa/cia, mahtendo a Parte Demanda.nte
atualizada.

h) Comprovação e guarda i- anexär à OS PNR, regras aplicáveis e carimbos de
data/hora; manter a documentaçäo por 5 (cinco) anos.

'i) Responsabilidade - diferenças, multas ou perdas causadas por culpa da Parte
Executora seräo por sua conta; fatos alheios (regras da cia/programa, força maior)

- seguiräo a alocação prevista na Cláusula Xl deste contrato.

7.2. Compliançe setorial: observância às regras ANAC, ANTI IATA, BSR cias
aéreas, medidaS de segurança operacional e antifraude (ex.: verificaçäo de
titularidade dé cartão, documentos do passageiro, LGPD). l

7.3. Doçumgntos: a Partè Executora manterá por.[5] anos os PNRs, e-tickets,'EMDs,
comprovantes e com.unicações'relevantes, fornecendo cópias quando solicitado.

\ÿ
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vlll. coNFtDENC|AL|DADE E DADOS PESSOA|S (LcpD)

8 1. As Partes comprometem-se a manter confidenciais todas as informaçÕes ,

técnicas, comerciais e pessoais recebidas em razâo deste contrato.

8,2. Para fins de LGPD, as Partes poderão atuar como Controladoras independentes
gu Operadoras uma da outra, conforme o fluxo da OS. As responsabilidades
específicas constarão do Anexo lV - Acordo de Tratamento de Dados (DpA)

8.3. Cada Parte adotará medidas 1écnicas e administrativas aptas a proteger dados
contra acessos näo autorizados e inciderìtes (art. 46 da LGPD), comunicando a outra
Parte em até 2 dias úteis em caso de incidente relevante.

IX. PROPRIEDADE INTELECTUAL E'MARCAS

9.1' O uso de marcas, nomes cómerciais e logotipos de uma Parte,pela outra
dependerá de autorização prévia e escrita e limita-se às finalidades deste cãntiato.

X. NÃo EXcLUSIVIDADE E NÃo ALICIAMENTo

10,1. O presente instrumento não estabelece exclusividade entre as Pârtes.

1Q.2. Durante a vigência e por [12] meses após o término, nenhuma Parte aliciará ou
contratará, sem anuência da outra, colaboradores-chave envolvidos diretamente na
execução, sob pena de multa de [3] remuneraçöes inensais do profissional.

xt. RESpoNSABtLIÐADE E LtM|TAçöES

11.1. cada Parte responde por atos e omissões próprios e de seus prepostos.

11.2. Nenhuma Parte será responsável por lucros cessantes ou danos indiretos,
exceto em caso de dolo ou culpa grave.

11.3. Força maior e caso fortuito (ex.: IRROPS, greves, pandemias, decisÕes de iias
aéreas) excluem responsabilidade, sem prejuízo do dever de'mitigação e suporte ao
passageiro conforme normativos

XII. VIGÊNCIA, RESCISAO E ADITIVOS

12.1. Vigência: 12 (doze) meses a contar dä assinatura, renovando.se.
automaticamente por iguais períodos sucessivos, salvo 

- 
se qualquer Parte

manifestar desinteresse na renovação, mediante notificação escrita à outra Parte
com antecedência mínima de [30] dias do término do período contratual em vigor.

12.2. Qualquer Parte poderá rescindir imotivadamente com aviso prévio de [30i dias.
12.3. A rescisão por justa causa ocorrerá em caso de:

(a) descumprimento material não sanado em [10] dias após notificação

(b) insolvência/falência



preços, RAV) poderäo ser

xilt. ANTICoRRUPçÃo E CqMPLIANCE /

13.1, As Partes declaram observar a Lei 12.846t20'13 e demais normas ànticorrupçäo,
abstendo-se de oferecer, prometer, pagar, aulorizar ou receber vantagem indevida.

(c) violaçäo de confidencialidafle/LGPD

(d) ato de corrupçäo ou fraude.

12.4. Alteraçöes das condiçöes comerciais (SLA,

formalizadas por aditivo ou àdendo referenciado ås,OS.
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xlv. DlsPosrçoES GERAIS

14.1, Este contratÒ näo iria vínculo.societário, empregatício,ou de representação
exclusiva entre as Partes, sendo cada qual independente na. conduçäo de Seus

negócios. i

14.2. A cessão destê contrato ou'subcontrataçäo de terceiros dependerá de

anuência prévia e escrita da outra Parte, exceto fornecedores usuais (GDS,

consolidadores, meios de pagarnento, Tl).

14.3. A nulidade' de qualquer cláusulà näo afetará as demais, que permanecerão
válidas.

XV. FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fortale)a/CE (ou outro que as Partes
indicarem em aditivo) para dirimir quaibquer controvérsias, com ,renúncia a qualquer
outro, por mai.s privilegiado que seja.

E, por estarem'aàsim justas e contratadas', as Partes assinam o presente instrumento
em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

rvembro de 2024 :

v

v

MR TRAVEL & TOURS LTDA
- Nome: Carlos lazaro Madrazo Reyes
CaÉgo: Representante Legal

MIRANDA TOURS VIAGENS & ENVIOS
Nomel Luis Daniel Miranda Richard
Cargo: Representante Legal
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¡n¡srRuMeNTo pARTtcULAR DE coNsouloaçÄo E opERAçeo ruRísrrcn

BREMENTUR ACÊ¡¡CIA DE TURTSMO LTÐA, inscrita nå Crue1 sob na 77.636.014/0001-
43,- situada à Rua' Presidente Faria, 321, Centro, Curitiba-FR, CEP- 80,020-290,
representada neste ato por seu sócio Eraldo Palmerini, inscrito no CPF/MF sob ns
110.637.859-S1 e RNE W541458-3, residente e domitiliado em Curitiba-PR dorariante
denominada simplesmente BRT e a doravante denominada, AGÊNCIA, qualificada no
quadro a seguir, avençam entre si o disposto neste instrumento particular e seus
respeÇtivos anexos adiante apresentados, 

i

'RAZAO SOCIAL: MR TRAVËL & T0URS LTDA
NOME FANTASIA: MR TRAVIL & TOURS
CNPJ : 3û.876.2 56/0û0 1-28
ENDEREÇO: RUA l{[.t..t() t¡Rt"t t-ÃO, Nu 439 A, CfiP; 60.766-055, MONnUßtM,
ËORl:Al-L:ZAICti:
REPRESENTANTE LEGAL: CARLOS LAZARCI MADR/.\zO RIYËS
CPF/RG: 621.669.87 3-7 0 I 20'17 09Ol 47 I
ENDEREÇO (REPR. LEGAL): RUA HËLtCI BATTLAû, ¡i' 439 A, C[P: 60.766-055,
MONDU BIM, FCIRTALâZA/C[
nrspôlrsÀÝrr-sóli6nnio cnnr-os LAZARo MADRAZCI RËyrs
CPF/RG: 62 1"669,S7 3^7 a I 7.0ü Ag07 47 B
ENDEREÇO RESPONSÁVEL SOLIDÁRlO: RUA þl[:r..tû [JAT"[["AO, N" 439 A, C[P: 60.]66-
055, MONDUIIIM, f:OR]"AI.HZAICL:
RESPON SÁVEL SOL| DÁRtO: BËROALDÕ NOG rJEt Ri\ G ON ÇALVËS,
CPF/RG: 068.060.273-93 1 3759û58
ENDEREço RESpoN¡ÁvËr soliöÁRro: nun Hrlio äA"rËLÄCI, N" 43e r\, cäp: 6ü.766-, 
055, MONDUBIM, FORTALEZA/CE I

t. Do oBJETO

l.e - Atendendo à solicitaçåo da AGÊNCIA, a BRT, a parlir desta data, prestará o serviço
' de CONSOLIDAÇÃO, fornecendo bilhetes de passagem de companhias aéreas nacJonais

e internacionais, reservas em hotéis, locaçäo de veículos, seguros de viagèm,
passagens rodoviárias, e outros produtos que passam a integrar o portfólio de produtos
da BRT; para emissåo direta pela própria RCÊruClR por meio eletrônico através da
ínternet (PORTAL DE'CONSOLIDAÇÃO), bem solicitaçöes através das suas centrais de
atendímento, ile acordo com a legislaçäo a atos administrativos que regem a matéria,
inclusive as resoluçöes expedidas pela IATA (Associaçäo lnternacional dô Transporte
Aéreo) ou pelas próprias cornpanhias aéreas .e outros fornecedores, quando for o casó,
que säo parte integrante deste contrato,

t;' i r:¡ r, :,, I, :,:,, 22
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9 t.s - Os produtos mêncionados no capût desta tláusula seråo fornecidos à ACÊruClR
até o limite pecuniário previamente estabelecido pela BRT.

S 2.s. O limite dé crédito previsto nô parágrafo acima poderá ser alterado (majorado
ou reduzid'o), a critério exclusivo da BRT nas seguintes hipóteses nåo taxativas:
l. Quando da solicitaçåo da AGÊNCIA mediante requerimento.por escrito d fornecimento
de 'garantia até o limite solicitado, sem prejuízo da atualização cadastral a çer
determinada pela BRT;

ll. Quando da análise de.risco efetuada pela BRT, independentemente de prévia
notificaçäo ¿ aCÊruCtn no, .ãro, de inadimplência superior à 01 (um) dia;
lll, Quando da âlteraçäo no quadro societário, devedores solidário(s), fiador(es) ou
ava lista (s),

lV, Valor de faturamento médio inferior ab limite pré-estabelecido;
V. Quando havendo histórico de atraso superior a 02 (dois) dias, no pagamento da
fatura emitida pela BRT para cobrança dos va'lores auferidos na venda dos produtos,
objeto deste contrato.
Vl, Quando da inatividade da AGÊNCIA pelo prazo de 03 (trêsi meses ou mais,na
emissåo de faturamento; '/ \

Vll, Quando da eiistência de acordo de parcelamento assumido oriundo de confissão.de
dívida ou faturas inadimplidas,
I3.e - O limite informado no parágrafo primeiro poderá ser compartilhado para venda
de outros produtos ou serviços solicitados pela AGÊNCIA à BRT, a critério desta.

2.ê - Em qualqu,er hipótese de superveniente aumento de crédito, a sua utilizaçäo pela
AGÊNCIA estará sujeita a tgdas as regras de cobrança e paþamento deste contrato.

3.4 - A BRT poderá' vender serviços 'ou produtos de OPERAÇAO, sendo que as
respectivas regras seråo. tratadas em documento apartado no momento da celebraçäo
deste contrato ou posteriormente.

I¡ . DA'VIGENCIA E RESCISAO DO PRESENTE CONTRATO

4.ê - O presente instrumento vigorará por tempo indeterminado, a partir da sua
assinatura.

5.e - As partes poderþo, â todo e qualQuer tempo, rescindiíunilateralmente o prese¡te
contrató, mediante aviso escrito enviado para o.endereço de sùas sedes elou outro
endereço informando em cadastro, com prazô de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de
eventuais perdas é danos verificados e do pagamento das obrigaçöes devidas até a

rescisão do presente
91.e - Em caso de rescisäo unilateral do'contrato pela AGÊNÒlA, esta se obriga a pagar
as faturas devidas à BRT, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do momento
da rescisäo, BRT independentemente de qualquer outra notificaçäp ou interpelaçäo. A

,AGÊNCIA se tompromete, sob pena de incorrer em crime, que a partir da rescisäo\do
contrato não mais ulilizará o Acesso de Supervisåo ao PORTAL que lhe foi concedido, e
nenhum outro criado a partir dele,

t,i.;,,t.;),,: 22
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S 2.e - Eventuais reembolsos pendentes näo poderão ser compensados pela AGÊNCln, a
prevalecer nessa hipótese todas as regras de reembolso previstas neste contrato.
Entretanto, o pagamento do reembolso pela BRT'poderá ser compensádo'com os
eventuais débitos da AGÊNClA.
5 3.e - O näo cumprimento da obrigaçäo prevista no paráqiafo primeiro, no prazo
estipulado, implicará em reconhecimento do débito como líquido e certo, para cobrança
através de ação competente

6.e, - A BRT poderá dar por rescindido, de imediato, o presente contrato
tndependentemente de aviso ou qualquer espécie de interpelaçäo, nas seguintes
hipóteses: 

¡t, Não pagamento, no prazo estabelecido, por parte da ÃcÊruclR, das quantias
recebidas, conforme Título lll deste ìnstrumento;
ll. Em caso de requerimento de recuperaçåo judicial ou pedido de falência da AGÊNClA,
ou de insolvência de seus fiadores, sócios e/ou devedores solidários;
lll. Declaraçäoìe insolvência da AGÊNCIA ou qualquer um dos seus sócios, devedores
solidários e fiadores'
lV. Existência de proteitoi, execuçöes ou apontamentos em órgäos de restriçå'o ao
crédito, em nome da AGÊNCIA e/ou de seus fiadore$ sócios e/ou devedores solidários;
V. Qualquer alteraçäo no cqntrato social da AGÊNCIA que possa implicar o
descumprirnento direto ou indireto do presente contrato;
Vl. Cessação ou não renovaçäo de, licença expedida por órgão oficial, que.s.eja.
obrig)atória para a prestaçäo ou continuldade dos serviços prestados pela RGÊNCIA; ,

Vll, Alteraçåo do contrato social da AGÊNCIA, sem comunicação da BRT, para ratifióaçåo
do presente, pelos novos sócios ou administradores,
51.e - Ocorrendo qualquer das hipóteses acima elencadas, a BRT poderá suspender o
atendimento prestado à AGÊNClA, bem como bloqueará o Acesso ao PORTAL,
5 2.e - Na ocorrência da hipótese do item lda Cláusula 6,a, a BRT poderá cancelartodos
os bilhetes de passagens emitidos e ainda näo utilizados (não voados), solicitando o
reembolso perante a companhia aérea, respectiva, retendo o produto do reembolso, na
hipótese de venda faturada. A BRT ainda fica autorizada a efetuar cobrança das
evêntuais multas, taxas e comissöes decorrentes do cancelamento e reembolso dos
bilhetes realizados pelo motivo deste parágrafo, O mesmo se aplica a outros produtos e
serviços mencionados na cláusula primeira

lll - Do PAGAMENTO DAS PASSAGENS, pRODt TOS E SERVTçOS

7." - O pagamento pelas passagens fornecidas será feito, preferencialmente, mediante'
boleto bancário, ou rnediante depósito bancário, desde que previamente autorizado
pela BRT;

Þuragr"io Único - Se por qualquer razåo excepcional o pugur"nto da fatura for
realizado através de depósito de cheque próprio ou de terceiro, a responsabilidade pelo
débito continuará sendo da AGÊNClA, que estará sujeita às penalidades aqui previstas.
O débito será considerado quitado na data da compensaçåo do cheque, Eventuais
encargos financeiros decorrentes do atraso do pagamento serão acrescidos na próxima
fatura emitida contra a AGÊNCIA

I
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8.3 - A RCÊruClA se compromete a manter em dia os pagamentos pelas passagens
fornecidas e pelas operaçöes realizadas junto à BRT, seja comercializada por meio do

PORTAL, e-mai! oû telefone. As faturas vencem nó primeiro dia útil que antecede ao
prazo estabelecido pela IATA ou por cada companhia aérea individualmente, se for o

caso, A eventual mudança dos prazos por parte das referidas entidades obriga .a

nCÊruCtR a realizar o pagamento no primeiro dia útil anterior ao novo prazo
estabelecido.
I L.e - A inadimplêrrcia da AGÊNCIA constatada no primeiro dia posterior à data do
vencimento estipulada ensejará a imediata suspensäo do fornecimento de passagens e

do Acesso ao PORTAL, sem qualquer notificaçäo prévia,

I2.e - Considerando que os valores constantes das faturas emitidas pela BRT såo
produto da venda das passagens aéreas e näo pertence à AGÊNCIA, .o

inadimpleme'nto da obrigaçäo caracteriza, por parte dos sócios da AGÊNCIA,
crime de apropriaçåo indébita.

9.e - A BRT emitirá fatura e boleto correêpondente às passagens fornecidas e/ou
produtos e serviços, os quais ficaräo disponíveis para download no PORTAL da BRT, às
vésperas dos respectivos vencimentos, É de exclusiva responsabilidade da AGÊNCIA o
procedimento de download, impressäo e/ou quaisquer outras açöes necessárias para
realizaçåo do pagamento: Caso o'sistema que disponibiliza as faturas e boletos on-line
näo esteja em operaçäo, a BRT enviará por correio eletrônico ou qualquer outro meio
convencional as faturas e boletos à AGÊNClA.
5l,q - A AGÊNCIA se compromete a manter o seu cadastro atualizado durante a

vigência deste contrato, Qualquer alteração de endereço, físico ou eletrônico, da
AGÊNCIA deverá ser imediatamente comunicada à BRT por um dos sócios'¿a RCÊtrlClR,
que estejain na cláusula de administraçäo do seu contrato social, sem prejuízo do envio
por e-mail dos documentos devìdamente atualizados.
5 2.s - A BRT se reserva o direito de, periodicamente, solicitar à AGÊNCIA o seu
recadastramento e átualizaçåo dos documentos. A recusa por parte da AGÊNCIA em
proceder a atualização do respectivo cadastro poderá acarretar a imediata suspensåo
do fornecimento de bilhetes, produtos e serviços e/ou bloqueio do Acesso ao PORTAL
pela BRT,

I3.s - Do valor correspondente às vendas de passagens, produtos.e serviços realizadas '

no período de faturamento e dos demais valores recebidos pela AGÊNCIA por conta da
BRT, será descontada da AGÊNCIA a comissão vigente na época. A AGÊNCIA efetuará o
pagamento do valor líquido constante do demonstrativo emitido pela BRT.

S ¿.s - Qualquer divergência acercá do valor da comissäo da AGÊNCIA constante na
fatura emitida deverá ser comunicada por escrito à BßT no prAzo limite de 48
(quarenta e oito) horas após o recebimento da fatura,'ou da data em que a fatura ,

estiver disponível no PORTAL da BRT. Transcorrido o prazo estipulado, a AGÊNCIA näo
poderá divergir do Valor da comissåo constante do demonstrativo,
S 5.s - Ainda que a AGÊNCIA manifeste discordância acerca do valor da fatura no prazo
estipulado no parágrafo anterior e considerando que até a data do vencimento da
fatura em queståo perdure a discordância, a AGÊNCIA se compromête a çfetuar o
pagamento, na sede da BRT ou via depósito bancário em conta informada pela BRT no
momento em que for consultada, do valor tido como incontroverso, sob pena de
incorrer em crime de apropriaçåo indébita,

\ÿ
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5 6.e - O pagamento da parte incontroversa, confoime disposto no parágrafo anterior,
nåo eximirá a AGÊNCIA ,do " pagamento äa parte controvertida, salvo
manifestaçåo/anuência expressa da BRT.

5 Z.e - A RCÊruCtR enviará. à BRT Nota Fiscaf dq Prestaçäo de Serviços no valor da
comissão correspondente, conforme ' orientado em fatura, nominal à BRT, às
companhias aéreas ou fornecedores. que a exigem, até o vencimento da fatura
súbsequente".Em caso de atraso. no envio da Nota Fiscal, a AGÊNqlA sujeitar-se-á à
penalidade de ter o paganiento de sua comissäo na fatura subsequente suspenso,
limitado ao valor da comissäo cuja Nota Fiscal näo tenha sido entregue, bem como o
desconto correspondente aos impostos incidentes, caso a BRT seja obrigada a emitir
Nota Fiscal ao fornecedor pòr intempestividade.
.9 8.e ' É vedado à AGÊNCIA descontar do pagamento da fatura qualquer valor
correspondente a reembolso solicitado por seus clientes, sob pena de incursao nas
regras previstas no Título lll deste conlrato,

i-O.e - Em caso de atraso no pagamento de qualquer débito, a AGÊNCIA sujeitar-se-á, a
partir da data do vencimento, à multa, de 2o/o (dois por cento), juros'de mora de 0,ISVo
(quinze centésimo) ao dia, corr'eçåo'monetária, tàndo como base o IGP-M (Fundaçäo
Getúlio Vaigas), além de honorários advocatícios decorrentes de eventuais medidas
para cobrança dos valores envdlvidos, que se arbitra em20ÿo (vinte por eento) sobre o
valor que'está sendo cobrado, sem prejuízo das demais cominaçöes previstas neste
contrato.

11. ' . Na venda de passagens, p'rodutos' e/ou serviços pelo sistema' credjário,
responsabiliza-se a AGÊNclA pelo pagamento, no caso de inadimplemento do
crediarista, independentemente das penalidades previstas na Lei,

12. - A AGÊNCIA arcaç com qualquer diferença de crédito apurada na ocorrência das
seguinteS hipóteses;
L Débito de comissäo referente aos reembolsos emitidos por qualquer forma de
pagamento ì

ll. Aplicaçäo de tarifas incorretas;
lll, Charg'eback;
lV, Cobrànças errôneas ;

V. Descontos näo autorizadosi
Vl , Qualquer outro evento näo previsto neste contra.to,'que acarrete a cobrança de valor
incoireto por culpa exclusiva ou concorrente da AGÊNCIA,

IV - DAS EMISSÖES DE PASSAGENS E VOUCHERS

13. 'As partes convencionäm que as requisiçöes de emlssäo de passagens e vouchers
de produtos/serv-iços turísticos seguirão o padräo abaixo: _ \

\.'
a) AÉRro: ppderQo ser feitas através de emissåo na própria AGÊNclA, por meio do. Acesso ao PORTAL, ou envio de e-mail para a BRT, obedecendo ao modelo de

ORQEM DE PASSAGEM adotado pela IATA'(Resoluçäo n.e 810), disponível no
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PORTAL BRT para download, ou texto que contenha as informaçöes,básicas a

seguir:
| - código de reserva;
ll - nome do passageiro;
lll - trechos, produtos e/ou serviços;,
lV - tarifas, taxas e qualquer outro valor envolvido;
V - forma de pagamento, e

Vl - outras informaçöes necessárias à emissäo do bilhete ou documento de
viagem.

b) 9UTROS PRODUTOS E SERVIÇOS: poderåo ser reservados e ter seus vouchers
emitidos através pela própria AGÊNClA, por meio do Acesso ao PORTAL, ou envio
de e-mailpara a BRT ou central de atendimento por ela indicada, com texto que
contenha informaçöes básicas para realizaçäo Ua reserva e emissão dos
vouchers, conforme orientaçäo da equipe de atendimento d,a BRT,

S 1.s - O pagamento realizado com cartäo de crédito tem regra espècífica,tratada no
TíTULO Vll - Das operaçöes com Cartäo de Crédito, adiante,
9 2.s - Será fornecido login exclusivo de acesso ao sistema para a emissåo de
passagens e compra/contrataçåo de produtos e serviços, diretamente, na AGÊNClA,
conforme descriçäo abaixo:
l- a critério da BRT, o sócio-gerente ou administrador da AGÊNCIA, após o devido
cadastro junto à BRT e assinatura deste instrumento por meio do sistema de contratos
eletrônicos eleito pela BRT para tal controle, receberá por e-mail (enviado
automaticamente pelo sistema) um /ogln exclusivo para acessar o PORTAL BRT, Este
login é chamado dê "Acesso de Supervisåo ao PORTAL", Através dele o sócio-gerente ou
administrador da AGÊNClA, a seu exclusivo uso, critério e responsabilidade, poderá criar

¡ outros logins com funçöes iguais ou inferiores à sua, sem prejuízo das
responsabilidades previstas no "Termo de Recebimento e Responsabilidade'sobre o

Acesso ao PORTAL";
ll - sempre que um funcionário de AGÊNCIA for desligado, é obrigação da AGÊNCIA
anular, login e os níveis de permissåo ativados quando da criaçåo deste usuário, sob
pena de'responder pelos prejuízos decorrentes do uso indevido das senhas;
lll - é.de responsabitidade da AGÊNCIA a teitura e entendimento dás regras
das passagens, produtos e/ou serviços a serem vendidos a seus clientes, com
todas as suas restriçöes, como taxas de reembolso, cancelamento e
alterações, período de aplicaçåo, tarifas restritivas promocionais, dentre
outras. A BRT näo responderá pelo uso inadequado do login de Acesso ao
PORTAL dA AGÊNCIA;
lV - A BRT cobrará !axas de serviços ou recuperará cornissöes, conforme.regras do
Tftulo Vl.

S 3.e - Sem prejuízo das responsabilidades previstas neste instrumento, também será
de inteira responsabilìdade da AGENCIA a utilizaçäo do login citado no parágrafo
segundo, responsabilizando-se, inclusive, civil e criminalmente, pela utilizaçåo incorreta
ou fraudulenta, erro, culpa, dolo, simulação ou qualquer outro prejuízo ocasiona'do à

BRT na sua utilização.

v
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5 4.s - Todas as senhas informadas e concedidas pela BRT à RGÊruClA, seus sócios,
prepostos e funcionários, såo confidenciais e intransferíveis,
I5,e - A emissäo da senha eletrônica é automática, via sistema, e, portanto, näo é
visualizada.ou divulgada aos'funcionários, sócios ou prepostos da BRT, portanto, em
nenhuma hipótese, a AGÊNCIA poderá fornecer senhas a nenhum sócio, preposto ou
funcionário da BRT.

S 6.0 - Um token'é fornecido para cada usuário, Este token é um cartäo que contém a
marca da BRT où do f-fÁÇlt-pl-US, conlendo.em seu verso um conjunto de códigos. Um
dos códigos será solicitado aleatoriamente pelo PORTAL BRT a cada transação
relevante,
S Z.s - O cartåo de token mencionado no paiágrafo anteriornäo deve ser, EM NENHUMA
HIPÓTESE, digitalizado ou fotografado, compartilhado por qualquer meio físico ou
d igita l,

L4' - A AGÊNCIA é única responsável pela consultoria turística ao seu
passageiro e/ou cliente, dentre o que se inclui, a título exemplificativo:
informaçåo das regras e restrições tarifárias, prazo de emissåo dos bilhetès,
bem como o cirhtrole de tais'prazos, vistos, vacinas e qualquer outro tipo de
informação inerente à compra da passagem aérea aos seus clientes. Dessa
formá, a emissåo de bilhetes pela BRT pressupöe o cumprimento desse
serviço pela AGÊNCIA em favor do seu cliente.
5 1.e - Em caso de aplicaçåo de regras tarifárias de bilhetes não-reembolsáveis, ou com
qualquer outra restriçåo contratual, a AGÊNCIA obriga-se a colher assinatura do
pagador em respectivo termg de responsabilidade, cuja minuta está apresentada no
Anexo 2 deste contrato,
I 2.e - O dever de inforrnaçäo ao consumidor sobre todas as condiçöes de um contrato
de compra e venda de bilhete aéreo, bem como de produtos e serviços turísticos,
compete à AGÊNClA, sendo esta exclusivamente responsável por esta obrigação,
cabendo direito regresso da BRT contra,a AGÊNCIA na hipótese de eventual
condenaçäo ou prè¡uízo derivado do descumprimento desta obrigação da AGÊNCIA.

L5. - Os biihetes eletrônicos gerãdos pelo PORTAL devem ser conferidos antes de
enÿiados ao passageiro, O campo FORMA DE PAGAMENTO deverá estar com o status
"APROVADO" para que o documento seja válido, Caso assim näo esteja, a AGÊNCIA
deverá contatar a central de atendimento da BRT.

L6. - As reservas, mesmo que estejam. dentro do prazo de emissão do bilhete de
passagem ou voucher de serviço, nåo garantem a tarifa informada para qualquer
produto ou Serviço constante deste instrumento,

V. DOS REEMBOLSOS

L7. - A BRT processará os pedidos de reembolso de passagens aéreas nacionais e
internacionais junto às companhias aéreas em até 72 horas úteis da data da solicitação
da AGÊNCIA

5 t.s - Todas as solicitaçöes de reembolso de passagens deverão ser feitas por-meio dö
sistema online de solicitaçåo de reembolsos disponibilizado no PORTAL BRT.

',,, ;5.':t :, ;,¡ 7 ;.::,, 22



{ç;''brt
dñrt¡h ¡ ' ýrrññ^ ¡nlltl ""-' -''i .

- ;- .. rloh )J6 .-åf t\$,#F*a$'-
i:,,tr' r¡ìiìir.rt,ai t:t)ir]¡tr.1i:ti, l'ìr),ti,",i:,

5 2.s - Para casos emergenciais, o reembolso deve'ser solicitado conforme o parágrafo
anterior e a AGÊNCIA deverá enviar um e-mail para reembolso24h@grupobrt,com.br

18. - O processo de reembolso funcionará de acordo com a forma d.B pagamento.
l- se a ACÊruCtR pagou o bilhete à vista'à BRT, esta reslituirá àquela o valor líquìdo
através de depésito bancário em até 10 (dez) dias úteis a contar do dia'em que for
recebido o reembolso da companhia'aérea;
ll - se a AGÊNCIA pa€ou o bilhete à BRT através de fatura, o reembolso será creditado
na fatura correspondente ao período seguinte em que a BRT receber o crédito da

companhia aérea,
lll - se o bilhete tiver sido pago através de cartão de crédito; o ree'mbolso será
creditado diretamente na fatura do cartäo, em data definida pela companhia aérea.

91.e - Em caso de reembolso efetuado pela companhiâ aérea com crêdito no cartão do
cliente, a'BRT não possui nenhuma ingerência, não lhe sende possível controlar ou

definir o prazo de pagamento, que depende únjca e exclusivamente da companhia
a érea,
5 Z,s - Nos reembolsos de bilhetes pagos à vista ou faturados, såo descontados as

comissöes e incentivos pagos à AGÊNClA, bem como a remuneraçäo da BRT fixada na

cláusula 27a deste contrato,
5 3.e - Nos reembolsos,de bilhetes pagos com cartão de créciito, a companhia aérea
creditará o valor do reembolso diretamente ao cartäo de crédito e enviará nota de

débito à BRT cobrando a restituição das comissöes cobradai, Portanto, a BRT emitirá
fatura ou nota de débito à AGÊNCIA cobrando a comìssåo descontada pela companhia
aérea e o valor correspondente à sua remuneraçåo,
5 4.s - Nos reembolsos de bilhetes,pagos à vista ou através de faturamento, a AGÊNCIA
que esteja em atraso com os pagamentos devidos à BRT concgrda com que tais valores
sejam compensados com a dívida contraída, por ordem cronológica, da mais antiga
para a mais recente, incluindo-se aí multa e juros aplicáveis, conforme previsto neste
contrato.

19. - As taxa5 de serviço eventualmente cobradas pela BRT, bem como sua
remuneração fixada neste contrato näo säo reembolsáveis. É obrigaçäo da AGÊNCIA
transmitir esta infòrmação previamente aos clientes, em consonância com o Código
Defesa do Consumidor,

20. - O reembolso de produtos e serviços diferentes de passagens aéreas será tratado
em contrato específico
51.s - Reembolsos de produtos e serviços adquiri.dos por meio do PORTAL DE

CONSOLIDAçAO, obedecerao às regras formuladas pelo Fornecedor,
92.e -.Do reembolso de produtos e/ou serviços pagos com cartão de crédito à BRT seräo
descontados, além das taxas e multas cobradas pelos fornecedores, as despesas de
conlunicaçåo, fixadas np mínimo em 10% (dez por cento) do valor total da compra,
53.e ' Do reembolso de produtos e/ou serviços pagos com cartäo de crédito à BRT serão
descontados, além do descrito no parágrafo anterior, as taxas das administradoras de
cartäo de crédito, fixadas no mínimo em 10% (dez por cento) do valor total da
transação efetuada no cartåo.
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21. - A ngÊruCtn obriga-se a colher assinatura do pagante,de passagens aéreas cuja
regra tarifária seja impeditiva de reembolso, em declaração específica, cujo modelo
encontra-se logo abaixo, Anexo 1, cujo intuito consiste em:
| - proteger a ACÊNCIA de figurar no pólo passivo de açöes judiciais, onde lhe seja
atribuído o ônus da prova'da informação ao cliente;
ll - garantir e alertar ao passageiro e/ou o pagante de passagem aérea que tenha a

informaçäo sobre qualquer restrição iarifária impeditiva de reembolso de bilhete aéreo.
Parágrafo Único - Caso a AGÊNCIA não obtenha a ,,DECLAnaçÃO DE
coNHEC¡MENTO SOBRE nesrnlçao TARTFÁR|A tMpEDtTtvA DE REEMBOLSO DE
BILHETE AÉREO", assumirá a responsabilidade pelo reembolso ao comprador.

22, - A BRT disponibilizará à ÂCÊruCtn a'informaçäo sobre as regras tarifárias restritivas
de reembolso sempre que con3ultada,

vl - REGRAS COMPLEMENTARES DE EM¡SSÃO, REEMTSSAO E REEMBOLSO.

23. - A BRT aplicará cobrança de taxa de emissåo sempre que a tarifa aplicável não for
comissionada pela companhia aérea, ou em casos em' que sua atividade ,não for
remunerada pela companhia aérea.

24. - A BRT reserva-se o direito de cobrar taxa de reemissão de bilhetes por ela
emitidos, em caso de alteração voluntária ou involuntária de datas e trechos da viagem,
independentemente da disposição das regras tarifárias envolvidas,

25. - As taxas cobradas pela BRT näo såo reembols¿áveis

26.'O valor das taxas e a forma de pagamento poderão variar conforme o caso
concreto, sendo informado previamente pela BRT, no momento da cotação 'ou

solicitaçäo de emissåo ou reemissão,
Parágrafo Único ''Qualquer isençåo ou desconto na cobrança das taxas näo configura
novação ou ineficácia deste Contrato.

27. - No caso de reembolso, a BRT deixará de restituir o equivalente a 3% (três por
cento) do valor correspondente à tarifa, a título de recupeiaçäo de remuneraçåo obtida
no momento da venda com a forma de pagamento no cartåo de crédito, e 5% (cinco
por cento) das vendas na forma de pagãmento faturada,. bem como o valor
correspondente à comissäo, incentivo ou qualquer desconto recebidos pela AGÊNqA.
5t.e - Para tarifas indexadas em'moeda estrangeira havèrá conversão de câmbio para
reembolso conforme determinado pela companhia aérea titular do bilhete ou'legislaçäo '
específica, . t

52.e - Fica obrigada a AGÊNCIA a informar seus clientes quanto a näo restituiçäo da
remuneraçäo da BRT, Caso a obrigaçäo não seja cumprida pela AGÇNCIA, esta se
responsabilizará por qualquer pagamento a esse título,
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28. - A remuneraçäo da RCÊruCla pela emissäo de bilhetes aéreos é composta por
comissão e incentivo, que säo pagos pela compãnhia aérea-à BRT, que repassa tais
valores,à ncÊruclR
9 L.e - Por força de cláusula de sigilo entre a BRT e as comþanhias aéreas'com quern
mantém contrato, näo é permitido revelar o valor da remuneraçäo da atividade de
consôlidaçäo, Por esta razäo fixa-se o percentual mencionado na tláuSula 2-7a acima
sobre o valor facial da tarifa do bilhete.
g 2.0 -rO valor mencionado no parágrafo acima, correspondente à remuneraçäo obtida
pela BRT, poderá ser alterado a qua-lquer momento por esla, com comun¡caiao prévia
de trinta dias, através do sistema de NEWSLETTER.

29. - A informação sobre comissäo e incentivo a receber devdrá ser consultada antes
da emissäo ou solicitaçåo de emissåo do bilhete,' e deveräo ser preenchidos na OP
(ordem de emissão de passagem),

vil - DAS OPERAçÖES COM CARTÃO DE CRÉDrrO

30. - Na realizaçäo de operaçöes com cartão de crédito, a AGÊNCIA obriga-se a

cumprir, com extrema caqtela, atençäo e zelo, todos os procedimentos legais, bem
como os procedimentos de segurança sugeridos e adotados pela BRT, com base nas
determinaçöes das companhias aéreas e administradoras de cartäo de cr'édito.
S 1.s - O cumprimento dos procedimentos de segurança para venda a cartåo de crédito
é de responsabilidade exclusiva.da AGÊNClA, näo cabendo à BRT a função de exigir a

documentação no momento da emissäo ou da solicitaçäo de emissåo de'documento de
viagem, mas assim podendo proceder,
$ Z.s - O cumprimento dos procedimentos de segurança nåo garante que a
AGÊNCIA nåo seja yítima de açöes criminosas, utilizando cartöes f[audulentos ou
clonados na emissäo de bilhetes, Estes documentos apenas garantem à cgmpanhia
aérea que os procedimentos de segurança foram cumpridos,
S 3.e - A AGÊNCIA responsabiliza-se:
l- Pelo arquivamento da'autorizaçäo ¿é Oé¡ito original, devidamente assinada pelo
portador do cartão de crédito, cópia legível do cartåo de crédito (frente e ve.rso) e cópia
legível da cédula de jdentidade (RG) e/ou passaporte;
ll . Pela veracidade dos dados constantes do cartao e da assinatura do assgciado,
mediante apreÈentação e conferência da cédula de identidade (RG) e/ou passaporte;
lll - Pelos eventuais débitos oriundos de cartöes de crédito utilizados indevidamente por
terceiros e/ou titulares de cartöes de crédito, quais sejam: ausência de autorização do
titular do cartäo, cartäo furtado,'roubado, extraviado, clonado, bem como todas as
demais modalidades de ilícitos iivis e-penais praticados.
I ¿,s - Na eventualidade-de prejuízos apurados ante ao nåo atendimento das
responsabilidades da AGÊNCIA e, ainda, na hipótese de rejeiçåo e cobiança
(chargeback) por parte da Administradora dó Cartão envolvida e/ou Companhia Aérea,
a AGÊNClA, desde já, Se declara responsável pelo pagamento integral da venda,
independentemente da demonstraç,-g d" culpa ou dolo da AGÊNCIA e/ou seus
representantes legais ou prepostos e funcionários, inclusive na:s hipóteses em que
aceitar "assin-atura em arquivo".

\ÿ
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5 5.e ' A "assinatura em arquivo" näo é recomendada pela BRT, sendo de conveniência
e responsabilidade da AGÊNCIA a sua utilizaçäo.

31. ' As partes se comprometem a fornecer à administradorê de cartäo de crédito ou à
companhia aérea toda a docu.r¡entaçäo que visar ao ressarcimento þela ocorrência de
chargeback, dentro do prazo estipulado pela administradora de cartäo ou.pela
companhia aérea. * 

,

5l'e. O upload dos documentos mencionados no parágrafo quarto da cláusula anterior
não exime a AGÊNCIA da responsabilidade sobre o chargeb'ack em càso de fraudes e
falsificações,
9 2.e - O fornecimento dos documentos a que se reiere o caput desta cláusula só
eximirá a AGÊNCIA da cobrança do chargeback por liberalidade da companhia aérea,

32. - As companhias aéreas representadas pela BRT reservam-se o direito de descontar
o valor da !axa cobrada pelas administradoras de cai'tåo de crédito quando recolhem,
em nome da AGÊNClA, a taxa de serviço. A BRT näo efetua nenhum desconto sobre a
taxa de serviço da AGÊNCIA

33. - Os dados do cartäo de crédíto não deveräo ser enviados por meio de OP (ordem
de.emissåo de pâssagem), mas para endereço de e-mail da rentral de emissöes,'
informado pela BRT em momento oportuno

vt¡t - Dos pRôDUTos E SE'RV|çOS DE'^OPERAçÃO'

34. - Os produtos e,serviços de operaçäo poderäo ser cornprados pela AGÊNCIA através
do PORTAL, cujas regras de utilizaçäo estäo previstas no Anexo 2 ("Regras de
utilização do PORTAL BRT"),

35¡ - Os produtos e serviços de operação adquiridos fora do PO-RTAL, isto é, através do
atendimento _humano oferecido pela BRT, obedecerão às regras das CONDIÇOES
GERAIS e das coNDlÇÖES ESPECíFICAS, que seräo fornecidas no rnomento em que as
compras forem efetuadas.,

tx - DA CoMUN¡CAçÃO ENTRE BRT E AGÊNC|A
36. - A comunicaçåo entre a BRT e a AGÊNCIA se fará através de todos os Íneios de
comunicação disponíveis: tèlefone, programas de mensagem inåtantânea e e.mail ou
carta, sendo'que apenas os dois últimos constituem-se como documentos de-registro de
pedido e resposta entre as partes.

37. - A informaçäo'sobre regras emanadas ou promoçöes lançadas pelas companhias
aéreas, prom'oçöeS e novidades sobre qualquer serviço ou produto comercializado pela
BRT, assim como comunicados sobre qualquer tipo de regra complementdr a este
contrato, será realizada através do sistema de NEWSLETTER.
5 l,e - Ò sistema de NEWSLETTER consiste no envio de e-mails automáticos para os
usuários cadastrados no PORTAL da BRT, podendo o usuário ihibir através do PAINEL DE
CONTROLE, item Mf U pf Rf¡1,'o recebimento de tais mensagens,
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S 2.e'- A BRT recomenda a leitura de tódos os e-mails enviados através deste sistema e
näo se responsabiliza . pelo näo cumprimento de regras ou desconhecimento de

informaçöes transmitidas por este canal de comunicaçåo'quando o usuáÉio tiver optado
pelo nåó recebimento destes e-mails. t '

I 3.0 - Todos os e-mails enviados pèlo sistema de NEWSLETTER ficam ãrquivados no

menu NEús dentro da área autenticada do PORTAL ba BRT,

X. DAS GARANTIAS CQNTRATUAIS

38; - Os devedores' 'solidários,'

incondicionalmente a posição de
obrigaçöes contraídas pela AGÊNClA,

neste inStrumbnto, assumem
eventual inadimplemento das

identificados
devedores em

39, - A responsabilidade assumida pelos devedores solidários, em que pese näo haver
condiçäo ou encargo a qualquer crédito derivado deste contrato, abrange,
exemplificativamente, todas as emissöes de bilhetes, comira de produtos e/ou serviços
realizados pela AGÊNCIA, por meio das centrais de atendimento e/ou uso do Acesso ao

PORTAL, bem como as ordens de,pagamentos por ela solicitadas, com'preendendo todos
os ace'ssórios da obrigaçäo principal, tais como multas, custos,, tarifas de passagens.,

taxas a título de remarcaçäo, cancelamento, reembolso de passagèns, honorários

,advocatícios, correçäo monetária e: quaisquer outras comin.açöes legais, inclusive o

pagamento das custas proces5uais em caso de acionamento judicial para cobrança do

débito.
Parãgrafo Unico - As obrigaçöes assumidas pelos devedores soliflários perduram até
a satisfaçäo integral da prestaçäo devida à BRT,

40. - Os devedores solidários declaram estàrem cientes de que a garantia prestada näo
se vincula à par:ticipação no quadro societá'rio da AGÊNClA, p"rrnune.endo inalterada a

condição de garantidor, ainda que o devedor solidário, quando sócio, retire-se da

sócied,9de.
51.e -, Caso os devedores solidários,'por qualquer motivo, deixem de garantir o
presente'contrato, ou tornem-se insolventes, a AGÊNCIA obriga-se a informar à BRT no
prazo de 10 (dez) dias, apresentando novo devedor solidário, sob pena he rescisäo
deste contrato, sem a necessidade de prév¡a comunicaçäo, ou suspensä.o do

,fornecimento de passagens, produtos e/ou serviços, até que seja apresentado novo
responsável garantidor idôneo, '

5 Z.s - Enquanto näo finalizada a substituiçäo e aceitação db(s) novo(s) devedores
solidários; as obrigaçöes aqui assumidas ficam vinculadas ao(s) devedor(es)
anteriormente indicado(s), resþondendo este(s), seus herdeiros e sucessores; por todo
e qualquer débito da AGÊNCIA perante a BRT,,

xt - D¡sPostçöEs GERAIS

41¡ - A oçorrência de fraude na emissäo de ,passagens ou documentos de viagem,
quando verificada a culpa exclusiva ou concorrente da AGÊNClA, gerará multa de 20%
(vinte por cento) do valor de comi,sSöes pagaS à AGÊNCIA nos últimos 12 (doze) mçses

\J
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que antecedem, a este fate, independentemente da rescisåo deste 'contrato, das
medidas judiciais cabíveis e cominaçöes aqui previstas.

42. - Quaisquer tributos e/ou taxas devidos em decorrência direta ou indireta óeste
contrato, constituem ônus de responsabilidade'do contribuinte, conforme legislação

43. - A tolerância. de qualquer das Partes em exigir o estrito cumprimento dos termos
deste instrumento, não constituirá novaÇäo ou renúncia,

.)
44..,- Todas as informaçöes relevantes ao passageiro deveräo ser a ele trqnsmitidas de
forma documentada pela AGÊNClA, sob pena desta responder exclusivamente por
eventuais prejuízos.

XII - LEI APLICÁVEL / FORO

45. - Estè contrato, bem como, todas as demais obrigaçöes dele resultantes em relaçäo
ao direito material discutido, deverá ser interpretado pelas disposiçöes da Lei Brasileira
atinente à matéria, 

,

46. - As Partes contratantes elegem o foro da Comarca de Curitiba-PR para dirimirem
quaisquer divergências decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa de
qual-quer outro, por mais privilegiado que seja,

47. - Caso ambas as Partes tenham interesse, os conflitos poderão ser decididos com
base nas regras do direito arbitral, nos termos de acordo a ser oportunamente firmadö

. nesse sentido, è, no c'aso, passqrá a fazer parte integrante do presente contrato,

XI¡I - INVALIDEZ DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.{
48. - Na hipótese de qualquer'dispositivo do' presente instrumento venha ser
considerado como inválido, ilegal ou inexequível em face da lei,aplicável, tal fato não
afetará a validade, legalidade ou exigibilj.dade de outras disposiçöes do.presente
instrumento, as quais deveräo ser interpretadas independentemente para este-fim
específico. Ì 

,

49. - As partes se comprometem a repor e/ou substituir qualquer cláusula inválida ou
sem efeito jurídico, þor outras cláusulas que tanto quanto possível surtam o mesmo
efeito pretendido pelas partes,

50. - As.obrigaçöes assumidas neste instrumento poderåo ser objeto de execução
específica por qualquer das partes, nos termos dos artigos 497 e 536 ambos do CPC,

sem prejuízo de, cumúlativamente, serem cobradas perdas e danos pelas partes que
com elas tenham que arcar em decorrência .do inadimplemerÍto das obrigaçöes
pactuadas, As pa.rtes näo renunciam a qualþuer açäo ou þrovidência (inclusive a
cobrança de perdas e danos) a que tenham direito a qualquer tempo. As partes

¡:¡,,, tit:.,:: 13 4 ¡,, 22
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52. - A anuência da AGÊNCIA com estas disposiçöes contratuais, que é condiçåb
,inafastável para o acesso e aquisiçåo de qualquer produto ciu serviços dispon¡O'''rados
pela BRT, ensejará a emissåo de uma cópia digital para AcÊNclA,..'sendo:lh'e reenviada
a qualqger tempo, se solicitado, +
xv,AsslNATURAS ' -) , 

"

' a aceitar ordens judiciais ou quaisquer gutros atos semelhantes,';'
xfv. CoNTRATAçÃO Ë¡-rrno¡¡icn '.

I

i

5L. - Este instrumento é confeccionado para assina-tura digital,
'i

, Curit'iba, LS de. Ma'rço de ?"$2.4

ERAIDO PALMERINI

sRrN4rittrun AGÊNlctA DE TURtsMo LTDA'Por 
seu represent'antq legal, iá qualificado,

. Assinado digitdlrnente cónforme comprovante erir anexol

, 
'CARLOS TAZARO MAþR.AZO RËYËS

VËL 6{ ÍOilRS ITDA
Por seu representante lega.l, já q,ualificado,
Assinado digitalmente cpnformè comprovañte em anexo ' ,

CARLOS LAZARO MADRAZCI RTYTS

ßËnCIÀLno N0GUf; tfÌA ûoNÇALVËS'

\l

RiqPoN o
Assinado dis italrnente conforme comprovante em anexo

L
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Assinado digitalmente conforme comórovante em anexo
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TESTEMUNHA 2
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Assinado digitalmente conforme comþrovante em aneio

,ANEXO 
1

DECLARAçÃO UC CONHECIMENTO SOBR,E RESTRIçAO TAR]FÁRIA IMPEDITIVA
DE REEMBOLSO DE BILHETE AÉREO

Eu, . .- , : . ' )' ', , porta'dor da cédula de
identidade RG n,e

, ducffi ¡nror@riçöes io bithete
¡.4 ' , inclusive da regra específica determi,nada pela companhia aérea
transportadora de que o valor þago näo será reeìmbolsado em NENHUMA HIÉÓTESE.

de+t-

Assinatura do Declarante

I

\ / ] .,ANEXO2

REGRAS DE UT|L|ZAçÃO DOS PORTA|S DE CONSOLTDAçÃO E OPERAçÃO
| - DO OBJETO
l.e - O objeto deste Anexo é, o sistema eletrônico de acesso a produtoS e serviços
turísticos, , doravante denominado PORTAL, disponível através do slte
$trvtv;Sfitpobrt,çû.tïtrbr, ou links a que este for direcionado.

3.4 - para melhor comþreensåo dos termos técnicos deste CONTRATÐ e seus ANEXOS,,
os êonceitos descritos no Gloisário sãô fun'damentais.

4.e - O PORTAL é um meio de acesso a sistemas para vendås de produtos e serviços de,
CONSOLIDAÇÃO e OPERAçÃO TURÍSTICA, os sistemas säo auto-explicativos para
profissionais com experiência no TURISMO, näo sendo adequado a pessoas que näo têm
experiência na área.

¿ì 15 tc 22
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II . DO ACESSO AO PORTAL

5.4 - No momento em que a AGÊNCIA é cadastrada na BRT, seu REPRESENTANTE'
I-EGAL receberá por e-mail um LOGIN de Acesso ao POP,TAL, com privilégios para
cadastrar novos usuários è conceder prívilégios diferenciados conforme seu nível de
atuaçäo na AGÊNclA
S 1.4 - O REPRESENTANTE LEGAL deverá realizar a ativação da sua senha seguindo as
instruçöes contidas no e-mail enviado automaticamente pelo sistema,
I2.0 - A SENHA é pêsSoal e intransferível, não devendo ser divulgada a terceiros,
$ 3.s - A BRT reserva-se o direito de registrar as credenciais que identificam o

computador e a conexäo de brigem de acesso,ao PORTAL e suas aplicaçöes, para'que,
exclusivamente no caso, de determinaçäo judicial ou policialì p'ossam ser identificadas e
informadas às autoridades competentes.
lil - Dos stsTEMAs

6.a - Os sistemas säo auto-explicativos para profissionais com i:xperiência no TURISMO',

nåo sendo adequado a pessoas que näo têm çxperiência na áiea.

7.a - Este sistema é desenvolvido de acordo com os manuais disponibilizados pelas
companhiasaéreas. ' , .

\J

8.e - O PORTAL näo calcula tarifa nem precifica uhra pålsagem
transmitida pelá companhia aérea, sendo que o PORTAL é
coníunicaçäo entre a comp'anhia d o USUÁRIO, 1

, Esta informação é

apenas o meio de

9.e - As regras de reembolso, cancelarnénto, alteraçäo e revalidaçäo säo determinadas
pelas companhias aéreas ê devem ser lidas e aceitas antes de o usuário proceder à

emissäo do bilhete aéreo, \.

1O - As FILAS consistem 'num sistema de controle de reservas alteradas pelas
companhias aérêas, cujas mudanças podem ter ocorrido nos segmentos de voos, nos
prazos ou qualquer outra informação da reserva,

lq - É obiigaçåo da AGÊNCIA a cqnsulta diáriá às FILAS para conferir eventuais
alteraçöes,e mensagens enviadas pelas companhias aéreas diretamente nas reservas
efetuadas pela AGÊNClA,

12 - As companhias aérèas poderäo enviar mensagens para reservas emitidas ou nåo,
a qualquer tempo, cuja responsabilidade de-informaçäo ao passaþeiro é,exclusiva da
AGÊNCIA,

t,;,,,;:.,, I6...' 22
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13 - O sistema de hotelaria permitê ¿ ACÊruClR a consulta de preços e a efetivaçäo de
reservas, com permissãò de emissão de vouchers, em diversos hotéis nacionais e
internacionais,

14 - A disponibilidade e.os preços säo alimentados diretamente pelo estabelecimento
hoteleiro, atraýés do sistema administraúivo que lhe é concedido.

15 - A avaliaçåo quanto à qualidade do hotel e sua localizaçäo é de responsabilidáde
da AGÊNClA, näo a eximindo do pagarnento das diárias adquiridas, independentemente
da satisÏação do hóspede,

16 - Um mapa,interativo on-line é oferecido através deste sistemau

L7 ' A gutuntiu de no-show é opcional, quando a AGÊNCIA tiver limite. de crédito
disponível no PORTAL,

18 - Se a AGÊNCIA nåo tiver limite de crédito disponível no PORTAL, ou se preferir,
poderá fazer o pré-pagamento da hospedagem no prazo informado pelo sistema no
momento da realizaçäo da reserva, considerando que a garantia de no-show nåo será
aceita pelo sistema nestas circunstâncias,
t9 - A BRT disponibilizará central de atendimento exclusiva.para tirar dúvidas sobre a
utilização dos sistemas, efetuar cancelamentos e alteraçöes nas reservas, e solicitar
sçrviços,adicionais aos hotéis.. 

I

20 - O pagamento poderá ser:
l- à vista, através de depósito em conta determinada pela BRT para tal finalidade;
ll - faturàdo, com vencimento específico para cada produto;
lll - no cartäo de crédito parc a BRT, à vista,ou parceladb, de acordo com as regras
comerciais vigentes à época, definidas por produto ou serviço.
5 1,: - A BRT poderá suspender ou rnodificar qualquer formq de pagamento a.qualquer
momento,
I 2,4 - Considera-se o prazo de faturamento para a data de check-out planejada.no
momento da emissåo do voucher, independente se houver alteraçöes posteriores

2L . Pana hospedagem internacional, o pagamento deverá, ser feito em Reais,
considerando o valor publicado em moeda estiangeira, devidamente convertido no
câmbio turismo do dia da emissäo do voucher, que deverá ser consultado pela '
AGÊNCIA à BRT:
Parágrafo único - A BRT reserva-se o direito de enviar fatura complementar com relaçåo
g diferença cambial entre o dia do pagamento e o dia do vencimento da fatura de
hospedagem internacional.

22 - O PORTAI oferece também um sistema de compra de seguros de viägem
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23 - O sistema é autoexplicativo, e permite a emissäo imediata da apólice de seguio-
vragem.

24 - Aescolha do produto mais adequado ao eliente, assim como-a digitação de todos
os dados do comprador é de exclusiva responsabilidade da RCÊruClR,

25 - Para emissäo da apólice, a AGÊNCIA precisa ter obrigatoriamente limite de crédito
.disponíÝel pa ra fatura mento,

IX. DO SISTEMA DE REEMBOLSO

2e' . ós reembolsos de passagens aéreas deverão ser solicitados- pelo PORTAL, que

oferece painéis de acompanhamento do status

27 - Réembolsos e cancelamentos de outros produtos e serviços devem ser solicitados
às eqúipes dedicadas de atendimento disponibilizadas pela BRT, obedecendo às regras
estabelecidas por cadá t.ipo de pioduto ou sêrviço, informadas no momento da

efetivaçäo da venda.

X..DO TREINAMENTO E DOS MANUAIS

28. - Os executivos de contas da BRT

especializados no treinamento de todos os
prepostos e sócios das AGÊNCIAS.

sêo colaboradores da área comercial
recursos d,o FORTAL aos .funcionários,

29 - AAGÊNCIA poderá recorrer a estes colaboradores sempre que necessário,

30 - A BRT'disponibiliza manuais de treinamento sobre os recursos do PORTAL sempre
que requisitada.

XI . DO SISTEMA DE SELFBOOKING

31 -'A nomenclatura comercial pode variar ao iongo \tempo, mas o sistema de
SELFBOOKING é uma versäo do PORTAL oferecida à AGÊNCIA para que possa atender a

seuF clientes êorporativos,.concedendo-lhes parte ou tqdas as funcionalidades
disponíveis no PORTAL, agregando ainda algumas funçöes específica-s.

32 -' O treinamento'das.funcionalidades do SELFBOOKING ao cliente da AGÊNCIA é de
sua única e exclusiva responsabilidade.
33 - Este sistema de SELFBOOKING é forneeido mediante solicitaçäo e pòde ter um
custo adicional, conforme negociaçäo exclusiva para esta finalidade.

v
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34 - lodas as'regras estabelecidas por este Terrrlo e seus Anexos continuam sendo
âplicáveis entre as partes, independentemeríte da concessäo do sistema SELFBOOKING
pela AGÊNCIA aos.seus clientes, cujos atirs säo de única responsabilidade da AGÊNCIA,

I 
ANEXo 3

, ct-ossÁRlo
1e.. O relacionamento comercial de que trata este instrumento pressupöe o'conhecimento dos sócios proprietários, prepostos e funcionários da nCÊruClR so'bre os
temas: lnformática e Turismo. \,

2e. - Nenhúm dos lermos aqui definidos possui caráter absoluto ou definitivo, com
base em' pesquisas científicas ou fundamentos bibliográficos, tratando-se apenas de
esclarecimento para melhor interpretaçäo do CONTRATO PARTICULAR entre a AGÊNCIA
e a BRT.
3s..- Os termos a seQuir såo amplamente utilizados por qualquer usuário de
computador, pelo que informaçöes mais detalhadas podem ser encontradas qm
referências ma is assertivas:

l. Download: ato.de copiar para o computador local arquivo eletrônico de um site.
ll, E-mail: correio eletrônico,
lll. lnternet: rede mundial de computadores.
lV, Offline: forma de acesso qt¡e nåo depende de conexåo à internet, /

V. Online: forr¡a de acesso qr-ie Oepende de conexão com a internet..
Vl, Site: local virtual na internet onde progrgmas e dados são disponibilizados,
Vll- Upload: ato de transferir um arquivo d-o computador local para um site,

4e. - Os termos a seguir dispo5tos em ordem alfabética são inerentes à atiVidade de
Turismo e/ou èspecífièos Oa atividade da BRT. Outros termos e nomes de programas,
aplicatiyos, sistemas e funcionalidades poderåo ser encontrados no ANEXO 2 deste
Termo. $ua interpretação independe da grafia, quer seja em caixa baixa ou alta,
negrito, itálico ou sublinhado;

l. Acesso ao PORTAL: þermissão de acesso ao PORTAL.,

ll. Acesso de Supervisão ou Acesso de, Supervisão ao PORTAL: permissão de

, acesso ao PORTAL com privilégios exclusivos ao representante legal da agência.
Dentre estes pr.ivilégios está a possiOil¡áade de criar outros Acessos,

lll, Add-on: trecho doméstico operado por companhia aérea diversa daquela titular
cio bilhete

lV. Assinatura em arquivo: termo utilizado para identifióar autorizaçöes de débito
em que nåo há a assinatura do titular.,do'cartão, mas apenas.se_u consentimento
através de qualquer outro meio de cbmunicação,

V, Auforizaçäo de débito: docùmento disponibilizado,para download no PORTAL em
que a AGÊNCIA Qnota dados do cartão de crédito do pagador de bilhete aéreo,

. produto e/ou serviço turístico, bem 
' como, detalhes da Compra, e colhe

assinatura do titular do cartão.
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xil.
xilt.
XIV'

vilt
IX

X

XI

XVII
XVIII

XIX.
XX.

XXI.

XXII.

XVI.,

Cartäo dê embarque: documento emitido pela compa'nhia aérea no momento do .

,check-in, que autoriza do passageiro a iealizar seu embarque,
Car:tåo de Segurança ou token: é o cartão disponibilizado pela BRT'a cada
Usuário da AGÊNCIA, cuja distribuiçåo interna na AGÊNCIA é de

responsabilidade exclusiva dé seu representante legal, em que há um conjunto
de 50 tokens separados'por 50 números ordinais e 50 icódigos de 4 dígitos a
eles correspondentes, necessário para transaçöes dentro do PORTAL,
Chargèback: débito por não reconhecimento de transaçäo no cartão de crédito.
Check-in (em hotelaria): ato da entrada no hotel. ,

Check-out: ato da saída do hotel,
Comissão: valor determinado pela companhia aérea para repasse à RCÊtrlCtR
que corresponde à remuneraçäo peloS serviços por esta prestados.

, Conexåo: ponto de parada onde o paésageiro troca de aeronave.
Consolidaçäo: atividade decorrente de uma Consolidadora.
Consolidadora: Agência de Turismo que concede'crédito e tecnologia a outras
agências de viagens, especializada na emissäo de passagens aéreas, bem como
a prestaçåo de . serviços vinculadas a esta atividade, tais como reservas,
cálculos de tarifas etc. Outros produtos como reservas em hotéis, seguros'de
viagens, locação de veículos, etc poderäo ser encontrados em uma
Consolidadora,
Emissão: atg de emitir uÉn ¡itnete aéreo sobre uma determinãda reserva,
mediante o envio de uma Ordem de PassaEem, ou por açäo exclusiva dos
usuários da AGÊNCIA por meio do PORTAL
Escala: ponto de parada onde nåo é necessário a troca de aeronave pelo
passageiro,
E-ticket: bilhete eletrônico..
Garantia de no-show: traia-se da permissão de não cancelamento dada pela
agência, que gerå a cobrança das diárias conforme regra disponibilizada pelo,.
hotel no momento da consulta e da e,missäo do vouther,
IATA: Associação lnternacional do Transporte Aéreo,
ícone: imagem, que simboliza algum SISTEMA ou funçäo do PORTAL.
lncentivo: valor complernentar þ comissão determinado pela companhia aérea
para repasse à AGÊNCIA que corresponde à remuneraçåo pelos serviços por
esta prestados, t '

Login: conjunto de informaçöes que autenticam o usuário para Acesso aó
PORTAL BRT, composto de nome de usuário, senha e um dos seguintes itens:
d,ia do nascimento, mês do nascimento, ano do nascimento ou priùneiros quatro
dígitos do CPF do usuário,
NEWS ou Newsletter:. comunicado enviado por e-mail aos usuários cadastrados
no PORTAL BRT.

Níveis de Permissåo: såo
determiñado sistema.

permissöes de ac..esso. a funcionalidades de um

¡,¡,.1i1¡;¡ )Q ,.:.,21
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XXXVII

XXXVIII.

XXXIX
XL

Nome de usuário: apelido de apenas uma palavra criado pelp Suþervisor no momento
da criação de um Usuário.

XXVI. No-show: não comparecimento do passageiro na data e hora marcada para
prestação do serviço, , 

.

XXVll, OP ou Ordem de Passagem ou Ordem de Emissão dè Passagem: solicitação
formal de emissão de passagem aérea reaiizada pela AGÊNCIA à BRT.

XXVIll. Operação: atividade decorrente de uma Operadora ou Operadora Turística,
XXIX, Operadora ou Operadora Turística: AgQncia de Turismo especializada no

desenyglvimento e comercialização de pacotes turísticos e de seus,produtos e
serviços relativos à viagens,

XXX. Passageiro ou Pax: usuário de qualquer serviço turístico mencionado neste
contrato. \

XXXI PORTAL ou PORTAL BRT: sistema acessado através _do site da BRT por meio de
/ogin exclusivo em que estäo disponíveis à AGÊNCIA diversas funcionalidades'decorrentes das atividadeS desenvolvidas pela BRT.
E-FÁClL PLUS: marca comercial utilizada pela BRT para nomear sua plataforma
de consolidação, e serviço de atendimento 24 horas,
PLATAFORMA: mesmo cónceito de PORTAL.
RAV: remuneração do agente de viagem, Trata-se de remuneráção definida pela
AGÊNCIA.
Reembolso; ato då solicitar o crédito correspondente a bilhete aéreo ou produto
e/ou serviço nåo utilizado, mediante a observância das normas exibidas nas.
regras durante a compra, bem como outras disposiçöes deste Termo.
Reemissão: ato de emitir um bilhete aéreo utilizando como forma de pagamento
outro bilhete aéreo para o mesmo passageiro,.com ou sem diferença de tarifa,
decorrente de reitineraçåo (novos trechos) ou remarcaçäo (novas datas e/ou
Ýoos),
Representante. legal: sócio ou procurador da AGÊNCIA (com poderes
específicos), com privilégios exclusivos de acesso ao PORTAL.
Responsável Financeiro: usuário da agência com perfil exclusiVo para acesso a

faturas e relatórios no PORTAL.
Segmento: trecho entre duas cidades,
Selfbooking: sistema que a AGÊNCIA pode disponibilizar ao seu cliente para que
ele mestlo faia suas reservas e usufrua de outras funcionalidades Qo PORTAL,
Senha ou Senha Eletrônica: é a código secreto, que pode ser cômposta de letras
e números, deçonhecimento exclusivo do Usùário, utilizado para realizar o login
no PORTAL, .

Sistema: programa autônomo de serviço do PÔRTAL
Supervisor: pessoa física com Acesso de SuperVisãb ao PORTAL,
Taxa de serviço ou taxa d*e repasse a teiceiros: ìrata-se' de remuneraçäo

, recolhida pela companhia aérea e repassada à AGÊNCIA por meio da BRT,
Token: eódigo de segurança disponível no Cartåo de Segurança.

XXXII

xxxlil,
XXXIV

XXXV

r XXXVI.

t",.;:;,;:2I ,:,,22., l

\ xLt.

xUt.
xLilt,
XLIV.

XLV
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- Treçho

XLVII.

XLVJII.

.1
off-line: trecho internacionäl opeiado p'or compaqhia aérea diversa daqueia
titulãr'do þilheie.
Usuári.o: pessoa físiça com Acesso ao PORTAL, ,. Ì

Vouchei: documento emitìdo pela gnt, otr atiävés do PORTAL, que deverá ser
apresenlado.pelq. passagei¡o no local, data e. hor:a previstos pqra usufruir da
prestaçäo oo s"ruiio coniratado. " 
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DECLARACÃO
c'F.*+d . n-^,.¡ 

^ n
rl'.þ&#'

lr +
-+ qfu-

Declaramos para os f¡ns de participação em licitação pública destinada à prestação'de
serviços de viagens, que.a MR TRAVEL E TouRs FoR, -pessoa jurídica de direito
privadô, inscrita no cNPJ sob togzoe56000l28 estabelecida na AVENIDA DcttJt LUts,
3ü0, LJ 256, ALDËorA,60160-1g6 possui contrato de consolidação e operação
turística com a BREMENTUR AGÊNclA DE Tu,RtsMo LTDA, devidamente insirita no
CNPJ 77.636.074/000L-43, com sede à Rua Presidente Faiia,32l-, Centr,o, Curitiba/pR,
CEP 80.020-290, com inscrição junto à IATA (lnternational Air-Transport Association),
sob n, o5757248-0, o que confere à agência acesso a sistemas de reservas e
e|issões de bilhetes aéreos nacionais e internacionais com todas as companhias
aereas com operação comercial no Brasí|, acesso ao portal de reserva de hotéis,
locações de carros, emissões de seguro viagem e passagens rodoviárias no Brasil,
dentro do limite pecuniário avençado entre a AGÊNclA e a BREMENTUR.
Declaramos ainda que é âlheio à BREMENTUR a manutenção, inserç_ão ou retirada, .

, das companhias aéreas disponíveis no sistema IATA, sendo desta, bem como das
próprias 

:?.Tpu.nhius 
aéreas e órgãos reguladores brasileiros e estrangeiros tal

respohsabilidade, 
\

Declaramos a'inda que a AGÊNCIA está apta até a presente data com situacão
financeira regulàr e que o contrato entre ncÊruclÅ e BREMEÑiun ir.irrj;;", timite
de crédito, pode ser rqscindido de acordo com o avençado entre u, pruur,-*o
cabendo à BREMENTUR qualquer comunicação a t"r.å¡ro, i"t.r!r*ã"r.--' 

"'
- t IJJUVVJ¡

Esta decláração é válida por 30 (trinta) dias e somente enquanlo perdurar a situação
de crédito da agência supramencionaåa, arém disso, não irpude que eventuais
débitos sejam apurados.

I

Por ser verdade, firmo a presente em apenas uma via.

Curitiba, 19 de fevereiro de 2026

'ERALDO Dieitarÿsisnedby

PALMERINl:1 1 Flth??,*,,,,0u,,u,,,,'
Date:2026.02.19063785987 -iiig,ql-"oi'oio, .'

ERALDO PALMERINI

PRESI DENTE
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São PaulÒ,25 de fevereiro de 2026

-wôUt^^tu 
u¡rduø,;rl

rolina Andrea Mgrchant Si.lva

LATAM AIRLINES GROUP

Ruâ Vet'l)o D jvino, 200i
i or re A - Ìð,' Ancjal
LIP 0,i719 r00,
Srir Parrln - 5Þ Brlii¡l

, Carta ne 00080/ZO?G

(

Declarariios para os devidos fins 9r", a agência Brementur Àgeqc¡" àe Tur¡ómo'Ltd.
portadora rdo CNPJ :77 '636.0741000(l'-43, ioðàj,z"Oã n, Ru. presidente Faria - 321 - centro
' cEP s0020-zeo - cuririba - pR é detentora o" óieJiio .onor* ;il;;;;i;; #;'Ë;;
regular perante os caÇastros desta 

"rprèra-áie." 
pi"r"nt" d;t"

Esta declaraçäo é válida por 60 (sessenta) dias e'sòmente enquãnto perdura:r a situação
de.crédito da empresa supramencionada, além disso, naô ¡mpëoe qrã!u"ntu"isãåbitóò
sejam apqrados,-

tl

.:,: ' :. '

'..-

(



Azul F.

RZUL I-llrl¡lRs RÉR¡RS BRRSILEIRRS S 
' 

, situada na Avenida Marcos penteado de ulhôa
: 

,Rodligues, 93p - ¡¿'¡. Castello Branco Office Park . Torre Jatobá - Tarnboré - Barrueri / São
Paulo - S'P CEP 06460-040; inscrita no CNPJ sob ne Og.ZgA.ZgS/000i.-60, atesta paia òs
devidos fins que a empresa BREMENTUR AGENCIA DE TURISMO LTDA, localizada em R
PEESIDENTE FARIA, 321'cENTRo ClVlco - cuRnBA/pR 80020290,.inr.r¡tr no ðÑpj son
ns 77.636.0741000i.-43, está autorizada a reservar p vender transportes aérebs em
nÓssos voos regulqres e deyidamente habilitados, pàra emissbo eietrôníca de bilhetes

.-aéreos pelo site www,voeazul.com.br; estando com sua gituaþão rigorosr*antà u, oìr,
1e¡do efetuado todos os pagamentos nos pra:os estabelecidós,

Atenciosamente,

ÛH,

Por: Ariany Rbverso

Cargo: Coordenador Flnanceiro



São Paulo, 12 de fevereiro d,e2026

. .Iì

'l

American Airlines, Inci, inscrit¿i sob o CN,PJ 36.212.637100.QJ-99, com sede à Rua Dr. FêÌiandes 
-, 

.

Coelho, 64 - 8o Andar - Pinheiros - Àp - cEP 05423-040, declara que a Brêmentur Agengia de
t')

Turismo Lida, inscrita sob o CNPJ 77 .636.074/0001-43, situada ¿ nua preSidenre Faria; 32 I - Terreo

Centro ; C,uriffba - PR CEP 80020-290, código.IATA 5l-,5720tQ está aiitoiizada a ror"r"iaiizu.,i.
nossas Passagens e está em dia qoìn ¡ua,s obrigações comerciais, nadatêndo atg o momento queì ..ì
desaboue súa conduta: ' 

' ,' \

t' ,'. 
' 

'

I 'Controller Brazii
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t. RemróRro DE DEcLnneçöes

i. Condições de pañicipação

,'läNT;Ë-^zet
ô¡rn¡l¡ I

{ffi#'

Manifesto ciência em relação ao Ínteiro teor do ato.convocatório e dos seus anexos, concordó com suas condiÇões,
respondendo pela veracidáde das informaçÕes presìadas, 'na forma' da lei.,
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas.assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas-infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entfega em definitivp

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei .e no instrumento convocatório.

lnexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.

-' 
Cumpro as 'exigências de reserva de cargos-para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

, previstas em lei e em outras normas especÍficas, quando cabíveis.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitaçäo.

' Cumpro o disposto nò inciso XXXIll do art. 70 da Constituição Federal de 1 9BB, que proíbe o trabaiho noturno, pei"igoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a mehores de dezesseis anos, salvo na condição de'aprãndiz, a
partir de quatorze anos. \

iii. Declaraçöes de cumprimentci à legislação trabalhista

' Observo os incisos lll e lV do art. 10 e cumpro o disposto no inciso lll do art,5o, todos da Constituição Federal de 1gBB,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista 

"t lui p"r" aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis. 

l

- iv, Profissionais organizados sob aìtorma de cooperativa ('l)
..1-|-_._'-''_'\.,

' Participo da licitaçäo sob a fo'rma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de
2021.

{ I) Drclamr;ro vÍlìtl.r .ipcr,ts pJr,r , r,rrprr.rÌ i\',rs

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão'cientes de todas,as declarações acima

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

631000148, AFEFE TURTSMO LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

oz¡o+lzozø tl:+t

06/04/2026 00:0404.389.9s310001-44 - AMAZON EXPLORERS MANAUS
.LIMITADA
Porte Empresa: ME ou EPP

s2.008.41410001-s3 - AUGUSTO LrMA TURTSMO LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

08:20

Versâb: Apr¡l/202ô

Copyright Compras.gov.br
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v. Relação de fornecedores que declararam que cumprêm e estão cientes de todas as declarações acima

Data declaração Outras declarações (2)

fi.0s0.221/000r-90 - cAsANovA TURISMo LTDA
lorte Empresa: ME ou EPP

07.832586/0001-08 , DF TURTSMO E EVENTOS LJDA
Porre Empresa: ME ou EPP

18/03/2026 08:04

27/03/2026 1012

18/03/2026 1.0:rs

31/03/2026 10:s6

03/04/2026 ß:00

06/04/2026 0s:34

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Equidade de Gênero: Nenhum .

Programa de Integridade: Não

Tratamento diferenciado ME/EPPI Sim
Equidade de Gênero: P¡ata

Programa de Integridade: Sim

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Equidade de Gênero: Prata

Programa de Integridade: Sim

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Equidade de Gêhero: Bronze
Programa de Integridade: Sim

Trâtamento diferènciado ME/EPP: Sim
Equidade de Gênero:'Bronåe
Programa de Integridade: Sim

T¡atamento diferenciado ME/EPP: Siin
Equìdade de'Gênero: Nenhum
Progrãma de Integridade: Sim

Trâtâmeirto diferenciado ME/EPP: Sim
E{uidade de Gênero: Bronze
Programa de Integridade: Sim

T¡âtâmento dilerenciado ME/EPP: Sim
Equidade de Gênero: Prata

Programa de Integìldade: Sim

Tratamento d!ferenciado ME/EPP: Sim
Equidade de Gênero: Nenhum
Programa de lntegridade: Sim

Tratamenio diferenciado ME/EPP: Sim
Equidade de Gênero: Bronze

Programa de Integrìdade: Sim

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Equiàade de Gêne¡o: Bionze
Programa de Integridade: Sim

s1.438.s99l0001-80 - EDX SOLUCOES E SERVTCOS LTDA
Porte Empresa: ME ou E?l

12.669.334/0 0r-31 - F.L.B. VIAGENS E TURISMO LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

v

o0:ss6.066/0001-62 - FIBRATUR TURISMO E VrAGÊ,NS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

58.42s.667/0001-16 - FLY GATE yTAGENS LTDA
Porte Empreqa: ME ou EPP

32,.103.67s/000Í-52 - IMPERIO DAS PASSAGENS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

19/03/2026 rs.ss

07 .681.1 44 / 000 t-08 :.LJ. éSRUCOS CRIATIVOS LTDA
18/03/2026 ).0:58

Porte Émpresa: ME ou EPP

41.3s7.s8S/0001-12 - LEVATOUR VTAGENS E EVENTOS LTDA
8/03/2026 09:12

Portl Empr€sâ: ME ou EPP

ù3.71s.727/000143 - MC&A TURISMO LTDA
Porte Empresar ME ou EPP

I8/03/2026 09:s1

60.s74.s44/0001-99 - MOVE ON VTAGENS INTELIGENTES LTDA
u/0a/2026 t6:1.s

Porte Empresa: ME ou EPP

\
30.876.2s6/0001-28 - MR TMVEL & TOURS LTDA
Porte.Empresa: ME ou EPP

0s/04/2026 l3:3e Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Equidade de Gênero: Bronze
Programa dq Integridade: Sim

60.789.160/0001-93 - N A
LTDA
.Porte Empresa:.ME ou EPP

VIAGËM TURISMO E LOCÀCOES 03/04/2026 19:s0

03/04/2026 12:43 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Equidade de Gênero: Bronze
Programa de Integridade: Sim

Tratamento diferen,ciado ME/EPP: Sim
Equidade de Gênero: Prata

Programa de Integridade: Sim

65.016.273/000r-70 - NoRTVIA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP I

Versåo: Apr¡l/2026

Co pyr¡g ht Co m p ra s.d ov. b r
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v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientèslde todas as declarações acima

Fornecedor Data-declaração ' Out(as declaraçöes (2)

42.036.034/0001-86, OKUS VT,A.GENS LTDA
Polte Empresa: ME ou EPP

02/04/2026 15:51

06.9ss.770/0001-74 - R MORAES AGENçrA DE TURTSMO LTDA
0L/04/2026 1030

Porte Empreia: ME og EPP

s3:311.01s/0001-70 - R. DE M:SANÌOS
Porte Enrpresa: ME ou EPP

18/03/2026 09:41

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Equidade de Gênero: Nenhum , .

Proþrama de lntegridade: Sim

Trata¡nento djferenciado ME/EPP: Sim
Equidade de Cênero: Prata

Programa de Integridade: Sim

33.318.780/0001-71_- R. R. F. GUIMAR¡'ES AGËNCIA DE
VIAGENS LTDA
Porte Ernpreia: ME ou EPP

31.388.25010001-74 - TUDO TUR EMPREENDIMENTOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

Tratamento diferenciado ME/EPP: Não: 
'

Equidade de Gênero: Nenhum
Programa de Integridade: Não

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Equidade de Gênero: Prata
Programa de Integridade: Sim

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Equidade de Gênero: Ouro
Programa de Integridade: Sim

Tratamento diferenciàdo ME/EPPi Sim
Equi'dade de Gênero: lronze
Programa de Integridade: Sim

0\f04/2026 22t35

27/Q3/2026 1s:s3

36,9s7.287/0001-90 - V8 SOLUCOES E SERVTCOS DE TURTSMO 01/\a/2026 t6tr| '
LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

, . . . . . . . r . , ! . ¡ ! , , . ! r i , , . , . . , . . . . . ._ ! ! . ! , . !

44.81e.790/0001-07 - VIAJAR pRA ONDE? LTDA
Porte Emprêsa: ME ou EPP

16.826.800/0001-04 - vN SoARES - vrAJE BEM MArS LTDA
Porte Empresà: ME ou EPP

t6/04/2026 08:42 'Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Equidade de.Gênero: Nenhum
Progrãina de Integridade: Não

1S/03/202ó 08:s9 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Equidpde"de Gênero: Prafa

Programa de Integridade: Sim

26.s8s.s06l0001-01 - voAR TURTSMO LTDA
Porte Empresà: ME ou EPP

05/04/2026 22:40

07.340,e93/0001-90 - \øEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E 02/04/2026 rs2e

Tratamento diferenciado MEzEPP: Sim
Equidade de Gênero: Prata
Frograma de Integridade: Sim

Tratamento diferenciado ME/EfP: Sim
Equidade de Gêniro: Prata

Piograma de Integridade: Sim

eF-àr r' -ì^rôô^ tñ¡lJttt^'*.'- rô

. , - ,.c0I{ là6 .-Vv3tffi'*ry,r€-

Versão: Apr¡l/2026

Copyr¡gbt Comþras.gov.br
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UASG 928063 = CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ

PREGAO 90002/2026

TERMO DE JULGAMENTO-.

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Característica: SISPP - Tradicional

aÉãl¡ I Fr^ñô.ln¡¡o

.-, 
j' 

''P*[Ë'-. Y\ffiff/--**.{l.rJ":

Fundamentação legal: .

\-nteno oe ,ulgamento:

Cornpra emergencial:

Objeio da compra:

Lei 14;133/2021','

Ménor Preço / Maior Desconto

Não

Modo.de disputa:

UF da UASG:

Aberto

RJ

Serviços'de agenciamento de passagens terrþstres, passagens,aéreas nacionais e intìrnacionais e seguro.viagem,
atendendo às normai da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Nova Friburgo pelo período de 12
(doze) meses, conforme condições, quantidades e dxigências estabelecidas-neste edital de licitação e seus anexos.

Entrega de propostas: De 18/03/2026 às 08:00 atê 06/04/2026 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia06/04/2026 às 09:00 (ho'rário.de Brasília)

Meisagens do chat da compra

Mensagem

A sessão pública está aberta. Até 2 itens poderão þstar em disputa simultaúearnente e o período de
abertura par¡ dispu.ta será. entre 09:00 e 12:00 e entre 13:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de ..
abertura dos itens de 1 minutos, Mantenham-se conectados,

06/04/2026 às 09:00:24 Prezados Licitantes, bqm dia

06/04/2Q26 às 09:00:07

Sistema

r Sistema

i

i""""""'
i Sistema
I

i

Sistema

Sistema

Sisterna

Sistema

06/04/2026 às 09:01:03

06/04/2b26 às 09:d1:42

06/04/2026 às 09:01:52

06/04/2026 às 09:01:58

Senhores licitantes, estàmos iniciandq a sesião pública do Pregão Eletrônico 0\2/2026,pro*ouido
pela Câmàra Municipal de:Nova Friburgo/RJ para contraração.de agenciamento de passagens

aéreas ç terrestres pelo critêrio de maio¡ desconto

06/04/2026 às 09:0r:22 Gostaria de passar alguhaS infhrmações relevantes

06/04/2026 às 09:01:24

06/04/2026 às 09:01:31

Todas as transações eletuadas pelos licitantes,eipecialmente o cadastramento de proposta¡ o.

oferecirpento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros, serão de sua
exclusiva e total responsabilidade.

O envio.de lances, sejam eles intermediários óu destinado¡.a cobrir a nrelhor oferta, devem
respeitar o intervalo mfnimo previsto no edital por item de modo quç as ofertas em desacordo com
este ciitério não serão procepsadas pelo sistema. ' I

A descl-assificação da licitante e a exclusão de lance pelo agente de contratação durante a fase
cornpetitiva é medida excepcioñal e somente será promovida quando houver fortes i¡ìdícioi de
inexequibilidade dó preço.

A qualquer momento aþós a etapa de lances, o agente de contratação po.derá reàlizar diligência,
com fundamenro no Arr. e4 daLei ne 14.133/2021.

Nos termos.do arts" 155, IV, e 156,.5 44, da Lei na I4.lß/2b21, o fornecedor que não mantiver sua

propostâ poderá ficar impedido de licitar e çontratar com o Município de Nova Fribuigo pelo
prazo de até 3 (trêt anos, razão pela qual os licitantes devem formular seus lances com prudência e

responsabilidade. l,icitação é coisa séria!

(

07/0412026 13:2t I

06/04/2026 às 09:02:06
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Responsável Data/Hora

.Sistema 06/04/2026 às 09:02:1 3

Sistema 06/04/2026 às 0902:20

Sistema 06/04/2026 às 09.02.27

Sistema

Sistema

Pnrcno 9ooo2/2026

Mensagem

Aqsuipensðes da sessão pública serão comunicadas pelo agerite dgcontratação, com indicação da

daia e horário para a sua retomâda, assegurando a todos condições de acompanhar os âtos

praticndos durante a Iicitação.

Cabe a este agente de contratação apenas a conduçãodeste certâme. Portanto, no caso de

problemas ocorridos durante este Pregâó com o Comprasnet, deve-se entrar em contato na rede

Serpro, que gerencia o Sistema atravês do fone 0800-978-9001, ou ainda através do link
lrttps://portaldeservicos.econom ia.gov.br / pt# /

O não envio da proposta reajustada ao último lance ou ao valor negociado, se houver ê motivo cle

desclassificação no julgamento, sem prejuizo da abertu¡a de processo administrativo cle

responsabilização.

Leiam atentamente o Termo de Referência em relação a execução dos serviços e a aplicação.clo
pelcentual de descontos que incidirá sobre o valor das passagens aéreas.

06/04/2026 às 09:03:45 Cuidado com petcentuais inexequiveis

06/04/2026 às 09:03:51 Deem seus melhores larices

06/04/2026 às 09:03:03

06/04/2026 às 09:03r30 Leiar¡ também as respostâs ao pedido de esclarecimentos e a impugnação

Sistema

Sistema

Sistema 06/04/2026 às 09:08:25
Cuidado com o percentual de desconto. Ele incide sobre o valor das passagens emitidas, não

podendo ser aclicionado qualquer sobretaxa.

06/04/2026 às 09:32:35
IMPORTANTE: Cuidado com percentual de desconto. Ele incide sobre o valor das passagens

itidas, não podendo ser adicionado qualquer sobretaxa

06/04/2026 às 09:36:36
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de

fornecedores" na linha do tempo. r

;1S I

Sistema 06/04/2026 às 09:37:4 1 Prezados Licitantes, bom dia

06/04/2026 às 09:37:59 Iremos iniciar a etapa de julgamento das propostasSistema

Sistema 06/04/2026 às 09:38:09

Antes de formalizar a aceitação da proposta oferecida pela empresa provisoriamente classificacla enr

prinìeito lugar, realizarei u.. u.tid.ação da existência de 
"u.ntuaisìançôes 

que possâm impeclir
suâ participação nos itens clo certame ou.suâ contrâtâção junto a este órgão. Para tal, efetuarei
consulta aos cadastros imprditivos de licitar ou contratâr, a fim de garantir a conlormidacle coni
nolmas e regulamentos vigentes.

Sistema

Sistema 06/04/2026 às 09:40:22

nformo que foi realizada a consulta à impedimentos e suspensões de licitar e contratar com a

Câmara Municipal de Nova Friburgo. A Consulta loi realizacla em06/04/2026, por meio do site

https://certidoes-apLapps.tcu.gou.bý. no Sicaf, não apresentou nenhuma u"daçåo de participaçãoY
em licitação ou cÕntrâtâção pâra as empresas provisoriamente primeiro colocadas no certâme

06/04/2026 às 09:40:3 i Iniciarei agora a fase de negociação dos preços e julgamento das propostas. Peço atenção ao chat e a
convocação de anexo ao sistema.

0.6/ 04 / 2026 âs 09:40:40
Lenlbrando que as empreias que não enviarem proposta reajustada no prazo do edit,rl se¡ão

06/ 04/ 2026 às 09:40:53 i

06/04/2026 às 09:38:12 Um. minulo

06/04/2026 às 09:4 1:0 1

06/04/2026 às 09:4 1:09

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Apenas eicepcionalmente, caso não seja possível o envio pelo sistema, a empresâ poclerá envial a

propostâ, para a c4ixa postal eletrôniqa licitacaonf@novafriburgo.r.i.leg.br, desde que dentro do
prazo,'sem prejuízo de posterior encaminhamento por meio do sistema, garantindo-se, assim,

plo acesso aos arq ulvos apresentadoi

Gostaria também de lembrhr que caso a proposta não,seja enviada no prazo, o anexo

encerra èonvocação automaticamente. Assim, peço atençâo aos prqzos e caso não seja

solicitem a prorrogaçãb.

do sistema i

suficiente, i

Gostaria de lembráJo que câso â empresâ seja optante pelo Simples Nacional, deverá envrar
juntamente a proposta reajustada a declaração conformè modelo da IN na 008/2023 clo Controle
Interno da Câmara Municipal para efeito de não retenção db IRPJ na fonte quando do pagâmento

07/04/2026 13:21

06/04/2026 às 09:4 1:5 1
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Responsável DatafHora

Sistema

Sìstema

Sister¡a

Sister¡a

Sistenra

Sistema

¡ÉÐàr¡ . 
T"".1 lrrrlrlrr^-.,*rn

te+l* ,,,_re]4e6 åie\s#ii' _M.t_
PREGÃO 90002/2026

Mensagem

Segue link da Instlução Normativa na 008/2023 do Controle Internor http://cmnovafriburgo-
rj,portaltp.com.bi/consultaýdocumentos.aspx?id=57

06/04/2026 às 09:42:02

06/04/2026 às 0942:40

06/04/2026 às 09:43:59

06/04/2026 às 09:44:06 Não deixem de acompanhar!!!

06/04/2026 às 09:57:05

P¡ezados licitantes, comunicamos que a sessão será suspensa temporariamente neste momento,
devido à abertura de prazo para que a( empresa mais bem classificada possa enviar sua proposta
devidamente ajustrda.

Retoma¡emos a sessão hoje, dia06/04/2026, às 13h, ocasião em que será confirmado ou não o
atendimento da convocação mencionada na mensagenì anterior e, se for o caso, divulgado o '
resultado de julgar-nento ou ainda, convocação de empresas remanesce¡tes.

A princípio, não há necessidade de documentos complementâres a proposta. Seriam por exemplo
procuração para eventual colaborar assiliar o colltrato e a declaração de recolhimento tributário
difèr'enciado. Os demais documentos serão de habilitação e solicitados posteriormente

i Sisterna
t......,.."".'.".

JIstemâ

06/04/2026 às 10:19:33 Está habilitado.

06/04/2026 às 10:19:50 E encerra às.12 horas

06/04/2026 às 10120:38
Atualize o sistema ou entre por outro navegador e verilìque se libera o anexo pois no meu sisterna
apârece como anexo solicitado

Siste¡¡a

Sistema

Sistenra

Sisten.ra

Sistelna

Sistel¡ra

06/04/2026 às 13:01:42 Prezados Licitantes, Boa tarde

06/04/2026 âs 13:01:56 ]trformo que a empresa convocada enviou os documentos de proposta

Sisten"ra

Sistema

iistema

Sistema

i Sisten-ra

i Sistema

¡.,.,.....,,.ì..

Siste¡na

06/04/2026 às 13:02:05 Informo que a mesnìa será aceita neste momento,

06/04/2026 às 13:02.29 Passaremos agola a lase de habilitação.

06/04/2026 às 13:03:27
Solicita¡ei oì documentos de habilitação não constante ou não.atualizados no SICAF
Posteriornrente, os disponibilizarei para acesso público e informarei o link no chat.

06/04/2026 às 13:05:03

Verificando o SICAF da enrpresa, não estâo disponíveis os seguintes documentos de habilitação
técnica: l) Declaração de 2 companhias réreas brasileiras de que a empresa é credenciada e está

autorizada a emiti¡ bilhetes.

06/04/2026 às 13:05:23 Vide item 9.5.3 do edital de licitaÇão

2) Atestado de Capacidade Têcnica da prestrção de serviços de agenciamento com no mínimo 1

ano de execução concluída - itern 9,5.1 do editít,

Os atestados de capacidade têenica do SICAf não possuem sozinhos 1 ano de execução concluida
ou não possuem o período de execução,

06/04/2026 às i3:11:04
Assim que a empresâ enviar os documentos faltantes, disponibilizarei o link paia acesso a todâ
docunrentação baixacla do SICAF.

06/04/2026 às 13:11:55
Suspenderei a sessão ueste momento e r'êtornarei amanhã, día07/04/2026. às 13 horas com a

habilitação via sistema. Não deixem de acompanharl!!

06/04/2026 às 13:06:16

ô6/04/2026 às 13:07:02

06/04/2026 às 13:07:30 Gostaria de lenb¡ar que é possível somar atestados para clregar ao período de 1 ano.

06/04/2026 às 15:31;40 Prezados, segi¡e em allexo o link para co¡rsulta aos documentos de habilitação enviados.

06/04/2026 às 15:32:24

https',//www.novaflibulgo.rj.leg.br/tiansparencia/licitacoes-e-contlatoy'avisos-deJicitacao/pregao-
eletlonico-no-002-de-2026-sessao dia-06-04-2026-as-9-lio ras-no-sistema-gov-be-com praýpropost.r-e-
habilitacao-empresa-m¡-travel-tours-ltda/view

Sistema

Siste¡na

Sistema

Sistema

07/04/2026 às 13:03:44 Prezados Licitantes, boa tàrde

07/04/2026 às 13:04:14 Estamos reiniciando a etapa de habilitaçãó'do Pregão Elet-rônico na 002/2026.

Informo que a empresa enviou os documentos solicitados. Em relação ao atestado de capàcidade ,
técnica, a mesnta enviou os contratos que llie dão suporte que somados ultrapassar o período de 12

meses. Tambêm a prestação de serviços pela empresa Miranda Tour iniéiou-se em lIf2024 e pelo
periodo de 12 meses, ou seja 11f2025, já tendo completado 1 ano.

07/04/2026 13:21

07/04/2026 às 13:06:56
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Sistema

07/04/2026 às 13;07:41
Em,relação a declaraçã'o dqs

empresa consolidadora que

c'ompanhias aéreas nacionais, a emprèsa comprovou ter
enviou as declaraçöes da LATAM e da.AZllL.

.'1'...... ".... J;.... 1.'

Sendo assim, declaro a empiesa MR TRAVEL & TOURS LÎOl, haUitita¿aïma vez que ateñdeu as

¡!rr.! ¡Ír Ír r r ¡ r rr r rr¡rtr r r

.PÀEGÄo eooo2/2026

aplesentação

djudicação,

Q7/04/2A26 às 13:08:21
e4igências edi talí_cias.

........r.....!.....¡...t.!.!..

07/04/2026 às 13:08:42

07/04/2026 às 13:09100

Aberture da sessão pública

Início da etapa d9 julgdmento de piop/ostas

Proinoverei a habilitação via sistema.

manifestação da intenção de recurso
Após a habilitaçãq da empresa, o sistema'abiirá o prazo de

¡elereñte à habilitação, com duraião'øínima{e 10 minutos.

07/04/2026 às 13:08:51 ,
Caso alguma intenção seia registrada, será aberto o prazo de 3 (trê$ dias l¡teis para

das seþuido de igual prazo para as coñtrarrazões.

Se o agénte de còntratação 1-ulgar procedente o recurso, serâ realizado o retornÒ do pregão para a

fase de julgamento,

fases suþsequãntès.

retifìça¡tdo+e os atos inqulnhdos de irregularidadeýilegalidades, iepetiàdo*e as

07/04/2026 às 13109:14
Se oâgente de contratação mântiver'sua decisão, encaminharei os autos à.procuradoria jurídica

07104/2026 às i3:09:37
homologaçãoie autorização de empenho e posterior elaboração de contrato

.07 / 04 / 2026 às 1 3:09:45 Desde já, gbstaiia de agradecer â tedos pelã particiþação nès-te pregão. A.tè a próxima.
.t

Eventos da compra ' ' -

Data/Hora

07/04/2026 13'21 , 4 de'22
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1

0,0600I

recursosSituaçãgr

76.2s6/ooo30.8CNPJLTDA,TOURS&T,RAV.EIMRPara

15.IValor
:j

-*-
melhor't-28,BENVENUTIMAISA5

ÿ.** *.tzg.Ý**OPFpor
(total)60.98 1,3750

do G1
3å da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de

terúos previsos na Lei na 14.133/2Ô21 e no
14J33/2021 eno

Decreto n|.11.430/2023
termos previsos na.Lei.trê

Equidede de gênera
Progràma de integridade: Decreto n{ I

Förnecedor ValorofErtado" - . Situ"çao\.

53.43 1.363/000148.- AFEFE TURISMO
BeneFlcio Me/Epp: Sip
Equid4der de gênero:'Nenhum
Programa de i4tegridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 65.064,4170 (total)

R$ 82.531,2252 (totdt)

Valor'negociado:

Valor negociado:

LIMITADA /
Beneflcio

Prpgrama
UF endereçq: AM

R$ 77

1410001-s1 - AUGUSTO LrMA TÚRTSMO LTDA
Me/,Epp: Sim

Equidadq.de gêneroi Nenhum-l
Programa de lniegridáde Sim
UF endereço: ES ..

..,,..,.,.,í¿¡,,,,,ì,.,,..,,t,....,...¿....

1 1.0s0.22110001-90 -

BenefÌèio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Nenhum
Programa de integridade: Não

endereço: PR

R$ 8s.101,5491 (total)

R$ 85;101,5491 (total)

negociado: .
tñ;;'iü;iiä;'""

TURISMO LTDA

(

.',
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Fornecédor

07,832.586/0001-08: DF TURISMO E EVENTOS LTDA I

Benelício Me/Epp: Sim
.Equidade de gênero: Prata

Programa de integridade: Sim.

UF'endereço: DF , ,l

posta: R$ S5.101,5491 (toiai)

f.,'ln>t..Ù '¡rnnn rr1 itt"-*'-í\

,-l ,- .',lffiJ-I4 -331
'nffl!#.,... "-N2¿-

PREGAO 99002/2026

Valor ofertado Situação

R$ 85.101,549i (total)

R$ 66:3 1 S,58S0 itotal)

Valor negociado:

s1.438.s99l0001-90 - EDX SOLUCOES E SERVICOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim :

Equidade de gênero: Prata .

Ptograma de 
.integridade: Sim :. \ ' \

UF endereço: MG

Valor þroposta:
, . . . . . . . ; . . ¡ , ¡ , . . . . . . . . . , . . , i .

R$ 78.942,8050 (total) Valor Não Realizado

'112.66e.334/0001-3r -F.L.B. VTAGENS E TURTSMO LTQA
BenèlÌcio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Bronze
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 64.32s,2938 (total)

R$ 80.977,7442 (tqtal)

..v
Valor propoita:' R$ 74.709,6168 (total) Valor negociado: Não Realizâdci

00.s s6.066l000 1-62 : FIBRATUR TURISMO. E VTAGENS LTDA
Benefìcio Me/Epp: Sim , ' :
Equidade de gênero: Bronze
Programa de integridade:. Sim
UF endereço: SC

Valor 80.977,7442 (toral)

1.16. FLY G,{TE VIAGENS LTDA
Beneficio MÿEpp: Sim
Equidade de gênero: Nenhum
Programa de intçgridade: Sim
UF endereço: MA t '

I

negociado: NãoRealizado

'Valor il;;;r;; äd :ìr:.i;;:,:/iäii:(;;;;\i Valor riegociado: Não $ealizado

32.103.67s/Õ001-s2 - rilrPERrO DAS PASSAGENS LTDA
Beneficìo Me/Epp; Sim
Equidade de gênero: Brónze
Prõgrama de integridade: Sim '

, UF endiregi: BA
......r.........,.,..,.,.,........,,..-.¡,.;,.,.,.......,.

Valor prppo.sta: R$ 30.854,5570 (totâl) '. ' Valor negociado: gão Realizado

07.68t.144/0001-08 - LJ. SERVICOS CRIATIVOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Prata

P¡ogr.-n de integridade: Sim , 
i'

UF endereço: SP 
-

R$ s0.003,4564 (total) Valor negociado: Não Reafizado

R$,80.003,4564 (total)

t
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Fornecedor,

03,7ts.727/000143 - MC&A TURISMO LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Bronze '
Programa de integridade: Sim
lrlF endereço: SP

i Valor proposta: R$ 68.906,1219 (total)

oFãàr¡ -- nrno6 rn,,U,

,- ,-' ,.Õp[.]ö- l3l,þ.#r,fft-":'-"4ft* PREGÃO s0002/2026'

Valor ofertado Situação

R$ 78.942,8050 (total)

','
Não Realizado

Valoí negociado: Reátizado

R$ 61.026,8421 (toçal)

R$ 74.669,5833 (total)

R$ 60.981,3750 (total) Fornecedor
habilitado

F endereço: SC

60,s74.s44/0001-9e - MOVE ON VTAGENS ]NTELTGENTES LTDA
Benefìcio Me/Epp: Sim
Equidade ddgênero: Bronze
Piograma de integridade: Sim

pioposta: R$ Va "egociaðo: NãoRealizado

30.876.2s6/0001-28 - MR TRAVEL & TOURS LTDA
Beneficio.Me/Epp: Sim
Equidad,e de gênero: Bronze

/Plograma de integridade: Sim
UF endereço:.CE

Valor proposta: R$ 74.701,1058 (total) negociado: Não Realizado

60.7 89.160/ 000r-93 - N A VIAGEM TURISMO E LOCACOES
LTDA
BenelÌcio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Prata

Plog.rama de integridade: Sim
UF enclereço: RN

R$ 74.709,6168 (total)

Valor negociado: Não Realizado

i Benefìcio Me/Epp: Sim L

âÈquidade de gêñero: Bronze R$ 83.469,4524 (total)

07/04/.2026 t3:21 7 de22
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Fornecedor

UF endereço: DF

, , . , , . , , , . . . . . 
: 

, , , , . . . . 
i 

, . . . . . . . , . ! . . I r , , ; . , . , , , . . . - .

06.9ss.770/OOO\-74 - R MORAES ACENCIA DF TURISMO
Beneficio Me/Epp: Sim l

Equidade de gênero: Prata

Programa de integridade: Sini,

LTDA

PREGAO 90002/2026

Valor ofertado Sitqação

R$ 85.101,5491 (total)

Valor proposta: R$ 85.101,5491 (total) Valor o: Não

s3.311.013/0001-70 - R. DE M. SANTOS
Benelício Me/Epp: Não
Equidade de gêne¡o: Nehhum
Programa de integridade: Não
UF endereço: AM .

Valor proposta: R$ ó&396,0160 (total) Valor nêgociado: Não Realizgdo

R$ 61.369,4037 (total)

.t

33.31S.7S0l0001-71 - R. R. F. GUIMARAES,{GËNCIA DE
VIAGENS LTDA
BenefTcio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Prata

Programa de integridade: Sim
UF endereço: RJ

R$ 77.030,2092 (total)

R$ 78.793,3881 (total)

Y
Valoi proposta: R$ 85.101,5491 (total) Valor negociado: Não Realizado

o/o0o 7+ -TUDO TUR EMPREENDIMENTOS LTDA
Me/Epp: Sirn
de gênero: Ouro

Programa de.integridade: Sim
UF endereço: AP

Valor,propòstâ: R$ 78.793,388f Valor negociado: Não

Não Realizado

44.819.790/0001-07 - VIAJAR PRA ONDE? LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Nenhum
Programa de integridade: Não ;

UF endereç9: GO

R$ 77.879,0667 (total)

Valor proposta: Valor

""'i " " """ " """'-"""" """ " " "" " ":"'-" "
16,826.8Q0/0001-04 - VN SoARES
Beneficio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Prata

Programa de integridade: Sim

VIAJE.BEM MAIS LTDA

R$ 78.942,8050 (totat)

UF endereço: GO,

Valor þroposta: R$ 78.942¡80s0 (total) V¿lor negociado: Não Realizado

07/04/2p26 13:21
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UASG 928063

Fornecedor

26.s8s.s06l0001-01 - voAR TURISMO LTDA
Beneflcio Me/Epp: Sim
Equidade de gêneìo: Prata
'Proglanra de integridade: Sim.
UF endereço: TO

R$ 76.590,5431 (total)

07 .340.e93 / 0001-90 - \?EBTRIP AGENCIA
TURISMO LTDA
Beneficir¡ Me/Epp: Sim -

de gêneio: PrataEquidade
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

Valor negociado: Não Realizado

negociado: NãoRealizado

R$ 85.093,6s40 (total)

do'chat do G1

06/04/2026 às 09:00:13

06/04/2026 às 09:36:33

Sistenra para o

participante 06/04/2026 às 09:41:36
30.876.2s6/0001''8

06/04/2026 às 09:45:56

Pelo ,participante

30.876.2s6/0001-28
06/04/2026 às 09:57:30 certo, muitó obrigado

Sr. FornecoCor MR TRÀVEL & TOURS LTDA, CNPJ 30.876.256/000i-28, você foi convocado para
enviar anexos para o item G1. Prazo parâ encerrar o envio: 12:00:0'Ò do dia 06/04/2026.

Justifi'cativäi Sr. Licitante, solicito a.ridução do valor e o envio no þrazo de 2 (dua$ horas, da

þroposta de prêços adequada ao seu último lance (ou valor negociado), acompqnhada dos
documentos que lhe dão supôrte. por meio dâ opção enyiar anexo do sistema, confo¡me modelo
do anexo I do edital..

i Sistema

i Sistema

i Sistema

Aãbertura do item Gl,para lances está ager-rdada para daqui a 1 mi¡1uto. Mantenham-se
conectados. \ 

,

06/04/2026 àí 09:01:oa O item Gl foi abe¡to{ Solicitamos o envio de lances.

o,

Sf. Pregoeiro, para melhor âtendimento à convocação q em odservância ao prazo concedido,
solicitamos, se possível, esclarecimento objetivo acerca dos documentos,de suporte que serão
considerados aptos, tendo erh vista que a convocação não especificou quais dõcument¡rs seriam
exigidoç.

''...'...,.........'',|.

Pelo participante
30.87 6.2s6/0001-28

Pelo participante
30.87 6.256/0001-28

06/04/2026 às 09:57:50

96/04/2026 às 10:i5146 prezado prêgoeiro, canrpo de anexos não habilitado

06/04/2026 às 10:21:43
O item Gl teve a coirvocação para envio de anexos enceirada às 10:21;43 de06/04/2026.3 anexos
foram enviados pelo fornecedor MR TRAVEL & TOURS LTDA, CNPj30.876,256/0001-28.

Pelo participante
1-28

06/04/2026 às 10:24:28

06/04/2026 às 13:02:i6

Sr. Pregoeiro, informamos que a proposta readequada ao últi.mo valor ofertado e os documentos
pèrtinentes já foiam devidamente anexado¡ no sistema, dentro do prazo co¡cedido, inclusive a

declaração e o comprovante de opção pelo Simples Nacional.

O item Gl está na ètapa de julgam.ento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 06/04/2026 1312:16.

07/04/2026 t3:21 9 de22
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Sistema para o

participante
30.87 6,256/0001i28

Pelo participante
30.87 6.236/0001-28

Pelo participante
30.876.256/0001-28

.Sistema

Sistema

Mensagem

06/04/2026 às 13t0947

06/04/2026às 13:45:09

06/ 04 / 202.6 à*' 1 3:55:08

Sr. Fornecedor MR TMVEL & TOURS LTDA, CNPJ 30.876.25 6/00A1-28, você foi
enviar anexos para o item Gl. Prazo parâ encerrâr envio: 15:30:00 do dia 06/04/2026

Justificaliva: Envio dos documentos de habilitação, em especial: 1) Atestado(s) de Capacidade
Técnica com a execução de no mínimo 1 ano (item 9.5.1 do edital) . 2) Declaração de no mínimo
02 empresas aêteas nacionais de que a empresa estå autorizada a emissão de passagens (item 9.5.3

do'edital). \

O itçm G-l teve â convocâção para envio de ânexos encer¡ada às 13:45:09 de06/04/2026.1 anexo
foi enviado pelo forhecedor MR TRAVEL & TOURS LTDA, CNPJ 30.876.256/0001-28.

.¡...'.......,'|

07/04/2026 às 13;09:56

Sr. Pregoeiro, informamos qie os documentos de habilitação fóiam devidamente .neíado, no
sistema dentro do,þrazo concedido, incluindo atestados de capacidáde têcnica aptòs à

comprovação dq item 9.5.1 do edital, observado o sodratório de 4testados executados de forma
coicomitante, com execução de serviços desde novemblo de 2024, bem como as cleclaraçôes

pertinentes ao item 9.5.3 do edital.

O item Gl está na etapa de habilitação de lornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos â partir de agora: até Q7/04/2026 13:19:56.

07 /04/2026 às, 13:21:56 arê 10/04/2026.

v
G1

06/04/2026 às 09:0i:08 Item- aberto para lances.

06/04/2026 äs 09:36:33 Item com et¡pa aberta encefrada.

06/ 04/ 2026t às 09 :3 6:33

do

06/04/2026 às 09:41:36

pâ Iiì

cle 2

que

06/04/2026 âs 10121:43 Fo¡necedor MR TRAVEL & TOURS LTDA, CNPJ 30.876.256/0001.-28 finalizou lo envio de anexo.

06 / 0 4 / 2026 às, 1.3:021 6 Fornecedor MR TRAVEL & TOURS LTDA, CNPJ 30.8V6.256/0001-28 teue a propostâ aceita, melhor lance: R$ 60.981,3750.

06/04/2026 às 13:03:25 Fornecedor FiY GATE \'IAGENS LTDA, CNPJ 58.425.66i/0001-16 rLgistra a intenção de recurso na.fase julgamento.

Fo¡necedor MR TRAVEL & TOURS LTDA, CNPJ 30.876.256/0001-28 co¡voÇado para o envio de anexo.

encerrar o envio: 15:30:00 do dia 06/04/2026. Justificativa: Envio dos documentos de habilitação, em especial: 1)

de Capacidacle Técnica com a execução de no minimo 1 ano (item 9.5.i do edital) .2) Declaração de no
empresas aéreas nacionais de que a empresa está autorizada a emissão de passagens (item 9,5.3 do edital)..

Piazo nat,. t..v
Atestado(s) :

míninio 02 i
06/04/2026 às 13:09:47

06/04/2026 às i3:45:09

07/04/2026 às 13:09:56 Fo'rnecedor MR TMVEL & TOURS LTDA, CNÐ 3A.576.256/0001-28 foi habilitado.

07/04/2026 às l3:10:36 / Fornecèdor FLY GATE VIAGENS LTDA, CNPJ 58.425.667/0A01-1ó registra a intenção de recurso na fåse habititação.

07 / 04/ 2026 às 13:21;56 Encerramento da sessão 1 de julgamenio / habilitação.

07/04/2026 t3:21 l0 de 2.2
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Item 1 do Grupo Gl -. Contrataçäo de Passagem Aéreà Junto a CompanHiâ Credenciáda

qq
pRBcÃo 90002/2026

¿lresta(ão de seryiços de agenciamento de passagens incluindo reserya, aquisição, emissão, marcação e/ou remarcação de bilhetes aéreos

domêsticos ¡acio¡ais e intçrnacionais com prestação de serviço de ssguro em caso,de viagens internacionais. Nestes casos o seguro deve
possuir cobertura mínima traslado e repatriamento em caso de acidente/doença ou morte, assi;tência médica (despesas médico/
hospitalares) por Acidenteì ou Enfermidade (po¡ evento): $50.000,00 (cinquenta mil dólares); assistência/despesas farmacêuticas: $-1.'000,00
(mil dólares) e assistência odontológica: R$ 300,00 (trezenios dólare$.

Qrantidacle: I Valor estimado: R$ 78.950,7000 (unitátio)

Unidade de fornecimehto: UNIDADE R$ 78.950,7000 (total)

Aberto para ¡ecursos \

Critê¡io de julgamento: Maior Desconto

Aêeito e Habilitado por CPF **n.820.*ýr*-*5 - MAISA.BEIWflqÛ\Lp
lance: 29,890/o (R$ 55.352,3358) (uniìário) / 29,890/o 1nS SS.lSZ,ll$

' \.- --- .-- \.._... --..

arí MR TRAVEL & TOURS LTDA, CNPJ 30.876.256/0001-28, melhor
(tot*$---

do ltem I
da

Equidade de previsos na Lei n! 14.1

Programa de iniegrida{et Conforme termos previsos na Lei na 14.1

ns 123, de 14 de de 2006
33/2021 e no Decreto na 11.430/2023
33/2021 e no Decreto na 12304/2024

Valo¡ ofertado Situação,lornecedor

s3.41¡.363/00014S - AFEFE TURISMO LTDA
Benelïcio Me/Epp: Sim
Ec¡uiclade de gênero: Neqhum
Þrogmnta de integridade: Sim
UF endereço: SP

75.003,1 650) (unitário) Valor negociado: NãoRealizado
75.003,1650) (total)

'O+.:ar.rs:7OOOt44 
- AMAZOn* EXPLORERS MANAUS r'/

LIMITADA
Beneffcio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Prata
Plograma de rntegrid¡de: Sim
UF endereço: AM

8,600/o (R$ 72.160,9398) (u itário) Valorhegqciado:
(R$ 72.160,9398) (totat)

25,000/o (R$ 59.2t3,0250) (unitário)
25,000/o (R$ 59.213,0250) (total)

Qrantidade o

8,600/0 (R$ 72.160,9398) (uni
8,600/o (R$ 72.160,9398) (roral)

Qrantidade ofertada

3,030/0 (R$ 76.s58,4938) (
3,030/o (R$ 76.558,4938) (totat)

Qrantidadeolertada: 1'

:""'i""""""""""'
)<z'.oot.+tt10001-s3 -AUGUSTo LrMA TURrsMo LTDA ./'

leneficio Me/Epp: Sim
Equidade'de gênero: Nenhum
Proglama de integridade: Sim
UF endereço: ES

Valol proposta:
.....i;....,....,.........,.J,,.,..,.

3,030/o (R$ 7k,ss 8,4938) (un itário) Valor negociado: Não Realizaclo
3,03Úo (R$ 76 .ss8,4938) (total)

07/04/2026 t3:21 11 de22
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Fornecedor'

pRncÃo eooo2/202.6

Valorofertado .Situação

11.0s0.221/0001:90 - CASANOVA TURISMO LTDA

.Benelício Me/Epp: Sim
:Equidade 

de gênero: Nenhum
Programa de integridade: Não
UF eirdereço: PR

V4lor pioposta:

0,01V0 (R$ 78.942,8050) (unitário)
0,0 1 o/o (R$ 78942,8050): (tota-l)

0,019/o (R$ 78.942,8,050) (unitârio) Valor negociado:
0,019/o (R$ 78.942,8050) (total)

Qrantidade o[ertada: 1

0,0 1 Vo (R$ 7 8.9 42,8050) (unitário)
0,010/o (R$ 78.942,8050) (total)

Qrantidade ofertadä: 1

Não Realizado

.....r......\...........
I

07.832.586/00A1-08 - DF TURISMO E EVENTOS LTDA .-''
Beneficio Me/Epp: Sim
Equiclacle de gênero: Prata

rPrograma de integridade: Sim
UF endèreço: DF

.Valor proposta: 0,0 i 0/o

0,01øo (R$ 78.942,8050) (total)

s8.42s.667/OOO1-16 - FLY GATE VIAGËNS I-TDA
Beneffcio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Nenhum
Progràma de integridade: Sim
UF endereço: MA

Valor p¡oposta: 15,150/0 (R$ 66.989,6690)
(unitário)
15,150/o (R$ 66.989,6690) (rotal)

Não Realizado

1 5, 1 5olo (R$ 66.989,6690) (unitário)
15,1søo (R$ 66.989,6690) (total)

lor negociado: Näo $ealizado

07/04/2026 13:21 12 de 2?.
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Fornecedor

'Programa de

UF endereio

5,000/o (R$. 7s.003,16s0) (unitário)
5,00V0 (R$ 75,003,i650) (totat)

Qrantidade ofertada: 1

'PREGÁ,O 90002/2026

Situação

Fornecedor
habititado

32.103.675/0001"s2 - TMIERIO DAS IASSAGENS LTDA /',/
Benefìcio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Bronze ' 

.

Progra¡na de integridade: Sim
UF endereço: BA

Valor þroposta:

I

i.........,..,.............,....,..........,.....,..,..:,.............,,,.,,..,..,.,!,.,;..,.....,..,,.,

5,000/o (R$ 75.003,1650) (unitârio) Valor negociado: Não Realizado
5,000/o (R$ 75.003,1650) (total)

07.681.144/0001-08 - LJ. SERVTCOS CRIATIVOS LTDA ,/
tsenefício Me/Epp: Sirn
Equidade de gênero: Prata

in¡egridade:
Òo

Sim

Não Realizado

negociado: NãoRealizado

0;0 1 o/o (R$ 7 8.9 42,8050) (un itário)
0,010/o (R$ 78.942,8050) (total)

Qrantidade ofertada: 1Valor proposta: ' 0,0lvo
-, '0,010/o

(R$

(R$

! 03.7
."/

15.727/000143 - MC&A TURISMO LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Bronze
Progrania de integridade: Sim
UF endereço: SP .

Valor proposta:

I

29,880/o (R$ 55.360,2309) iunitário)
29,880/o (R$ 55,36012309) (rotal)

QrantidadeValor proposta: , 19,900/o (R$ 63.239,5107¡ Valor negociado: Não Realizado
(unitário) :

19,900/o (R$ 63.23g,5107)(total) -

60.574.s44'/0001-99 - MoVE ON VIAGENS INTELIGENTES
Benef icio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Bronze
Plograma de integridade: Sim
UF èndereço: SC

f

12,99V0 (R$ 68.695,0041) I Valor negociado:
(unitário)
12,990/o (R$ ó8.695i0041) (total)

12,990/o (R$ 68.695,Q041) (unitário)
12,990lo (R$ 68.695,0041) (total)

Qrantidade ofertada; iNão'Rializado

30.876.2s6/000t-28 - MR TMVEL & TOURS LTDA
Beríeficio Me/Epp: Sim -
Equidade de gênero: Bronze
Plograma de integridade: Sim
UF endereço: CE

Valor proposta Valor izado

29,890/o (R$.55.352,3358) (unitário
29,890/o (R$ 55.352,3358) (total)

Qrantidade ofertada: 112,780i0 (R$ 68.860,8006)
(unitário) . .,

ìz,zao¡o (ir$ 6s.810,s006) qtotut¡ '.-

07/04/2026 13:2\ 1.3 de 22
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Fornecedor

Valor proþosta:

s3,311.018/0001-70 - R. DE M. SANTOS
Beneficio ÿe/Epp: Não .'
Equidade de gênero: Nenhum
Programa de integridade: Não
UF endereço: AM

Va.lor proposta:

: ;:'i,lö ;ãþq"
":!"-,' . : fufu,.----#?*j,*-'.'*'-{{I

PREGAO 90002/2026

Valor ofertádo , Situação

Qrantidade ole¡tada: 1

60.789.160/0001-93 - N A VIAGEM TURISMO ELOCACOES /..'
LTDA,

Beneff cio Me;/Epp:iSirtr
Equidade de gênero: Prata

Programa de integridade: Sim
UF enclereçoi RN

propostar 12,770lo(R$68.868,6957) Valor
(unitário)
12,770/o (R$ 68:868,6957) (totat)

6s.o\6.n3/oool-70 - NoRlvrA LTDA ,/
Beneficio Mç/Epp: Sim
Equidade de gênero: Bronze
Prögrama de integridade: Sim

2,000/o (R$ 77.371,6860) (toral)

2,000/o (R$ 7 7 .37 1,6860) (unitário)
2,000/o (R$ 77.371,6860) (total\

,0,0 1 0/o (R$ 7 8.g 42,8050) (unitário)
q,0i% ß$ 78.942,80s0) (total)

............:........t....
Não Realizado

06,sss¿t70/0001-74- R MORAES AGENCIA DE TURISMO LTDA
Benefìcio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Pratà

Programa d'e integridade: Sim
UF endereço: DF

.!t¡.r....r.!......................,........ú...,...,,....i.....,..i.,.......,,r.....!r,,.,

i

I

0,010/o (R$ 78,942,8050) (unitário) Valor negociado: Não Realizado.
0,0 i o/o (R$'78.942,8050) (otal)

28,

20,000/o (R$ 63.160i5600) Valor negociado:
(unitário)
20,00V0 (R$ 63.160,5600) (total)

Não Realizado Qrantidade ofertada: i

.............,.,.......¡.;.....,,.....,

33.318.780/0001-71 . R. R. F. GUIMARAES AGENCTA DE
VIAGENS LTDA ' i.

Beneficio Me/Epp: Sim
Equidade de gênelo: Prata

Programa de.integridade: Sim
UF endêreço: RJ.

Valor proposta: 0,010/o (R$ 78.942,8050) (unitário) Valor
0,010/o (R$ 7S.942,8050) (total)

Não Realilado

10,000/o (R$ 71.055;6300) (un
10,000/o (R$ 7i.055,6300)

itári

Qrantidade ofertada:,1

..,.,....,.,.,..¡..,......;.........i....,.i..,...,,,.....1................

07/04/2026 t3.2t'
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1 Fornecedor

3 1.3 S8.2s0l000 1-74 . ÌUDO TUR EMPREENDIMENTOS LTDô
Beneficio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Ouro
Programa de integridade: Sim -
UF endereço: AP

Valor proposta:

PREGAO e0002/2026

Situação

8,00V0 (R$.72.ó34,6440) (unitário) Valor negociado: Não Reàlizado
8,00v0 (R$ 72.634,6440) (roral)

8,009/0 (R$ 72.634,6440) (unitá{o)
8,000/o (R$ 72.634,644'0) (total)

Qrantidade ole¡tadà: 1

Valor negoci Não Realizado

Valor negocirdo: Não Realizado

LTDA

Valor negociado:

izado'

Não Realizado

13,000/o (R$ 68.687,1090) (unitário)
13,000/0 (R$ 68.687,1090) Gotal)

Qrantidade olertada: 1

8,690/o (R$ 7 2.059,8842) (unitário)
8,690/o (R$ 72,089,8842) (total)

Qrantid ofertada: I

36.9s7 .287 /0001.-e0 - V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURTSMO
LTDA

ieneficio Me/Epp: Sim
Equidade di gênero: Nenhum
Plograma de integridade: Não

Programa de integridade: Sim.
UF endereço: GO

i Valor proposta

,sQ6l0001-01 . voAR TURISMO LTDA
Benefìcio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Prata

Programa de integridaðe: Sirn
UF endereço: TO .

alor proposta; 0,010/o (R$ 78.942,8050) (un
0,01% (R$ 78.942,80s0) (total)

I¿nces do ltem 1

10,010/o (R$ 7 1.047,7 350) (unitário)
10,010/o (R$ 71.047,7350) (torâl)

Qrantidade olertada: I \

' 0,Q20lo (R$ 7 8.9 34,9099) (unitário)
0,020/o (R$ 78.934,2099) (totat)

Qrantidade o[ertada: 1

/4

Lance

2 1,900/o (R$ 61.660,4967)

06/04/2026 às 09:04:03
t

l)

ii\ J2,000/o (R$ 61:s81,s460)

, .07/04/2026 L3:21

s3.3 1 1.0i 8/0001-70 Ei:-,,ý
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j

Datafhort

Q6/94/2a26 às 09:04:25 30.876.2s6/0001-28 tt t Jlid:li"f
06/04/2026 às 09:05:42 t+.zti.tto¡ooor-ot V; Á ./C1(
06/04/2026 às 09:06:05 s3.431.3 631000148

às 09:06:13

t t ! r !. ! r ! t. r r!r.t ! ! ¡r! r !, ! | r ! ! ¡ r !!, !

53.311.018/0001-70

,î';"cü"ffi-q,q
*,$qfË'*-;çpn"*=

pRncÄo tooozlzotø \

Lance..

22,010/o (R$ 61.s73,6s10)

8,690/o (R$ 7 2.089,8842)

22,050/0 (R$ 6i. s42,0707)

22,010/o (R$ 61.57 3,.651Q)

16,000/o (R$ øo.atd,ssao¡06/04/2026 às 09.07:22 s 1.438.599lo0o 1-80

06/04/2026 às 09:07:37 03.7ls.727 /000143

06/04/2026 às $9:07:52 sr.it r.oiaTooor-zo

06/04/2026 às 09:08:16

06/04/2026 às 09r08:56

06/04/2026 às 09:09:28

06/04/2026 às 09:09:40 03.7'1sJ27 /0001-43

22,:5vo 1R$ 61.30s,21s6)

22,050/o (R$ 61.s42,0707)

22,500/o (R$ 6 11186 J 925)

23,000/o (R$ 60.7 92,0390)

23,0 1 o/o (R$ 60.7\84,1440)

23,70% (R$ 60.239,3841)

24,000/o (R$ 60.002,5320)

25,000/o (R$ 59

(R$ s8.818,271s)

22,900/õ (R$ 60.87 0,9897)
,...,.¡..,....1....,,..........ri.......r...........,.

!

06/04/2026 às 09:10:38 53.431.363/000148

06/04/2026 às 09:10:48 12.669ß4/0001â1

06/04/2026 às 09i1 1:54 03.7ls.727/000t-43

06/04/2026 âs 09:11:58 53.31 1.018/0001-7p

06/04/2026 às 09:12:00 s3.431.363/OOO|-48
I

25,000/o (R$ 59.213,0250)

25;01e/o (R$ 59.205,1300)

2s,100/o (R$ 59.134,07 43)

25,760lo (R$ 58.612,9997)

25,770/o (R$ 58,605,1047).
I

10,000/o (R$ 71.055,6300)

06/04/2026 às 09:13:09 s3.3 I 1.0 r 8/000 l-70

06/04/2026 às 09:14,22 30.876.2s6/0001-28

06/04/2026 às 09:15130 03.715.727 /0001-43

06/04/2026 às 09:12:09 53.31 1

06/04/2026 às 09:1 5:39. 30.87 6.2s6/0001-28

06/ 04 / 20.26 às 09: 1 6:3 8 03.7ls.727 /0001-43

06 / 0 4 / 20i26 is 09 :17 :1 2 30.87 6.2s6/0001-28

0 6/ 0 4 / 2026 às 09:1.7 :25 33.3 1 8.780/0001-71

06/94/2026 às Q9:18:38 03.715.727 /0001-43

06/04/2026 às 09:18:58 30.876.2s6/0Q01-28

25,5 1olo (R$ s8.810,3765)

25,700/o (R$

25,7 1olo (R$ s8.6s2,47 51)

25,790lo (R$ 58.589,3 145)

2s,800/o (R$ s8.s81,4194) -

10,0 1 o/o (R$ 7 1;047,7 350)

0,020/o (R$ 7 8.934,9099)

25,1 1olo (R$ s9,126,1793)

26,s00/o (R$ 58.028,7 645)

26,5 1olo (R$ 58,020,8695)

26.s85.s061000 1-0 1

07.340.993/0001-90

06/04/2026 às 09:2A37 s3.3i 1.01S/ooo1-70

06/04/2026 às 09.22:30 03.7 Ls.727 /0001-43 ,

06/04/2026 às 09¡22:40 30.876.2s6/0001-28

06/ 0¡4 / 2026 às 09:23134 53.31 1.018/0001-70

0 6/ 0 4 / 2026 às,09 :25:3 1

26,000/o (R$ 58.423,5 180)

27,100/o (R$ 57.555,0603)

07/04/2Ó26 13:21

03.7ls,727 /0001-43
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P:l'lh::: ï*:i:ir:::
06/04/2026 às 09:25:4 1 30.87 6.256/000t-2t

etrf,Þr à r¡F^ô^,rllq!,i.,--.ã, .

',i ,,,'--, "-ff*1N6'3SOt#ti' ".âma.j,: t,.

_- pRecÃo 90002/2026

Lance

27,1 lVo (R$ s7.s47,1653)

06N4/2026 às 09:26:41 53.31 1.018/0001-70,

06/04/2026 às 09:28:38 olt rs .z zt ¡oc,gt-tt

06/04/2026 às 09:28:46 30.876.2s6/0oo'1-28

26,7 0o/o (R$ 57.870,863 1 )

27,6s0lo (R$ 57,.120,831 s)

27,660/o (k$ st .t"tZ,ni;n¡

26,80v0 (R$ s7 .7 9 1,9 124)

29,800/o (R$ 5 5.423,39 1 4)

06/04/2026 às 09:29:02 53.3 1 1.018/0001-70
...,..,,..,,...;.........,.\. rr ¡ ! ! r r r ¡,,,,.., t..,,.

06/04/2026 às 09:30:57 03.7r5.727 /000143

06/04/2026 às 09:31:13 30.876.2s6/0001-28

06/04/m26 às 09:31:48 30.87 6.2s6/000r-28

28,8 1olo (R$ 56,205,0034)

06/04/?026 às 0932t22 s3.3 1 1.0i8/0001-70

29,810/o (R$ 55.41s,4964)

28,90V0 (R$ 56.133,9 47 7)

03.7|s.727/0001-43

30.876.256/0001-28

29,880/o (R$ 55.360,2309)

29,890/o (R$ 55;352¡3358)

Item 2 do Rodoviaria - Menor Taxa de

Prestação de serviços de agenciamento de passagens, incluindo reserva, aquisição, emissão, marcação e/ou remarcação de bilhetes terrestres.

' Qrantidade: ' , I valor estimado: R$ 6.159,3600 (unitário)

Unidade de fornecimento: UNIDADE R$ 6.159,3600 (total)

Situação: Aberto para recursos

Critério de julgamento: 'Maior Desconio

-. --'ì-\
Aceito e Habilitado por CPF "**.820.ooo-o5 - MAISA BENVE\UTI para MR TRAVEL & TOURS LTDA, CNPJ 30,876.256/0001-28, melhor
lance: 8,610/o (R$ 5.619,0392) (unitário) / 8,610/o (4$ S,ezl,O39Z) (.qotàt)

''-...--**'.-
,.

do ltem 2
J: nÂ 123, de .14 dezembro de
previsos na Lei n{ 14.133/2021 e no Decreto ne 11.430/2023

5,000/o (R$ 5.85 1,3920) (unitário)
5,000/o (R$ 5.851,3920) (total)

Valor negociadol Não Realizadq

previsos na Lei nq 14.133/2021 e no Decreto ne 12 .304/2024

Valor ofertado Situação

5,000/o (R$ 5.851,3i20) (unitário)
5,000/0 (R$ s.851,3920) (total)

Qrantida'de ofertada:

Fornece{or.

s3.431.3631000148 - AFEFE TURISMO LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Nenhum
Programa de integridade:. Sim
U\ endereço: SP.

Valol proposta:

07/04/2026 13:21 L7 de22
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Fornecedór

'o*:'-,.'öüI:ï; :ýsl
t$4*t -'-'''**"@*-

pRncRo 90002/2026

Valor ofertado Situação

04.389'9 s3 / 000144 . AMAZON EXPLORERS MANAUS
LIMITÂDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero;. Prata

Programa de integridade: Sim
UF eridereço: AM

Valor próposta: 8,600/o (R$ 5.629,6s 5 1) (unitârio)
8,60V0 (R$ s.629,6ss1) (total)

32.008.414/0001;s3 - AUGUSTO LIMA TURISMO LTDA
Bençffcio,Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Nen-hum
Programa de integri{ade: Sim
UF endereço: ES,

Valor proposta: 3,030/o (R$ 5,972;7314) (unitário) . Valo¡
3,030/o (R$ 5.972,7314) (total)

1 t.0s0.22r / 0001-90, - cAsANovA TURISMo LTDA
Benellcio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Neùhum
Programa de integridade: Não
UF endereço: PR

Valor proþosta:

Valor negociado: Não Realizado

8,600/0 (R$ 5.629,65 5 l) (unitário)
8,600/o (R$ 5.629,6551) (total)

Qrantidade ofertada: 1

0,01% (R$ 6Js8,744r) (unitärio)
0,0i0/o (R$ 6.158,7 441)

Qrantidade ofertada: 1

0,010/o (R$ 6.1 s8,7 441) (unitário)

!,0 1 o/o (R$ 6.1s8,7 441)

\

0,01

0,01

(R$

(R$

olo

olo

6.158,7441) (unitário) Valor negociado: Não Realizadb
6.158,7441) (totat)

EVENTOS LTDA| 07..832.186/0001-08 - DF TURISMO E

i BenefÌcio Me/Eppr Sim
i Equidade de gêneTo: Prata ,

i Programa de integiidade: Sim

i UF endereço: DF

Valo-r propostà: 0,01% (R$ 6.1s8,7441) (unitário)
0,01V0 (R$ 6.1s8;7441) (total)

Valor negociado: Não Realizado ' tidadeQ3r^n

E SERVICOS LTDA

Equidade de gênero:.Prata
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MG

100,000/o (R$ 0,0000) (unitário)
100,00% (R$ 0,0Q00) (total)

Valor proposta: 100,000/o (R$ 0,0000) (unitário) Valor negociado: Não Realizado
100,00ÿo (R$ 0,0000) (total)

Quantidade ofertada

l7;00V0 (R$ 5;1 12;2688) (unitário)
17

v
12.66eê34/0001-31 - F.L.B. vrAGËNS E T.URTSMO LTDA
Benefiiio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Bronze I

Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

r proposta:
" 

;;ü,Äiäiï.äi4o,r, iiiö;iiäili"'
5,170lo (R$ 5.840,9211) (total)

Valor negociado: Não

I

07/0a/2026 l3:2r 18'de L,2
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Fornecedor

{1,. :r -- ¡r^ñ^rnr¡r¡'^*.ãr

', ,) ',0-Q lJ¿6 lé+f EGA' sooo2/zoz6?rffn':t- ., 4Dnß,-., .lri,:. 
Ç. ) 

= 

.

Valor ofertado Sftuação

00.ss6.066l0001-ez - HnRaruR TURISMO E VIAGENS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Ëquidade de gênero: Bronze
Plograma de integridade; Sim
UF ehdereço: SC

Vnlol proposta: 3,000/o (k$ 5.974,5792) (unitário) Valor negociaclo: NãoRealizado
'3,000/o (R$ 5.974,5792) (total)

s8.41s.667/0001-16 - FLy GATE VIAGENS
Benelício Me/Epp: Sim

(toùl)

3,000/o (R$ 5.91 4,57 92) (unitário)
3,000/o (R$ 5.974,5792) (total)

Qrantidade ofertada: 1

6,000/o (R$ 5.7 8ç,7 984) (unitário)
6,000/0 (R$ 5.789,7984) (total)

QrantiìCade ofertada: I

5,000/o (R$ 5.85 1,3920) (unitário)
s,000/o (R$ s.ss1,3920) (iotat)

32, I 03.,67 5 / OOO 1.52 . IIüPERIO DAS PASSAGENS LTDA
Bereficio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Bronze ,
Programa de integridade Sim
UF endereço: BA

v;il; öö;;;" 
" :'"' ;,öö,Äïäi ;.äîi r rröi ö;ïä;ili 

" 
ü; Ë;

s,000/o (R$ 5.85i,3920) (total)
.negociado: NãoRealizado Qrantidade ofe¡tada: 1

07.681.t44/0001-08 - LJ. SERVICOS CRIATIVOS LTDA
Benþficio Me/Epp: Sim
Ëquidade de gênero: Prata

Plograma de integridade: Sim

41.3s7.s88/0001-12 - LEVATOUR VIAGENS E EVENTOS LTDA
Beneflcio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Nenhum
Programa de integridade: $im
UF endereço: GO

Vâlor pJoposta:

6,00V0 (R$ 5.789,7984) (unitário)
' 6,0ço1o (R$ 5.789,7984) (total)

Qrantidade ofertada: 1 r

100,00% (R$ 0,0000) (unitário)
' '100,000/o (R$,0,0000) (totat)

100,000/o (R$ 0,0000) (unitário) Valor negociado: Não Realizado
100,000/o (R$ 0,0000) (toral)

Qrantidade ofertarl¡: 1

i"""':""""""""""""""""":"""""""'
i 03.715.727/000143 - MC&A TURTSMO LTDA
i Be¡reficiò Me/Epp: Sim
! [,quidade de gênero: Bronze

Não Realizado

8,000/o (kS 5.666,61 12) (unitário)
8,000/o (R$ s.666,6112) (rotal)

Qrantidàde ofertada: 1

.¡
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30.876.25

Beneficio

*dË;il.'. :' :aF^^^ rnì¡0,,

r ;,, 1,,. fu\M 353
\$*:l* - --'=nfl$>*

PREGÃO e0002/2026

Valor ofertado Situação

60.574.s44/0001-99 - MOVE oN VTAGENS INTELIGENTES LTDA
Benefiiio. Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Bronze

3,000/p (R$ 5.97 4,s7 92) (unitário)
3,000/o (R$ 5.974,5792) (total)

Programa {e integridade: Sim
UFendcreço: SC

Valor proposta: ,3,00V0 (R$ 5.974,5792) (unitário)
3,000/o (R$ 5.974,5792) (total)

Valor negociado: Não Realizado

6/0001-28 - MR TRAVEL & TOURS LTDA
Me/Epp: Sim

Qrantidade oFertada¡

ofertada: I

Equidacle de gênero: Bronze
.Programa de .integridadèr Sim
UF endereço: CÊ

8,6 1 0/0 (R$ 5..629,0392) (unitário)
8,6 1olo (R$ 5.629,0392)

Forneced or
habilitaclo

Valor proposta:

60.789.t60/O0Ol-93 -'N.A VIAGEM TURTSMO E LOCACOES
LTDA
Beneficio
Equidaàe
Programa de intègridade:'Sim
UF endereço: RN

r propostat
' ;"ffi;:iäö]i 8;ôäiij ï;;ïä;Täi

5, 1 SVo (R$ 5.840,3052).(unitário)
5,180/o (R$ s.q40,3052) (total)

Valor negociado: Não Real i1

5,170lo (R$ 5.840,921 1) (unitário)
5,17elq (R$ 5.840,921 1) (total)

s,17% (R$ s.840,9211) (total)

65.016.273/0001-70 - NORTVTA LTDA
Benef'ïcio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Bronze'
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

1,000/o (R$ 6.097,7 664) (unitårio)
1,000/o (R$ 6.09:1,7 6641 (totaI)

Valor proposta 1,00V0 (R$ 6.097,7664) (unitário) Valor negociaclo: Não Realizaclò Qrantidade ole¡taila:; I

42.036.034/0001-86 - OKUS VIAGENS LTDA
Beneficio Me/Epp; Sim
Equidade de gênero: Nenhum
Programa de iritegridade: Sim.

UF endereço: CO

0,010/o (R$ 6.158,7441) (unitário) Valor negociado: Não
0,010/o (R$ 6,158,7441) (total).

5,000/o (R$ 5.S51,3920) (unitário)
5,000/o (R$ 5.851,3920) (total)

Qrantidade ofertada: {

0,010/o

0,0

(R$

lci/o (R$ 6.1s8,7441) (total)
6.i58,7 441) (unitário)

Qrantidade

Valor pfoposta: 5,000/o (R$ f851,3920) (unitário) . . Valor negociadoi Não Realizado
5,000/o (R$ 5.851,3920) (total)

06.9ss.770/OOO1-74 - R MORAES.AGENCIA DE TURISMO LTDA
Beäefiòio Me/Ep¡i: Sim
Equidade de gênero: Prata

Progrania de integridade: Sim
UFindereço: DF"

Va{or proposta: Realizado

-07/04/2026 13:21 .20 de ?.2
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Fornecedor

.-.-,-*:ftlb-t'ol vrlo, ofertado Situação

lr,0l8/000r-70-R. DE M. SANTOS
Benefìcio Me/þp: Não
Equidade de gênero: Nenhum
Programa de. integiidade: Não

UF endereço: AM

Vâlor propostâ:' 1

. . . . . . . . . " . . . . " ' . " . : " " " " " " " " " " " " " " : " "
5,00olo (R$ 5.235,4560) (unitário) Valor negociado: , Não Realizado

15,000/o (R$ 5)235,4560) (total)

33.318.780/0001-71 - R. R. F. GUIMARAES AGENCIA DE
.\'IAGENS LTDA
Benefìcio Me/Epp: Sim

Equidade de gênbro: Prata

Programa de integridade: Sim
UF endereço: RJ .

Valor proposta: 0,010/o (R$ 6,158,7441) (unitário) Valor negociado: Não Realizado

0,010/o (R$ 6.158,7441) (total)

DO TUR EMPREENDIMENTOS LTDA

6.158,7441)(unitário) Valornegocíado: Não.Realizado

6.158,7441) (total)

.287/0001-90 - V8 SOLUCOES E SERVICOS DE TURISMO
LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Bron2e
Programa de integridade: Sim
UF endereço:'SC

15,00v0 (R$

15,000/o

5.23 5,4 5 60) (un itári o)

(R$ s.23s,4s60) (total)

I

3,000/o (R$ 5,97 4,57 92) (unitário)
3,000/0 (R$ s,974,5792) (total)

Qrantidade oFertada: 1

0,01V0 (R$ 6.1 58,7 4 4 1) (unitário)
0,01 o/o (R$ 6.158,7 441)

(R$ 6,036,1728) (unitário) Valor negociado: Não Realizado

2,000/0 (R$ 6.03(,1728) (tota.l)

Qrantidade ofertada

2,000/o (R$ 6.03 6,17 28) (unitário)
2,00% (R$ 6.036,1728) (total)

ofertada: 1

44.819.790/0001-07 - VIAJAR PRA ONDE? LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Equidade de gêriero: Nenhum
Proglama de integridade: Não

UF enderçço:'GO

6,0 1 o/o (R$ s.7 89,1825) (unitário)
6,010/o (R$ 5.789,1825) (total)

,/'

Vrlol proposta: 3,000/0 (R$ 5.274,5792) (unitário) Valor negociado; Não Realizado

3,000/0 (R$ 5.974,5792) (rotal)
Qrantidade ofertada: 1

16.826.300/0001-04 - vN soARÉs.- VIAJE BEM MAIS L]IDA
Beneficio Me/Epp Sim'
Equidade de gênero: Prata

Programa de integridade: Sim
UF endereþ: GO

Valor proposta: 100,000/o (R$ 0,0040) (unitário)
i00,000/o (R$ 0,0000) (total)

Valor negociado: Não Realizadô

100,00V0 (R$ 0,0000) (unitário)
I 00,000/o (R$. 0,0000) (total)

Qrantidade oferùda

07/04/2026 13:21 2l de22
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Situação
.,.,,.r;....,.,,.,..,...,....1,.:..,,:

55

Valoi ofertado

26.s8s.s06/0001-01 - voAR TuRrsMo LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Equidade de gênero: Þrat¿
Programa de integridade: Sim
UF endereço: TO

Valor p¡opostâ: 0,01ÿo (R$ 6.158,7441) (unitário) 'Valor
0,0i0/o (R$ 6.158,7441) (total)

l¿nces do.Item 2

10,010/o (R$ s.s42,80s1) fu nitário)
10,01-¡/o (R$ !.sa2,8081) (total)

Não Realizado , Qrantidade ofertada¡ 1'

A6/04/2026'às 09:04:1 6 30.876;256/0001-28

06/0a/2026 às 09:06:11 44.819.790/0001-07 .

06/04l2Õ26 às 09.09:20 12.669.334/0001-31

06/04/2026 às 09:tr1:03 ' 12.669.334/000r-31

8,ó10ó (R$ s,629,0392)

6,01 0/o (R$ 5.7 89,18?5)

, I 6,000/o (R$ s, I 73,S624)

1 7,000/o (R$ 5.112,2688)

,t.!r..¡....rt.tt,..i...,...,...,...,.,......,,1.....,..,...,....

06/04/2026 às 09:17.37 33.318.780/0001-71 3,000/o (R$ 5.97 4 ;57 92)
...,,.;.:r.,,..;.

10,010/o (R$ s.i42,S081)

,..¡r..!!.t't.,.,,.¡¡...ù!,,,....,..;,.i..,.....,.......,....1

às 09:19:06 26.58s.s06/0ø01fit

v

07/04/2026 l3:2t 22 de 22
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G Compras.gou MTJNICIPAL DE FRIßURGO:,RJ | ú28t03

t .$eteçäo de fqrnecedoies - Fase recursat

Seleção,de torneced Fase

recursaL
a '\.1{ ll¡i rt:

' pregäo fletrôniào N' 9OOCI2/2A26 &eirl,Ll3/zçzut ' 
,

UASG.9?8063 - CAMARA.MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO. RJ O(.;-

Habititaclio Fa*e¡RecursaI

Valor,estirrra(o(lnt.al) R$B5.11O,0600

0ö,0

,/
I GRUPotlzitens .. i; ., ..
.ii;ir¡aCo e nirb¡iiL¡.:lcio {i:rqr,r;.\i'c'l;lnc!o. acjjr¡rJiti¿çiir:)

Data l.imite para.rëcursos

lAlQ4/2O26.
Data limite para cJecisäo

aùavzo26 I. '

^\ 
.'.

'\ ,Recursos e contrdrrazöes

Úata limite qaia contrar¡a¿Ões

15/ô4/2C.26 ,''

E

..,; ..

58.425.667./0CIö1-16 .

Ff-Y ü/r,r ñ vtÂçüNS i..rDA

Recurso: hão registrado

''
i ì-\

httpi://cnetmobile.estaleiro.serpro.çjôv.br/comprasnet-web/seguio/governo/selecao-forirècedores/item/=1 ?identificadof:9áeôggòæ00022026&eta....,'\. 1t2



cÂunnn'MUNrctpAL DE'NovA FRtBURGo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

: ,"ÞTLÀ6 jÍ)T ,,

processo Administrativo cpl no 00412026 ' 't''Ë"'l''l'' - * J'JÞ'--
Pregão Eletrônico no 002t2026
Objeto: Prestaçåo de serviços de agenciamento de passagens terresties, passagens aéreas
nacionais e internacionais e seguro viagem, atendendo às normas da Agência Nacional de Aviaçåo
Civt_l . ANAC e Agência Nacional de Transportes Teirestres - ANTT; paia atender as necessidades
da Câmara Municipal de Nova Friburgo pelo período de 12 (doze) meses. ì

Trata-se de procedimento licitatório com vistas à prestaçäo Oe serviços cle agenciarnento de
passagens terrestres, passagens aéreas nacionais e internacionais e seguro viagem, atendendo às
normas da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Nova Friburgo pelo período de 12
(doze) meses, conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital de licitaçåo e
SEUS ANEXOS

. A despesa total estimada foi de R$ 85.110,06 (oitenta e cinco mil, cento e dez reais e seis
centavos).

A modalidade escolhida Joi o PreQåo, na sua forma eletrônica, uma vez que o objeto se
destina à contrataçäo de objeto comum, coñforme disposto na Lei no 14.13312021 e na Resbluçäo
Legislativa no 2.555, de 30 de março de 2023.

ApÓs a elaboraçäo da r¡inuta de edital, informaçåo da dotaçåo orçamentária e financeira
pela qua.l correrá a despesa no exercÍcio financeiro vigente, autorizaçäo do gestor responsável,
publicou-se no Diário Oficial da Câmara Municipal, no portal da transparência, nõ portal nacional de
ContrataçÕes Públicas - PNCP e no site compras,gov.br o aviso de abertura do Pregåo Eletrônico n'
002t2026.

No dia e horário previamente designados para realizaçåo da sessåo pública, dia
0610412026, às t horas, o pregoeiro deu início à fase de lances, que se processou no modo de
disputa aberto e critério de julgarnento menor preço global, confoime justificativas do Termo de
Referência.

cÀr¡¡u o¡
vrnrlobers or
lrovÀ rRrßuRGo
A C(ý dr PúYõ fribûrqùoslø

Encerrada a etapa competitiva, foi convocada a empresa provisoriamente vencedora para
envio da proposta reajustada para análise de aceitabilidade.

Foi analisada a proposta da empresa quanto ao atendimento das especificaçöes do edital
de licitaçäo e o catálogo dos equipamentos a serem locados. O pregoeiro suspendeu á sessäo para.
envio da proposta reajustada e documentos complementares por parte da empresa melhor colocada,

A fase de julgamento ficou assim definida:

Empresa CNPJ Endereço Itens
Vencidos

Valor Global

MR TRAVEL & TOURS LTDA 30.876.256/0001-28 Avenida Dom Luis, no 300,
LJ256, Aldeota, Fortaleza/CE,

CEP: 60.160-196

1e2 R$ 60.981,38

ApÓs o encerramento da.fase de lances, negociaçäo de preços e aceitabilidade da proposta,
iniciou-se a etapa de habilitação. A habilitaçäo se deu conforme Edital de Licitaçäo

Os documentos de habilitaçäo foram disponibilizados no site da Câmara Municipal de NovaFriburgo para consulta pública no seguinte ,link:
httPs://www. novafriburgo. rj.leg. br/trançparencia/liciiacoes-e-contratos/avisos-de.licäacao/piegao-

Legislativo

DE
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CÂMARA DE
,VTREADORES DË
HOVA rRIßURGO.
A (;rrd dr lws Sribo"üeðm

cÂunnn MUNIcTPAL DE NovA FRTBURGo

ESTADO DO'RIO DE.JANEIRO

eletronico:no-002-d$2026-sgssao-dia-06-04-2026-as-9-hor:a's-no-sistema-gov-be-compras/pròposta-
e-habi litacao.empresa-mr-traÝel-tou rs-ltda/view

Assim, com basé ños docur¡entbs enviado pela empresa e documentos constantes do
SICAF, declarei a empresa habilitada e procedi a habilitaçåo no sistêma ütilizado þara processamento
do pregäo eletrônico, disponibilizando o þrazo de 10 (dez) minutos para registro de iritençöes de
recurso.

A ernpresa FLY GATE VIAGENS LTDA, CNPJ no 58.425.667'10001-16, interpôs intençåo de
recurso. Todavia, áberto o ptazo de 03 (três)'dias .úteis,, a mesma näo apresentou as razöes
recursais.

lnformo que o sistema näb gera Ata da Licitaçåo, apenas o relatório þor itens. O -/elatório

disponfvelencontram-se no compras.gÒv.br n.o link:ô

v
r .i'

Diarìte do exposto, encaminho os, autos à autoridade competente 'com proposta de
adjudicâçåo e homologaçåo do certame e posterior envio ao setor de'licitaçöes para elaþoraçäo do
instrumento contratual'e divulgaçåci do resultado.

Nova Friburgo/RJ, em 13 de abril de 2026.

nuti
Mat. 1301
Pregoeira

CNMAU MUHrcNN DTNWA FRIBURGO

ff Maísa Benvenuti
FlFl.4 Assistente Leg¡slativoqnr-{t MAT. 1307



MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
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{,ì.rrnara hf lrnic:í¡.rili ri'* l.lc,,¡¿* l-'tibulçr:
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. Relatório de Vencedores de Preços

#!såÞ". "\P,\¡rrl i'li¡¡¡ -,.4,ÞUa6 _3
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Sq

W¡iä,

ProcesSo

Compra/

Objeto enciamento de

uerimento No 00

s aéreas e terrestres'

Fornecedor e
Preposta

Lote 1 . GLOBA L

Item

00004522' Emissão de Passagens
aéreas

Contratação de agência de viagens'
para emissão de passagens aéreas.

00006135 - Agenciamento de
viagem, cobrado por Passagem
terrestre emitida

Serviços de agenciamento de
passagens, incluindo reserva,
aquisição, seguro, emissão,

, marca-ção eiou 
- 

remarcação de
bilhetes terrestres. Aplicaçäo :de
percèntual de desconto'sobre valor
total estimado da contrataçäo.

- CEP: 60160-196 Li 256 (85)3241'7084

Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário

unidade 1 55.352,34000(

unidade 1 5.629,040000 5.629,04

N(tmero Total,

55.352,34

60.981;38

60,981,38

60;981,38

1

'2

Total Lote:

Total Forneceýor:

TotatGeral:

iÌì:,7:¡1 .:a .!i : \.ì
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ntiole lnterno e da Procuradoria desta Casa, se
deste 'procedirnento, seja em. relação aos

o

Proceçsb Administrativo CPL no 004/2026
Pregão Etetrônico no 00?t2026
Objeto: freptação de serviços de agenciamento de. passagens ter:rèstres, p'assagens
aérqqs naciohais e internacionais e seguro viagem, atehdendo às normas da Agência
Nacional de Aviãção Civil - ANAC e Agência Napional ,de Transportes Ti¡rrestres -
ANTT, par:a atender as necessidades da Câmará Municipal de, Nova, Friburgo pelo
período de 12 (doze) meses.

,', , ,, ì t.

Antg os pronunciamentos do Co
manifestarido favoráveis à correção
aspectos formaiò, seja'em relação às propostàs e ao resultado, ADJUDIGO e
HOMOLOGO o presente certame.

Empreqa GNPJ EndereÇo 'fte.ns ,

Vencid'os,
Valor Global

MR TRAVEL & TOURS,LTDA 30.876.256/0001-28 Avenida'Dom Luis, ho 3Q0;,
1J256, Aldeota, F o¡alezàl AE,- ' GÇP:60.160-196 .

1e2 R$ 60.981,38 ,

À Comissão de Contrataçöes para a'divu
Preg,ão no Portal Nacionai de Contrataçöes

,instrumento de coñtrato.. -'-

DIRCEU SILVESTRE A'rrnàdod€roh¡d,srtarpor

rÀRDEM:o78q64osze ?äi',ill',T:.'Jå1,"'
I ' Þador:.202ó.8.13 12ll4só{300'

lgaçåo do extrato com o resultádo do
Públicas - PNCP e elaboração do

' VEREADOR DIRCEU TARDEM
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Nova Fiibúrgo/RJ Órgãô: NOV{ ERItsLJRcO CAMARA

CAMARA MUN ICIPAL DË NOVAËRIBURGO - RJ

Modâtidadê
. :'

da contrataçäo: Pregäo' A.mparo tegalt Lßi t4.I33/,2021, Art. aq, t- iT.ìpo: Ëdiiaf-f ËLeironico'

'M¡¡do 
dè,di$puta: Aiierto

':
:Registrg de'Èreço: Näo Fonte orçnqrentária; lNiío i nformacl g

. ; .Da-tq de divutgação 18/ö3/2A26 Dìvulgada no,ÞñCP,

Þata,de inícío de receþimento O8:O0 (horário dg ßrasitia)

fi.m db receblmento þropostas: O 6 / ö 4: / 2026 (horário de'Brasílial

, ld cóntratacåo FNCP: 29544ÿ2AQO123;1t-.t ,AACIAI2/2A26 : Fonte:. Cornpras.govbr

' ': . .' ,.t . . I

lierviços de açJenciamento cle passaç¡ens terrestres,'pass,açJens aéreas nacionaiE e int'ernacionais e seç¡uro viagenr,
atenctinclo)¡i i,onr*u da*sê'frcia r'-la'üonat cleì nvi,å.å. d"ii- Àr.rÀCg auÀi'.1, Ñróiut"r J"t *n*por,*i'i*roé-u*u; ANJï ¡ ).

qríanticiacies e exic¡ênciag estabeleciclas neste eclital" cle tlcitação e seus anexos, '':\.'
' lnformaçäo ôomþtemantar, . . '

'-: it ' .: '. , : ,

/
l-lavenclo divergôncias ¡rntre-a,clesórição clo Ol¡jôto constahte no eclital e a désCr:içlio do objt*o constante no S|TE

cOVBR/COMPRAS;'SlA$Ò; ou trlolR nÉ rvprruHo, prBvateceiå. sempre)a clescriiäo deste ectítat; Para as respostes cle.i

F{istórico-

78.050

I. FornecimóntoPiìssaoemRocloviória

.- Menor.TÀxa cie Ser:viço* 
'-.:

a-,...:'i.. -., ",,1 :" .t /-- - i"' -r -" ,:. l
:,j l-2 de ¿ itsrs \ ¡'
:

)1':

i
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MUNICíPIO DE NOVA FRIBURGO

Autoi'ização de Empenho (AE) - Estimativo
000037/20 26 - 131 0412026

r::;"';ö.tr$'.-. \ån+
W'/,r,tr *=.*,-ff,¡_û-*-] -'

Requerente

Entrega /
Execução

Fornecedor e
Proposta

Processo Requerimento N" 000004/2026

:ïîi:..",;'rïi 
co No oooo o 2t2026

Pré EmpenhoNo 2712026 |

00000001.00000000 cÂu¡Rt DE NovA FRtBURco
OOOO()OO1.OO006963 PLANEJAMENTO E COMPRAS

OOOOOOOI.OOOOOS.O3 PLANEJAMENTO E COMPRAS
Rua Rua Farinha Filho, 50 " Centro - Nova Friburgo - RJ - Brasil - CEP: 28610-280

MR TRAVEL & TOURS LTDA 30.876.256/000I.28
Avenida Dom Luís, 300 - Aldeota - Fortaleza - CE - Brasil - ÇEP: 601.60-196 Lj 256 (85)3241-7084 (85)98170-8574
ca rl o s@m rirave I a n dto u rs. co m

Fagamento: POR DEMANDA 1 Dìa(s)

Orçameinto

Ficha:

Elemento Despgsa;

Fonte Recurso:

Projeto/Afividade:

Subelemento:

Histórico Agenciqmento de passagens aéreas e terrestres

No Lote ltem

4212026

,33903300000 - PÁSSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO
'150000000000 - Recursos não Vinculadod de.lmpostós

2.241 - Manutenção dos Serviços Administrativos e'Apoio à.Execução dosProgramas

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçAO

Unidade
Marca /
Modelo Quantidade Unitário Total

00004522 - Emissão de passagens aéreas
Contratação de agência de r/iagens para
emissão de passagens aéreas.

unidade '1,000000 55.352,340000 55.352,34

TotalGeral 55.352,34.

Requérente Responsável



MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
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Autorização de Empenho (AE) - Ordinário
000039/ 2026 - 1 3t O4t2o26

Origem

ftequerente

Entrega /
' Execuçáo

Fornecedor e
Prooosta

Qrçamento

Processo Requerimento N" 000004/2026

regão Eletrônico No 000002/2026

Lei 14.13312021

Pré Empenh o No 2712026 |

OOOOOOOI.OOOOOOOO CÂMARA DE NOVA FRIBURGO

00000001 .00006903 PLANEJAMENTO E COMPRAS

OO()()OOOI.00006963 PLANEJAMENTO E COMPRAS
Rua Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Èriburgo - RJ - Brasil - CEP: 28610-280

MR TRAVEL & TOURS LTDA. 30.876.256/0001.28
Avenida Dom Luís, 300 - Aldeota - Forialeza - CE - Brasil- CEP: 60160-196 Lj256 ([15)3241-7084 (95)95170-5574
ca rl o s@ m rtrave I a n dto u rs. co m

Condições de Pagamenfo; POR DEMAN Execução: 1 Dia(s)

Ficha: 4212026

Elemento Despesa; 33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

Fonte Recurso: 150000000000'-Recursos não Vinculados de lmpostos

Projeto/Atividade: 2.241 - Manutenção dos Serviços Administrativos e Apoio à Execução dos Proþramas

Subelemento; 33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

Historico Agenciamento de paèsagens aéreas e terrestres

No Lote ltem Unidade Marca /
Modelo Quantidade Unitárìo Total

2 00006135 - Agenciamento de viagem,

cobrado por passagem terrestre emitida
Servþos de agenciamento de passagens,
incluindo reserva, aquisição, seguro,
emrssão, marcação e/ou remarcação de
bilhetes ferresfres, Aplicação de percentual
de desconto sobre valor.total estimado da
contratação.

unidade 1,000000 s.6zg,o¿oooo 5.629,04

,^\

TotalGeral 5,629,04

Responsável



MUNICÍPIO DE NOVA FRIBUII.GO

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
RIO DE JANEIRO
29.844.172t000t-23

NOTA DE EMPENHO 8112026

i^l:'ì.':!IIST¡Áfitlo

O Ordcnador da Dcspesa, par.a cfeito dc execução orÇamcntária nos tel.mos da
lcgislação vigcntc, detcrnrina que seja enrpenhada, neste exercício, a

irnportância a seguir especificada.

Exercício: 2026

Ficha :. 42

Despcsa :

No Processo : 000004/2026

. Tipo : Estirnativo

Datu i 14/0412026

Valor : 55.352,34

Ano Processo :

AE No : 00003712026

2026

Pré ho : lil,:Z.Q]ó

Or.gåo :

Unidade Or'çamentaria :

funçao:

SubFunção :

Prograrná :

Projeto/Atividade :

Elemento de Despesa :

Sul¡ele¡nentoi

Fonte de Recurso :

0l - Cânrara Municipal (CM)

001 - Cânrara Mul:icipal

OI - LECÍSLATIVA

031 -AçàoLegislariva

I 030 - Apoio acl¡¡riltistratir o dr Câ¡n¡ra

2.241 - Manutenção dos Serviços Adnìinistrat¡vos e Apoio à Execuçào dos progrìrnas

33903300000 - pASSAcENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO .

33903300d00 - pASSAcENS E.DESÞESAS COM LOCOMOÇÀO

I 50000000000 - Recursos ndo Vinculados de Inpostos

Favorecido : 90t5462 -90t5462 - MR TRAVEL & TOURS LTDA.
' Bairro : Aldeota

Ender:eço : Avcnida Donl Luís, 300

Tt,lefonc Fixo: (85)3241-7084 Celular: (85)9gt70-8574
I)rclls Ballcários:

CNPJ/CPF : 30.876.25610001-28

Cidade: Fortaleza '

UF : Ccará

Histtirico ofVal nlpenl¡ado contrataçãopala agenclde de a8eVI parat'ìs deAgencianrento aereaspassagens terrestles Plocesso Requeririr n"to026004/2 Autorização E,nrpenhode 71202603 Pregão lcoEletrôn 002/2026
Saldo Antcr.iol. : 60.642,73 Despesa Empenhada : 55.352,34 Saldo Disponível : 5.290,39

c Dois Rcais, Trinta c Quatr.o Ccntavos
(CinrlLrcnta c Cincir Mil, cci

Nrir¡rcro/Ano odalidâde Eletrônico

Eletrônico
úmcro/N ProAno Acesso dm 000004/2026

MENlTOS
N" l)ébito Valor Crédito Valor'

622 I 2{}2000{J0.O - cRITDITO pRE-tsM PENHADO 55.352,14 622ll0t00000.o - cREDn'O EMpENT¡A DO A LIQUIDAR 55 152,14
6229IOIOO{)OO.O - PIìD-I]MPENHOS A DN4PENTIAR 55.3s2,34 6229 I O2OOOO{),Ô . PRE.EMPENHOS LMPENHADOS 55 ì{) ì¿

1000.C) - ElvlISSAO DD I]MPDNHOS-l 55.352,r4 622920t 0t 000.o - EMpENHOS A LIQUTDAR
I 82I ¡ IOI{}OOOO.C. RECURSOS DISPONiVEIS FARA O EXERCÍCIO 55 1{) r¿

RECURSOSDÉ 55.352,34

I IOIOI0OO.C. PROCRAMAÇÃO DEDESEMBOLSO MENSAL- DESPESAS('^VFN'IARIAS - A RECEBF,R
55.352,34 822 I 10i02000.c - pRocRAN4AçÀo DE DEsEMBoLSo MENSAL - DESpbsAS

oR( 
^MENT^RtAS.- 

RFC:EBtD^
55.352,34

N" ltclt Nonlc Iteln Nonre Unidade N{arca Quantidade Valor Unitririo Valor D,escon Valor Total
I

l)cscri
unidadc r ,00 5s.)52,34 55.152,34

e¡rissào de
0,00

ns acleas.

llnriss¿ìo rlc ¡rassagcns aúrcas

o:(lontrataçào cle

'l ot¡l Gcrrl
55..352,34

M oPI D F'RIBURGO,NOVA 4 abrilde 2026de

Dådos: 2026.04.1 5 I 3:42:00 -03,00'9

I)cclalo qrrc a inrpolraucia supla loi dcduzida do crédito próprio Autorizo Empcnho da Dcspcsa Supra Mcncionada

CAIìLOS .IOSE CONCALVES
001.422.101-09

Enrpen ho/Anu laçao

DIIìCEU SILVESTIìE TARDEM
t78.664.657-89

Vereatlor(a)-Presiden te

DIRCEU SILVESTRE A,sinàdodero,madiqitårpor

TA RD EM :07 86646 s 7 8 ?*cj$:il,XEs,r¿Es;s,

Diretor de_.îËil.;ffi*
"q#lr" cRc-Rt

2255
ade



MUNICIPIO'DE NOVA FRIBURGO

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

RIO DE JANEIRO
29.844.172/0001-23 ...---1O&r-gtl '
NOTA DE EMPENHO 8212026

O ()r'clcnador da l)cs¡resa, pala cl'cifo dc exccução orçanrentátia nos termos da
lcgislaçrìo vigcnte, deternrina que scja enrpenhada, neste exelcício, a -' importância a seguir especificada.

Exercício: 2026

Ficha: 42

I)espesa :

No Processo t 00000412026

Pré Enrpcnho I LljZIX\

Tipo : Estirnativo

Data: 1410412026

Valor : 5.629,04

Ano Processo : 2026

AE No : 000039/2026.

. Órgão :

Unidade Orçâ¡nentaria :

Funçâo :

SubFunção :

' 
Plograma :

. Projeto/Atiyidîde :

Ele¡nento de Despesa :

Subelenrento;

Fonte de Recurso :

0l - Cânruru Murricipul (CM)

001 - Câ¡rtara Murricipal

OI - LECISLATIVA

031 - Açuo Legislativa

I 030 - Apoio adrrinistralivo da Câmara

2.241 - Manutençào dos Sewiços Aclministrativos e ,Apoio à Execuçào dos Prograrras

33903100000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCO|\4OÇÀO

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÂO

I 5000000'0000 - Recursos não Vinculados de Inrpostos

CNPJ/CPF : 30.876.25610001 -28

Citlade : Fortäleza

UF : Ccará

F'avorccido t 9015462 - 9015462 - MR TRAVEL & TOURS LTDA.

B¡irro: Aldeota

Endcleço : Avchida Donr Luís,300

",J:ï:::Ï.î: 
:'(85)324r-7084 cerutar: (85)e8r70-8574

billìetès telrestres, Processo Requerirnento n" 004/2026 - Autorizaçào de Enr¡renho 03912026 - Pregão Eletrônico 00212026..
Histórico

Saldo Anteiior : r 0.9 t 9,41 Despcsa Ernpenhada 5.629,04 Saldo Disponível 5.290,39

(Cinco Mil, Scisccntos c Vintc c Novc Rcais, Quatro Ccntavos)

L,ICITACÃO

Modalidade : Presão Eletrônico, Núr¡¡cro/A¡ro Licitação t00000212026

Núnrero/Ano Processo Atlm : 000004/2026 Classifìcacão : Presão Eletrônico

LANÇAMENTOS
N' l)úl¡ ito Valor Crédito Valor

I ri22 I 20200000.o - ('t{DDITo PRE-EMpENr.rADO 5.629,04 622t30100000.() - CREDtTo EMPENHADO A LIQUIDAR 5.(¡29,04

l, 6229IOI0OOOO.O - PRD.DMPENHOS A DMPËNHAR 5.629,O4 6229 I O2OOO0O.O . PRlj.EMPËNFIOS'EMPENHADOS ' 5.629,04

I 5?2920I 0 t000.o - llMISsAo DD UMPENHOS 5.629,04 622920101000.o - DMPDNHOS A LTQUIDAR 5.629,04

II2I I IOIOOOOO.C - RECURSOS DISPONiVìJIS PARA O EXÊRCiCIO 5.629,04 821 t20100000.c - DrspoNtBrl-rDADE poR DESTTNAÇÀo DD REcuRSos
COMPROMETIDA POR EMPENHO -'A LIQUIDAR

5.629,04

s,.2ì t0r0l00(Lc - pRocRAMAçÀo DE DESEMBoLSo MtsNSAL - DESPESAS

\{( \\llìNT^RI^S, 
^ 

RF('FR|-.R
5.629,04 S22I I t)I02()O().C - PROGRAMAçÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS

oR( 
^MEN'|^RtAS 

- REUI-:ntD^
5.629,04

N" lts¡r¡ Norne Ite¡n Norue Unidade l\{arca Qu an tidadc ,Yâlor Unit¡irio Valol Descohto Valor Total

I Agcncianrcnto tlc viagcm, colrr:atlo por ¡ralsagcm torrcstrc onitida l unic.laclc 
I

sr'zo,o+l ô¡ol s 6zs.04

r rlor total esti¡nldo da contratação.

) 1,00

'l'ol¡l (ìcral 5.629,04

Local/Data/Assin aturâ
M DE NOVA FRIBURGO, l4 dc abrit de 2026

Declaro que'a inr¡roltância su¡tra foi deduzida do crédito próprio Autor¡zo Etlpenho da Des¡resa Supra Menciorrada

DIRCEU SILVESTRE TARDEM
078.664.657-89

Vereador;(a)-Presiden te

CARLOS JOSE GONCALVES
001.422.707-09

Enrpen ho/Anulaça.o

'r

i, -iJCâmara
cie liova Ftihurgo

Gilvan
D¡retor de tâb I iirJ¿de

Matr. 225f

.,!rt¡\,
îRt

¿rar-Ë''Eçk'
CRC-RJ 082f,rJlç.4 w



17 t0412026,'1343

1/ de rl¡il de 2026 às 13;31

Pa r¿ : l i c i la cao nf (c-o nova f li l¡ u rg o. ry.l e g.b r

Spdm Scofe:
Tr c.;s:

licitacaonf@novafriburgo.rj.leg.br - caixa de correio - correio lnterlegis

:t','ft[; çsn1¡atc no 00? de 2026 da Cân1ara Municipdl de Nçva Friburgo/RJ para assinâturä do responsá.r.

"Carloè Lazarr'.¡ MarJrázo. Re)¡es" 'r c¡.li-l,z;fõl.rn$Í:V,(:läu-djnil:;"íìil1 >

*'=*-lYÍã-- .- *ËrË7--

'Como 
sugestão específica para a alínea "w", propomos a seguinte redação: , :

'w) Reembolsar à CONTRATANIE os valores correspondentes aos bilhete.s ou serviços não utilizados, deduzidas as multas, :

penalidades, taxas e demais encargos eventualmente incidentes, em confôrmidad,e com as regras tar:ifárias e políticas de

cancelamerito/reembolso Oa compãnnia aérqa, viação; seguradora ou demais forriecedoras responsáveis, desde que tais condiçöes

sejam èonhecidas ç/ou comurìicadas à CONTRATANTE no ato da cotação e da aquibição. O repasse do crédito ou reembolso deverá

ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da efetiva disponibilização do valor pela respectiv-a fornecedora, admitida

. prorrogação quando houver prazo diverso imposto pela própria fornecedora, devidame¡te qomprovado."

.rte conferii maioi clareza âo instiumento e evitar divergências durante a fase deO objetivo dos ajustes propostos é exclusivamet
execuçãO contratual, faturamento, liquidação e'eventual restituição de valores.

Prezados,

para fins de maior preeisão jurídica'e segurança na execução do'Contrato no 00712026, solicitamos a gentileza de avaliar a

possibilidade de ajuste redacional de algúns pontos específìcos, com o objetivo de prevenir.dúvidas operacionãis futuras,

especialmehte quanto ao fluxo de pagamento, mora administrativa e reembolso de bilhetes/serviços não utilizados'

Ëm síntese, sugerimos a avaliação dos seguintes pontos:

1. expliçitação do termo inicial da contagem do pra)o de pagamento, vinculando-o ao atesto e à apresentação completa dos

do.ur"nto, de liquidação; :

2. ¿perfeiçoamento dâ cláusula de mora da Administração, Çom definição mais precisa da atualização monetária, juros de mora e

marco de incidênciá em caso de atraso;

3. inclusão de referência expreséa à observância da ordem cronológica de pagamentos, nos termos ðo art. ',l41 da Lei no

, 14.13312021; , .

4. reforço da cláusula de recomposiçäo do equilfbrio econômico-financeiro em caso de fatbs supervenientes legalmente

enquadráveis;

5: correção da cláusula 9.1, alínea "w", onde aparentemente consta erro materiâl ao mencionar i'reembolsar à CONTRATADA"'

quando o sentido jurídico-operacional parece sei "reembolsar à CoNTRATANTE''

6t explicitação de que os reembolsos observarão as'regras tarifárias, multas, taxas e políticas da companhia aérea, viação,

seguradora ou fornecedora responsável, desde que conhecidas e/ou comunicadas à CONTRATANTE no ato da cotação e/ou

aquisição.

Perrnanecemos à disposição.

l\icr1cr0$årrìel1te'

' i,¿rli.ls Madrazo
'l¿:1.:85 iJll41 -1 {\84/frt31 7 û 857 4

i.nl:lì1. r:¿rli:sGltvlr'tr¿rvt'jl¿li¡tltoi.lr's.<:Ôr¡r

IJfì iSAVLL & TOURS

De: licitacaonf @novafriburgo.rj,lèg.br <licitacaonf @noÝafriburgo,rj.leg.br>-
Enviado: sexta-feira, 17 de åbril de2O26 11:19 I

Para: Carlos Lazaro Madrazo Reyes <carlos@mrtravelandtours'com>

Assunto: Contrato he 007 de 2026 da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ para assinatura do iesponsáVel legal.

ír, e.4ãda li:rnpresa MR l ravel
'ì

',''.bozltoz6.
Ar;uarclo retorno do cJocumetrto aisinaclo eletrr¡rricanrente

\R IU MR

sr:a re:;¡ronsaþili|ade g sua conformicjacìgcc¡m a Lei 13.709/¿018. LGPD (lei 6eral de Proteçâo cle Daclos).

lrttps://correio.interlegis.le g.br
112 ,



X7.lO4l2Q26,'13:43' ' licitacaonf@novafriburgo..rj.leg.br - Caixa de Correio -.Correio lnterlegis

t¡vor enýiar o nonleè contatÐs dos responiáveís da empresa pela execuçäo contratual a firn de iniciarmgs as tratat¡vab com qestores e fiscaìs da Cámara

Mitnicilral
AÌ¿lncios;r rnentc
i'ull ¡isil Bti¡ rvtlnuti
¡¡at.i ¡07 '

https ://cor.reio.lnterlegis,leg.br 2t2
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Processo Administrativo n": 00000412026

,Requerente: Poder Legislativo Municipal

.Assuùto: Licitaçãti

, Nos termos do art.'164 da Lei no 14.13312I, assiste ao licitante o direito de,apresentar

impugnação ou pedido ãe esclarecimentos à Administração-Pública em momento anterior à

' abertura do certame.

Depreende-se,'portaRto, a existência de uma t'àr" pto""tsual própria parc o

questionamento das regras editalícias. Por conseguinte, a atual etapa - dP convocação para

a assinatura do termo contratual - revela-se preclusa e inadequadaparataìs ponderações.

Ademais, curnpre registrar que as obrigações'fegais, por possuírem nahireza de normag

lo' Assim, écogentes, vinculam obrigatoriamente tanto g contratante quanto o . contratad

despicienda a reprodução ern contrato de preceitos já exþressamente estabelecidos na

referida Lei de Licitações,

No que tange a eventuais modificações das cláusulas, qualquqr alteração contratual '

Submete-se ao disposto no art. 124 e-seguintes da mencionada norml Tal pretensão exige a '

formalização de processo administrativo próprio, competindo ao interessado o ônus de

comprovar o direito alegado.

Em suma, na presente fase, cabe ao interessado proceder à assinatura do instrumento

i1os moldes em que foi lavrado. Qualquer modificação substancial tteite'estágio seria

inviávg], soþ pena de nulidado, exigindo a republicaçdo do'edital e a consequente retroação

do certame ,

Nova Friburgoì 22 de abril de 2026'

Procurador Câmara M
OAB-RJ 220
Matrícula: 2

Rua Farinha Filho, 50, Centro, Nova do Rio de JnncirÒ



CÁMARA DE
VËRËADORÉS DË
NOVA'fRIBU&GO
^ 

(,r¡o ¿o tsyo trìtrur(uern,

CoNTRATO N" 007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO/CPL NO ()O4/2026

PREGÃO ELETRONICO NO 002/2026 .

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

îffiffi.Tffi,ffi¡s

Contrato de prestação de seruiços de agenciamento de
passagens ferresfres, passagens aéreas nacionais e
internacionals e seguro viagem, pelo período de 12
(doze) meses, que entre si fazem a Câmara Municipal de
Nova Friburgo e a empresq MR TRAVEL & IOURS
LTDA.

A Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ, com sede na Rua Farinha Filho, 50 - Centro, Nova
Friburgo-RJ, CEP: 28610-280, inscrita no CNPJ sob o no 29.844,17210001-23,,neste ato representado(a)
pelo seu Presidente, Vereador Dirceu Silvestre Tardem, brasileiro, portador da cédula de identidade n"
11498213-5 IFP e CPF no 078.664.657-89, residente e domiciliado neste município, no uso de suas
atribuiçöes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) MR TRAVEL & TOURS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no 30.876.256/0001-28, sediado(a) na Av. Dom Luís, no 300, Loja 256 - Aldeota,
Fortaleza/CE - CEP 60.160-196, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
Carlos Lazaro Madrazo Reyes, identidade no 2017090747-8 e CPF n'621.669.873-70, em observância às
disposições da Lçi-.tf-14.133. del:*de-eþ-ril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1..1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação
de serÝiços de agenciamento de passagens terrestres, passagens aéreas nacionais e internacionais e
seguro viagem, atendendo às normas da Agência Nacional de Aviaçäo Civil - ANAC e Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Nova Friburgo pelo
perÍodo de 12 (doze)meses, nas condições, prazos e formas estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

Item Especificação Valor
Estimado Percentual

de desconto
Valor Total

12 meses

R$ 78.950,70 29,89%
R$ 55.352,3401

02

Prestação de serviços de agenciar¡ento de passagens incluindo
reserva, aquisição, emissão, marcação e/ou remarcaçäo de bilhetes
aéreos domésticos nacionais e internacionais com prestação de
serviço de seguro em caso de viagens internacionais. Nestes casos o
seguro deve possuir cobertura mínima traslado e repatriamento em
caso de acidente/doença ou nÍorte, assistência médica' (despesas
médico/ hospitalares) por Acidente ou Enfermidade (por evento):
$50.q00,00 (cinqr¡enta mil dólares); assistência/despesas
farmacêuticas: $ 1.000,00 (mil dólares) e assistência odontológica: R$
300,00 (trezentos dólares).
Prestação de serviços de agenciamento de passagens, incluindo
reserva, aquisiÇão, emissão, marcação e/ou remarcação de bilhetes
terrestres.

R$ 6.159,36 8,61%
R$ 5.629, 04

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição



CÂMARÅ ÞÈ -
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cÂMARA MUNIcTPAL DE NovA FRIBURGo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

1.3.1. O Termo de Referência e o lnstrumento de Medição dôs Resultados - IMR;

1.3.2. O Edital da Licitação; .

1.3.3. A Proposta do'eontratado; T4

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - V|GÊNC|A E RnOnnOOnçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mesês, d:e 0410512026 a 031051202V,
prorrogávelporaté 10 anos, naforma dos artigos 106 è 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as iondiçö-es e òs preços perrnanecem vántajosos paraa AdministraçãÒ, permitida a negociação
côm o contratado.

3j CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçAO.E GESTÃO CONTRATUATS

3.1 O regime de execuÇão'contratual, os modelos de gestão e de exçcução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referència,
anexo a estê Contrato, em especial nos tópicos 4 -. Especificação dos _Serviçoi e Requisitos da
Contratação, tópico 6 - Modelo de Execução Contratual e Recebir¡ento'do Objetó e tófico 7 - Especificação
e Garantia do Serviço, Das'condiçöes de Manutenção e Assistência Técnica, bem como o lnstrumento de
Medição dos Resultados,

4.CLAUSULAQUARTA-SUBCONTRATAçÃO.,,,

'4.1 Será admitida a subcontratação do objeto contratual þara a emissão'de passagem terrestre e seguro
viagem, \

4.2 Em qualquer,hipótese de subcontrataçäo, permanece a responsabilidade integral do contratadq pela
perfeita execuçäo contratual, cabendo-lh e realizar a supervisäò e coordenação das atividades do
subcont[atado, bem como responder perante o contratänte pelo rigoroso c,umprimento das obrigações.
contratuais òoirespondentes ao obje[o da subcontÉatação.

4"3. A subcontlatação depende de autorizaçäo prévia'do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratapo cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.3,1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica
do subcontratado, que será avaliada e juntada aes autos do processo correspondente'

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiu"rát
vínculo de natuieza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhiqta ou civil cóm dirigpnte do órgão ou
entidade contratante ou iom agente público que desempenhe função na contratação ou aiue na fiscaiizaçäo
ou na gestão do contrato, ou se deles foiem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou
por afinidade, até o terceiro grau. i

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO

5.1. O valor total da contratação é dè R$ 60.981,38 (sessenta mil,.novecentog,e oitenta e um reais e tiinta e
oito centavos).
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cÂMARA MUNTcTPAL DE NovA FRIBURGo
ESTADO DO RIO DE JANEI

5,2. No'valof acima estão incluídas todas aS d'espesas oidinárias diretas e i

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhista

Fh¿ÿ"
._..,ffi**
decorreñtês da -

PARAGRAFO PRIMEIRO.

O pagamento estará condicionado ao atestado no r:eferido documento fiscal, por servidor designado para
este fim

PARAGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso no pagamento, incidirá multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor da fatura,
originando compensação financeira, que terá por base os íirdices do IGP-M. Caso a Câmaía Municipal de
Nova Friburgo antepipe o pagamento da. CONTRATADA, poderá ser descontado'da impoitância devida
0,033 ÿo (trinta e três milésimos por cento) þor dia de a4tecipação.

, 7. cLÁUSULA SÉTIMa .:ReR¡usTe I \

' 7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e ilreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

, 'orçamento estimado, em 05/01/2026.

7.2 Após o interregno de urn ano e m'ediante pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante à aplicação, pelo contratante, da variaçäo do fndice Naiional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA,'divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geogräfia e Estatística;- IBO-_'E, verificado 4o período,
exclusivamente para as obrigaçöes inicipdas e concluíd¿¡s após a ocorrência da anualidade.

'7.3 Nos reajustes subsequentes ao þrimeiro, o interregno mínimo dè Um"ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste, l

s, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segúro e outros necessáriob ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.3 Somente seião devidos ao contratado os pagamenlos dos quantitativos efetivamente fornecidos e dos
serviços efetivamente p¡estados

7.5 Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste Será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitiÝo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou.de qualquerforma
não possa(m) mais ser utilizado(q); será(ão) adotado(s), Qm .substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela.legislação então em vigor. 

1

7.7 Na ausência de pr:evisäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo-aditivo. 

\

6. CLÁUSULA SEXTA. PÄGAMENTO

ll
6.'l O pagamento será efetuado, na forma do Termo de Referência, através de Nota Fiscal, relativo ao
período dê faturamento, salvo por atraso de liberação de recursos financeiros, no prazo máximo de '15

(quinze) dias úteis, contados a parti¡ da apresentação da respectiva fatura,

7.4 No caso.de atraso ou não divulgação do(s) índice (s),de reajustamento, o contratante pagará ao
cgntratado.a.imporlância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferer\ça correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s),

7 I O reajuste será realizado por apostilamento
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8.1 Såo obrigações do Çontratante, além daquelas previstas no Termo de Referência:

a) Eiigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conlratado,,de acordo com o
contrato'e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado, por escritg, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; l

d)Acompanhar e fiscalizar a execução do eontrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Comuni""r u btpresa para emisdão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incóntroversa da
execução do objeto, þara efeito de liquidação e pagamento, quando houver doritrovérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 1 ;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação dos serviços, no prazo,
forma e condiçöes estabelecidos no presente Contrato;

g)Aplicar ao Contratado as sanÇões previstas na lei e neste Contrato;

h) Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigaçöes pelo Contratado;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas à execução
do presqnte Contrato, ressalvados. os .requeri'mgntos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execìção do ajuste. A Administiação terá o prazo de 30
(trihta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada,
por igual período.

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias.

l) A Àdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terbeiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrêncþ de ato do Contratado, de seus empregados, prbpostos ou subordinados.

e. cLÁusuLA NoNA - oBRtGAçOeS OO CONTRATADO

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obriþaçöes constantes do Termo de Referência e deste Contrato e
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus,os riscos e as despesas decorrehtes da boa e

' perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçöês a seguir dispostas:

a) Manter .preposto aceito pela Administração no local do serviço para'representá-lo na
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusgda peto
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade

b)
(art. 137. ll)

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do conttato ou autoridade superior
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c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprirnen

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveräo atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar:se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o-Ctx[godeDelesadoC-@1990),bemcomoportodoequalquerdanocausadoà
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanh,amento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Não contratar, durante a vigência do'contrato, cðnjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nostermos do artiqo4B. paráqrafo único. da Lei no 14.133. de 2-021'

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os segujntes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributoS federais e à DÍvida Ativa
da União; 3) ceñidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do cc¡nkatado, incluindo a sua respectiva Dívida Ativa; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

h) Responsabilizar-se pelo cumprinìento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anorinal ou acidente que se verifique no local dos serviços,

' j)Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos å
execução do empreendimento.

. k) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas Ca legislação pertinente
cumprindo as determinações dirs Poderes Públicos, mantendoi*róru ilrôo lãcal-dos-serviço, " nu.
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

l)Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise ê aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificaçöes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do me.nor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n) , Manter durante toda a vigência.do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as'condições exigidas para habilitação na licitação;
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rante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstå"êm

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado.da Previdência Social ou para apréndiz, bem como as
\reservas de cargos previstas na legislação (art. :1:16);

p) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reJeridas vagas (art-1L6--paragrcto-
único);

q)
contratoi

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cur.nprimento do

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposla, inclusive quanto aos' custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos ariolados no art.'124, ll, d, tja Lei nj'
14:133, de 2021;

s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

t) Aceitar, r,âs: rnesfiìâs condições, acréscimos oLr supressöes no valor inicial atualizado da
contratação, nos termos da Lei Federal no 14.13312021;

u) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os
equipamentos e mão de obra qualificada neeessários. '

v) Solucionar problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens,
tarifas de embarque e quaisquer outras logisticas de embarque, em aeroportos do Brasil ou no exterior.

w.) Reembolsar à CONTRATADA o valor correspondente ao preço da passagem aérea,
subtraído do valor referente à múlta de reembolso e demais taxas fixadas por dispositivos legais que
regulam a matéria, devidamente comprovado, em vir,tude da não utilização do bilhete, no pràzo mãximo de
30 (trinta) dias, inclusive em decorrência da rescisão ou extinção contratual. O prazo acima poderá ser
prorrogado, se comprovado politica diferente de ressarcimento pela companhia de transporte.

x) A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos flscais e comerciais que sobrevenham
sobre o valor da iarifa

y) A CONTRATADA deverá indicar, em até 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do
contrato, um preposto a ser contatado para pronto atendimento e esclarecimentos de questões
operacionais e administrativas, através de serviço móvel celular ou outro meio de comunicação, para
atendimento , ininterrupto, inclusive, nos sábados, domingos e feriados disponibilizando para
CONTRATANTE plantäo 24 horas de telefone fixo e celulares;

z) Fornecer, sempre que solicitado, tabelas contendo horários, duração das viagens, escalas e
pontos de embarque e desembarque dos passageiros;

aa) Efetuar a troca imediata da passagem, em caso de cancêlamento da viagem, assegurando
o embarque no horário mais pt"óximo do cancelado, ainda que de outra empresa, ressalvados os casos de
impossibilidade justificada;

bb) Alterar horários de viagens, quando solicitado pela CONTRATANTE, sempre que haja
disponibilidade em qualquer empresa que opere no percurso desejado, diferentes do previamente
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confirmado em bilhete de passagem já emitido, providencian
subétituição do bilhete de passagem, se necessário; ì

cc) Faturar, sempre'que possível, as diferenças tarifárias e os trechos que as originaram em
um mesmo documento fiscal;

dd) Encaminhar, em uma única fatura, os trechos de ida e volta de um mesmo passageiro,
sempre que possível;

ee) Não acumular faturamento, apresentando as. notas' fiscais/faturas, no máximo,
mensalmente;

ff) Repassar à CONTRATANTE todas as tarifas promocionais especiais e domésticas
(estaduais e interestaduais) concedidas pelas companhias de transporte, bem como as vantagens e/ou
bonificaçöes em decorrência da emissão, em conjunto, de um determinado número de passagens sempre
que atendidas as exigências regulamentares para esse fim,

10. cLÁusuLA DÉctMA, oBRtcAçÖeS peRÏNENTES À t_CpO

10.1 As partes deveräo cumprir a Lei no 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser . firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitaçäo expressa.

'10,2 Os dadÒs obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD

10r3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidps fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. '16 da LGPD,-incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de d,ocumentação para fins de comprovação do cumprimento-de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçöes.

'10.6 É dever do contratado orientar e
responsabilidades decorrehtes da LGPD.

treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecéhdo integralmente responsável por garantir sua observância.

'10.8 O Çontratanie poderá realizar diligência para aferir'o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atendei prontamente eventuais pedidos de comprovaçäo formulados.

\
10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente, quaisquer
informaçöes acerca dos dados pessoais para cumprimento da, LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizaçäo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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10,11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de.garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniöes técnicas
ou recomendaçöes, editadas na forma da'LGPD,

10.13 Os contratos e convênios de que trata o S 19 do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. cLÁUSULA DÉctMA PRIME|RA - GARANTTA DE ExEcuçÃo

'1 1.1 Não haverá exigência de garantia'contratual da execução.

11.2 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência,

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - rNFRAçöES E sANçöes Ro¡vlrysrRATtvAs

'12.'1 Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLei no14.133.de202l,ocontratadoque:
a) der causa à inexecuçäo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) , comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1e de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1Advertência, quando,o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2". da Lei.no 14.133. de 2021);

12.2.2 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas, descritas nas alíneas
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se Ju S tificar a impos ção de penalidade mais

grave

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e",1'f', i'9" e "n:'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiiuem a imposiçäo de penalidade mais grave (art.'150-,$5e, da Lei nû 14.133, de 2021).'

12.2.3 Multa:
12.2.3.1 moratória de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
12.2,3.1.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprir,nento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe ó inciso I do
art 137 da I ei n 14 133 rl". 2î21

12.2.3.2 compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o
valor total do contrato, gráduada na forma do item 14.2.2 do Termo de Refer,ência;

12.3 Aaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese rlgr*", a obrigação de
reparação integraldo'dano causado ao Contratante (ad. 156, S9o. da Lein"'14.133, de 2021)

À:;
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'12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (afil5¿dalelnj*1aJii¡lcl0?l_)

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Coirtratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Atl-j_å0_$_81-da Lei no 14.1i3_!C-Z0ei.).

12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recébimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

12,8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do a-ü"*]5$,da
Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar

12.9 Na aplicação das sançöes serão considerados o o

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias.agrayantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e)a implantação ou o aper-feiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
dos órgãos de controle.

orientações

'12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nö 14.133 de 20?1 ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos nalc_r-1:?
1-?,8+6-.-..9"*--20;t], serão apurados e julgados conjuntamente] nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Leí (aß lSg).

12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular ã prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
pl'ovocar confusão patrimonial, e, nesse cáso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administ¡adores e sócios com poderes de administração, à pessoeì jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contradiiório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
ju ríd ica prévia (aß.'j.08-da."-t"ct n:1.4J_33,.._dc-."?-!"Zl_)

12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no åmbito do Poder Executivo Federal. (Art.,-L-0"1--d"a..1.ç"r-nj_14".:1,3_3, _d"ç_

?42Ð

'12.'13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do srt '1 A? r{a Ioi r¡o 4A 4\.2.194

12.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnslru_çãs
Normativn StrfìtrS/hrtr nô ?A do 1? do chril Aø )ñ21
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13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulaclo, independentemente de terem'sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes

13.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.

13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de .aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sent¡do com pelo menos 2 (dois)'meses de antecedência
desse dia.

13.4 Caso a notificação da.não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos dè 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oeorrerá após 2 (dois) m,eseS-da data da
comunicação.

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado; por algum dos motivos previstos no artigp-*l17 da Lei no*1.4-133127, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampJa befesa.

'13,6 Nesta hipótese, aplicam"setambém os artigos.l38 e 139 da mesma Lei

13.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de cóncluir o contrato;

13.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva

13.9 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.9.1 Balanço dos evéntos contratuais já cumpridos ou parcialmenie cumpridos;
13.9.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.9.3 lndenizações e multas,

13.10 A extinção do'contrato ¡ão configura óbice para o reconhecimento do desequilíbîio econômico-
financeiro, hipótese em.que será concedida inddnlzação pormeio de termo indenizatório (aft. 131. capuf, cl.a.
Lei n.o 14:133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCtMA QUARTA - DOTAçÄO ORçAMENTÁR|A

14.1 A despesa prevista neste contrato èncontrar-'se-á empenhada, conforme Notâs de Empenho No 081 e
082, de 14 de abril de 2026, à conta da dotação orçamentá¡ia de elemento de despesás 33.90,33.00,
programa de trabalho 01.001 01,031 .1030.2.241(PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO) no
exercício financeiro vigente,

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
O.rçamentária respectiva e liberaÇão dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS

'15'1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no.J.4.133,
de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei
n0 8.078. d-e 1-990 - Código.de Defesa do Consumi.çLor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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I 6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -ALTERAçÖES

16.'t Eventuais alteraçöes contratuais'reger.se:-ã'o pêla tlisciplina dos artgl24-esegulntcs-dê-1.c1n"14113,
4ë2_0?.1.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar., nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressöes
, que se fizerem necessáños, até o limite de 25% (vinte e cincb por cento) do'valor inicial atualizado do
contrato. I

caracterizam alteráção do contrato podem ser realizados por simples apostila,

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉ.TIMA- PUBLICAçÃO

17.1 lncumbirá ao contratante dìvulgar o presente instrumento no Portal Nacionalde.ContrataÇöes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14,133; de 2021, bem como no respectivo sftio ofieial na
internet, em atençãò ao ad":$j-$21 da Lein-.-U.å?2"*de-28"11, c/c afi*21..$"Q1,-rnc"rso".V*ds-Deffct0-n-7J¿4-.
de2012: 1

18. CLAUSULA DEC¡MA OITAVA- FORO

Nova FriburgolRJ, 16 de abril'de 202Ç

DrRcEUsrLVEsrRE, åñiå,tfiJ!{iådisrtarpor'
rA R D E M :0 7 86 6 46s7 Be Hi3.!T,'lu|3Í1ilå,?,,,0 _o,,oo,

VEREADOR DIRCEU SILVESTRE M - CPF no 078 ,664.657-89
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

" 
MR TRAVEL &TOUÉS î;ïi:i'_i""f;îi|;îri.#¿llooo,*
LTDA:308762560001 28 ô"j"'rõæs ¿i rli:s,ca ¡¡'oq;

CARLOS LAZARO MADRAZO REYES - CPF NO 621.669.873-70
MR TRAVEL & TOURS LTDA

MAISA 
fåiffiÍÊferormad¡sitar

BENVENUTI:1 5 BENVENUT:r5lB2oeo765

182oso76s ,fffi;ü,8Í"',

dispq
Registroq que näo
nsada a cèlebração

TESTEMUNHAS

Nome: Maisa Benvenuti
CFF: 151.820.907-6Q

Nome: Gislaine Maria da Si va

18.1 Fica eleito-o Foro da Justiça Estadual de 1c lnstância da Comarca de Nova Fribr,rrgo/RJ para dirimir os

' litígios que decorrerem da.execuçäo deste Termo de Co.ntrato que näo puderem ser.compostos pela
conciliaçäo, conforme af!.. 9?, $.1o. da Lei no.14.133/21,

CPF: 155.157.847-66
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Çategoria do processo: Serviçr.rs

q

Contrato nÕ C A7/2Õ26

Locat:Nova Friburgo,zRJ 'Órgão; NovA FRIBURco CAMARA MUNlclpAt-, 
't 

,

unidque executora: 928063 ,.CAùRRA ¡aç¡¡ç¡p¡¡ DË NOVA FtìtBURcO " R.J,

Tipo: corrtrato (terlrro iniciat) Receita ou Þespesa; Despesa processo: c><ìqnozo

Data de divulgação no PNCP: 27/04/2A2,6 Þata de assinatura: 24/O4/20?-6 Vi.gência: de O4/AS/?.02.6 a A3/O5/?)Ç:?-'/

ld contrato PNCPl29844172paa1.23-'a-öCIoaa7/2e26 Fonte: cornp'rás,oovkrr- '-;--'"- "

ldcgntrataçåo,PNÇP:?#,fr A.4.j,tZt).eÍX?"j:l:OeÇOU:1¿àiß

übj'eto: .

. j :. ,.

Prestaçao cle serr¡iç)Os de agetrciantent<.r c1e-' passagens térrestres, passäg€lng ¿rr,!r"e¿r's nacionais ç internerc.ion;ris e .,;gc¡urr:

';i;,rcetrl. irtendendo i¡si no¡ tras cia A$êrrci;r Nacional cie Aviaçäo Civit - ANAC e A"gerìcia Nacional cle Transporte.s'ferreslref, *

lir ¿ì7:os e fnrmas eslatiel.ecic]as rro Te¡lmo cje Refe¡.ência,

lnformaçåo complementar:

FORNECEÞCIR:

Arquivos l'.{istórico

Noìne x Data/Hora'de lnclusáo 1

Cc¡rrtratonOö7cJe202ôi. ptlf . 27/ö4/2026 - ){).?_0:45

1-1 tle 1 iie¡r:; Påçini?:
í:l rii:;ir

NACIONAL
CONTRATACOES
PI]BLICAS

criado peta Lei no 14.133/zr, o Portal Nacional de contrataçÕes púbticas {pNCp) é
o sitio etetronico oficiaL destinado a divulgação centralizacla e obrigatória dç¡s atos
exigidos etn sede cle licitaçoes e contratos acjnrinistrativos abarcados pelo novet
dip[oma.

PORTAL





2710412026, 10:49

Oryão: CAMARA.NOVA FRIBURGO

Aro Ênúlado deSd e 2't 10412û26 10|49. A.

,Reqibo.,de Entçgg do Atp Jurídico ao TÇE-RJ

de. lnserlão' ðe' dídos..do Aio;Jurídiro,f oi registr.¡ida sob. o Fråtocolo
\

n,' I 4 n a" 4 i 2A26, O¡ibrêçãó r'ealizada' pelo usu¿ÿïo: 1 5I.g?0.9.0?.-

Ato:

00412076
'. ' .)

Processo

Adrninistråtivo:

.lclentif icador: 33793 1

Olijeto.:
;. .

Serviqos cle aþ-enciamento cle passagens.terrestresl passaqens aéreas nacionais e intern¡icionais e seguro vidþem,-
'atendendo'às 

normäs da Agência Nacional cle Avidção Civil - ANAC e Agèhcia Nacionhl cJe Transporte¡ Tel'esties * ANTT.

ýàra atenrler.as necessidades cla Cârlata Muniii¡ral cje Nova Frìburgo pelo ¡reríodo cle 12 (doze) n,ei'es,,coìrforr¡e

corrdiçöes, quantidades 'e 
exigências ôstabeleciclas rreste e.dital dellicitaçäog seus angxos. , 1

contidos nesté'Ënvib

z-tÌotnaz-ò.tai¿i '

K

^

): . , j-

https://www.tcerj.tc,Ëri sigfis-atosjuridicos/site/adrnin/licitpcoes/consu lta

l

Nòme Tipo de Þocumento

Hornologação



.s?0.s07-151Fëlo usuii¡ioíOperàção realizada

Orgão:

5s0-0/¿026.sbb o-Protocolo n,dadosde,ínserçåo0:55..4 operäçãð2?104/2A26 1desde.Ënvlado

Ato: Contráto

Núnrr:ro do Ato:

viagenl, atelrclenclo às nc¡rmas'cla Agôricia Nacional cle Aviação Civil - ANAC e Agêrrcia trtaåi'onaIc¡e iransportes Terriestrt?s

-ANTT, pàra atàncler as lrecèssiclad.es da Câmara Municipal cle Noÿa Ëiiburgo pelo perÍodo de l2- (cloze) rreses, nas

cond¡çôes, prazos e formas ebtabelecíclas rro Tet rno de Referência.

Prestação ervrços d enclaâg dernento terrestres,pilssâgen$ pilssaEêrìs ereâs ctonâ internâ at$ seguto

Docu mentos contidos neste qn\iío

Nonre Tipo de Dbcumento
:t

(-<¡rrtrato no 007 de 2026 (1)*assinada-27042026103945 pdf
' 'r t '

Documento clo Ato(PDF) ,

?i/04/?-o¿6'to:s4,

-. . .111https;//www.tcerj.tc,br/sigfis-atosju ridicos/site/admin/ccintratos/consulta
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4. Divulgar o inteiro teor do edital (oom anexos) no Portal Nacional cle Contr:atações
rcas

Convocar pâr'a envio de lances apenas os licit¿rntes habilitaclos

14. Verificar Se fbrarn obset'vados o.modo de clisputa e os parânretros para os llnces,
conl'orme isto no edital.

"nû,Nuutðlpru oe ¡loy¡ FRTBURco

Maisa Benvenuti
Assistenle Legislativo

MAT. 1307

Endereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro
CEP: 28.61 0-280, Nova Friburgo, Rio de Janeiro

Emaíl : control eintenro@novafì'íburgo.li. Ieg. br
Tel: (22)2524-1700 | Rarnal: 290

LISTA DE VERIFICAÇÃO - FASB EXTERNA DO PROCESSO DE
CONTRATAçÃO

Processo CPL no 00412016
Pregãg Elerrônico no 00212026
Objeto: Serviços de agenciamento de passagens terestres, passagens aéreas
nacionais e internacionais e seguro viagem.

Atende
plenamente a

exigôncia?

Indicar folhas/
Parágrafos/

referências onde
está a iinformação

l. Conleril se fbi respeitadô o prazo rnínimo entre a data cle clivulgação clo eclital e a data
de aberlura da sessão blica.

Sim Fls.258

Foi realizaclo proceciinrento cle manifbstação cle interessc para obtenção cle propostas
aclicionais?

Não se aplica

3, Em relaçào ao ite¡n anterior, f'oi lespeitaclo o prazo mínimo de divulgação? Não se aplica

Sinl - Fls. 256

5. Divulgar o procedimento licitatório no sítio eletrônico oficial do (rrgào. Sirr Fls,2j5
6, Cãdastrar e divulgar o edital (com anexos) no sistelna do Co¡npras.gov. Sini lìls, 252

Publicar o extrato do eclital em ornal diário de7 Sim Fls, 258

Enviar o eclital o sistema eletrônico do -l'CE Sinl Fls. 296

9. Velifìcar se liri protocolacltr inrpugnação ao eclital eiou rjediclo clc esclarecintento. Sim Fls.259127l

I0. Verilicalo praz,ì estabeleoiclo na iegislação pala impugnrìçào e/ou petiiclo <ie

esclarecimento.

Sirn Fls. 25912'l I

I L Divtrigar as respostas aos pedidos cle esclarocirnentos e. impugnaçÕes no sisterra cJo

ras.Gov e no sítio ofìcial.

Sim Fls. 25912'Ìl

12. Obscrvar o prazo previsto na legislação para rlivulgar respostas aos pecliclos cle

esclarecimento e/ou

Sirn Fls.25()127 I

I 3.. Se houver inversão cie fàscs:

Inlblmar o prazo pala a verifìcação dos documentos de habilitaçào e a ciata e o horár'io para
rìranif'êstação da intenção cle recolrer clo lesultado cla habilitação. A inf'orrnação cleve ser

_ti,,,recicta p¿lo tenia, na abe¡.tura da sess¿ìo pública,

Não se aplica

Verilìcar os documentos de habilitação de todos os liciiantes, exceto os documentos relativos
tì rcgularidade fiscal.

Não se aplica

Não se aplica

Sim Fls. 334/355

l5 Obsetvar a tempestividadc no envio da proposta a.justada. Sim Fls.27l1272

16. Aplicar os critérios de clesenrpatc, quanclo houver empate entre cluas ou m¿ris
prol)oslas.

Não se aplica

17. Aplicar os critérios de prcf'crência, sc penranecer o etnpate. Não se aplica

Não houve entpate

I8. Verilìcar a confòr'miclacle c1a proposta mais.bem classilìcacla Sim Fls.2711272

19. Realizar diligência para verifìcar a exequibilidacie cla proposia ou äxigir clo licitante
que ela seja dentonstr¿rda.

Não se aplica

20r San¿rr en:os or.l falhas,que ¡ião altelcnr a substância cla ploposta e a sua valiclacle

iurídica.

Não

2l . Nçgociar conclições mais vantajosas conì o pr.irneiro colocaclo, Não

22. Analisar os. clocunrentos de habil.itação\ apresentacios pelo licitante mais bcni
classifìcado.

Sim Fls.275l330

23. Realizar diligência para complenientar inf'orntações sobre os clocutnentos .já
apresentaclos pelos licitantes (desde que nccessária parit apurar fhtos exislèntes à
época da abeltura do cêrtanre) e/ou atualizar clocunrentos cuja validade tenha cxpilado

.após r data clc recebimenlo clas propostas.

Não

cÂum¡
C*i6ÝÊid
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24, Fundainentar e registrár nos autos as aÇões cle satreamento. Nâo se apl

Sim Consulta SI

TCU
CAF e

f1s.27

25. Verificar'a existência de sanção que impeça a participaçâo no pregão ou a futura
contratação.

Sim26. Disponibilizar para acesso público os documentos cle'habilitação do l'icitante convocaclo

para fìns de interposição de recursos

27 , Yerificar se foi apresentada manilÈstaÇão imediata da intenÇão de recorrer Sim

Sim.28. Verificar se o recurso 1'oi interpostoino prazo As razões do leculso
não foram inter'¡rostas

29: Inlbrmar os demais licitantes da interposição do recurso. Não se aplica

30, Verifìcar se foram apresentadas contrarrazões ao recurso. Não se aplica

3 I . VerilÌcar se as contrarrazões f'oram apt'esentâclas no prazo. Não se aplica

Não se aplica32. Reconsiclerar a tlecisão recorriicla ou encarninliar à autoridade superior no prazo
previsto da legislirçào.

Não se aþlica33. Encaminhar a autoridade superi'or para decidir sobre o recurso.

34. Divulgar os recursos, resposta aos recursos, contrarrazões e/ou dccisão da autol'idade

compgtente no sistema clo Colnpras.Gov e no sítio oficial.

Não se aplica

\ Sim35 Encaminhar o processo licitatório à autoridade superior para adìudicar o ob.ieto e
homologar o prciceclimento.

Fls. 360

Sim Fls.36036. a¿iu¿icar o ob.ieto ehomólogar a licitação

37. Disponibilizar o 
-l'ernlo de.lulganiento no sítio olìcial. Sim Fls 3621366

Não .se aplica38. Fundamentar e registrar nos ¿tutos as ações de saneanrento.

39. E,mìtir relatório dos itens desertos/I'racassaclos e o motivo, quando for possível sua

iclcnti IÌcação.

Não se aplica Não houve itens
fiacassados ou

desertos

40. Convocar o licitante vencedol para assinar o contrato, confbrme prazo e conclições

estabelecidas no eclital.

Sim ' Fls.375/385

4 I . Verificar a necessidade de prestação de garantia contfatual pelo futuro contratado. Não se aplica

Sim42. Divulgar o contraro no Porlal Nacional clc Contiataçòcs Públicas (PNCP) fls. 386

Nâo se ap lca43. publicaì'o extrato clo.contrato em.iornal diário cle grancle cit'culaçtio.

44. Divulgar o contrato no sítio eletrônico olìcial do órgão. Sim Fls. 387

45. Encaminllar o contrato pelo sisterìra eletrônico do TCE. Sim 1ìs.388/389

Agente de Contratação/Pregoeiro

TnorxL ?¿¡nrn*' ñ,
Nome: Maisa Benvenuti

Cargo: Assistente Legislativo

N" matrículà: 1307
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MUNICIPAL OE NOVA FTIEURGO

Maisa Benvenuti
AssiStente Leg¡slativo

MAT. 1307

Endereço: Rua Farinha Filho, 50 - Centro
CEP: 28.610-280, Nova.Friburgo, Rio de Janeiro

Ernai I : co ntrolei ntenro@novafri bu rgo.rj . leg. br
Tel: (22) 2524-1700 | Ramal: 290


